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PROCESS. N. SIEX 5.473/1.997 (i• VAR M I .503/1 .991) (01503.1991 .001.23.00-0) 

EXEQUENTE 
RECLAMANTE 
EXECUTADO 

INSS INSTITUTO NACIONAL DA PROVIDENCIA NACIONAL 

MORVAN TEIXEIRA BRIT° 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAGA0 

(005 DIAS) 

1Z% 

ADVOOADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Considerando quo (de conhecinnento demo MIN) a ocorrencia da incorporsono cla 
executada - 

CODEMAT Re's empress METAINAT - Cia. Matogrossense de Miner... prc)ceda a Secretaria alter.Ae 

a. pr...didade nestes na atitaeO110 C no Sisterna de Acompanhamento de Processos - DAP. 

fasenclo-Se constar corno enCCUE1111.1a. cmpresa - METAINAT - Cia. Matogrossense dt Mineraolto. 

A perihora de (1.207. cujo bem (5) remOvido pant 0 depOsito foi descoostituida it 0.269. 

Portanto. 'mime -u executado pare que procoda a reiirada de refericlo benl. do depósito judicial. cm 05 dies. 

sob pcna de, a panir dessa data. desonerar-se o atual depositano. 



BNAMCO5P 
BNAPC05 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO 
CONSULTA PELO DISK DETRAN BN004746 

06/07/200,
11:34:0' 

PLACA  JYV3231 MUNICIPIO: 9067 CUIABA UF: MT 
CHASSI  9BFDXXLD2HBJ39070  REM.: NAO SITUACAO.. : CIRCULACAO 
RENAVAM  127229248 APREENDIDO: NAO 
PROPRIETARIO : CODEMAT CIA.DES.D0 EST.DE MT LICENCIADO: 2006 ROUB/FUR: NAO 
MARCA/MODELO : FORD/DEL REY BELINA L ATU ANO FABR.. : 1987 MODELO.. : 1988 
RESTRICAO.. . : R.J/ 1.JCJ/OF.194/94/CBA/MT 

• 
IPVA.. . : 2001 

2004 
TAXAS..: 2005 
SEGURO.: 2005 

000,00 PG 2002 
000,00 PG 2005 

0,00 2006 
0,00 2006 

000,00 PG 2003 
000,00 PG 2006 

0,00 
0,00 

000,00 PG 
000,00 PG 

TOTAIS 
000,01 
000,0i 
000,01 
000,01 

qtde vi bruto pg/desc vir saldo Q/Pc Q/Ctr 
MULTAS PARCELADAS : 
MULTAS NAO VENC 
MULTAS DEF PREVIA : 
MULTAS VENCIDAS 1 53,21 TOTAL-INFRACA0===> 180,90 
MULTAS SUSPENSAS : 1 127,69 DEBITO TOTAL ====>RS 180,90 

Enter-PF1---PF2---PF3---PF4---PF5---PF6---PF7---PF8---PF9---PF10--PF11--PF12---
Cont. Retor 

• 

LI(LL)W'
 3L.: 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

CáRk' A 

Processo SIEX no: 5473/97 
Exequente: Morvan Teixeira de Brito 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DIGNO 
COORDENADOR DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DO 
FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 5.473/97 

•=t' 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos à epígrafe, vem à presença 
de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fl., Vossa Excelência determinou 
Executada que procedesse à remoção do bem penhorado via o Auto de fl., 
207, eis que fora o mesmo liberado desse (illus. 

Como a devolução do bem nessas condições forçosamente haverá de 
dar-se diretamente ao seu fiel depositário, e tendo em vista que, in casu, vinha 
esse encargo sendo suportado pelo Sr. Vital Anselmo da Silva, A. época 
exercente de cargo diretivo junto à Executada, de que há muito foi exonerado, 
requer-se a Vossa Excelência se digne anuir em que seja o veiculo objeto da 
constrição entregue ao Sr. AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA, servidor 
designado chefe da Divisão de Patrimônio pela Portaria 026/98, da qual segue 



• , 

cópia junto A. presente, responsável, portanto, pela guarda, manutenção e 
conservação dos próprios da empresa. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 07 de maio de 2002 

Newton 
o

Costa e Faria 
97 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1CP REGIÃO 

lg  JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAME N TO DE  Cuia1A-

NDEReÇO: Avenida Rubens de Mendon a 491 

NOT. INT. N9 5.115  / 91

PROCESSO Ng 1.503  / 91

RECTE.: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

1 

0-17F"-- FrA.

Protc-,•olo Nb_3- 09 / 4

Processo ' ?qiqj 

FREcoa:  CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M.GROSSO 

Pela presente, fico V. S°  notificado

visto(S) no(S) item(nS)  01, 02, 12, 13 e 14 

01 - Comparecer 13 audiência designada para o dia  19  de  novembro 
13 (treze)  horas e  45 (quarenta e cinco) 

paro o(S) f im(ns) pre • 
abaixo 

de  1991 

minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob pena de confissEio. 
03- Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da decisilo constante da cOpia anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante do c6pia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugnar Embargos Execu0o. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N 9 
09 - Recolher as(os) 

1 O - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 
1 I - Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em 
1 2 - Comparecer O audiencia inaugural , no dia e hora acima, quando 

  no valor de Cr$  

  ) dias. 
) dias. 

V. S°. podera' apresentar sua defesa 
(art. 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. S° . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, na forma prevista no parcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. 0 n& compa 
recimentc de V. 5g  importar ci no aplica0o da pena de revelia e confissiio quanto a •materia de fato. 

13- COPIA DA INICIAL ANEXA. 

14- COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO 

-, 

onto cfiniunts 

- 

FAVI. 
• I 

1POR FS( 

CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Bloco de GPC-Centro Polftico e Administrativo 

CUIAB1. MT 

CERTIFICO qu o presente ex 

pediente foi encaminhado oo 
destinatcirio, via pos ta I, 

; , 
em/  /C' / 'fair° 

Diretor de Secretaria 
" 1.1.1355 

,Ard ()fatuities fie; 



j osi Otto g. dampaio 
ADVOGADO 

EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA 

CUIABÁ- MT_ 
CER 

Certifico qu este fr io f 1 distribuido a MM 

JCJ scb o e 50/Z 
conforme fis.""- -do livro de ciLtriblioo n° 

cue. a audiériccj. foi 

deettada ara dia/de  del( 

he
Frn I .  1_912.1

• 

• 
ist 

mmeI000

lullelàrh 

11 

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAME TO 

Serviço de Dztril-iu;ç3a de 

IH :
• 

H . I 1- 118 JUL 1991 

CUIAB;k-MT 

Feito 

; 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, brasileiro, solteiro, mo-

torista, residente e domiciliado a Rua Santa Terezinha NO 85, Dom' 

Aquino- Cuiabá, RG NQ 18.861.848- SSP SP, CPF NO 376.461.331- 91,' 

por seu advogado que a esta subscreve, inscrito sob NQ 1.561- OAB-

MT, com escritório a Rua Pedro Celestino NQ 430, onde recebe no 1-

ficagOes, vem, respeitosamente, a presença de V. Excia. propor e-

clamação Trabalhista contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES A-

DO DE MATO GROSSO, empresa de economia mista com sede no Centro // 

Politico e Administrativo- Bloco do GPC, pelos motivos de fato 

de direito que a seguir relata: 

1- 0 RECLAMANTE foi admitido 

RECLAMADA em 12/05/89 e dispensado, "sem justa 

( Doc 02). 

como empregado d ' 

causa", em 17/05/91 

2- 0 RECLAMANTE teve seu aviso prévio venckdo em 

17/05/91 e somente em 17/06/91 recebeu parte das verbas rescisóri-

as a que tem direito, estando a RECLAMADA sujeita ao pagamento da 

multa prevista no §, 80 do Art 477-CIT. 

3- A RECLAMADA, de forma arbitr5ria e sem qu 1- 

quer respaldo legal, descumpriu AcOrdo Coletivo de Trabalho firt a-

do em 28/07/90 e aditado em 27/09/90, registrado sob NO 204/DRTtMT 

deixando de pagar, a partir do mes de janeiro/91 os reajustes 4xa 
— 

dos no referido Acordo (Doc 03). 

4- 0 RECLAMANTE tove seu Contrato de Trabalho 

rescindido no periódo previsto no Art 90 da Lei NQ 6.708/79, de 

vez que o dissídio da categoria a que pertence o RECLAMANTE, ocOr-
1 

re no ms de MAIO, estando a RECLAMADA obrigada ao pogamento do' 

multa prevista no dispositivo de lei anima citado. 

5- Não recolheu a RECLAMADA o FGTS do RECLAMArTE 

e corretamente. 

6- Os juros moratórios e a Correção Monetária •' 

ESCR. RUA PEDRO CELESTINO A.o 430 - CU I .4 II A MA7'o ;Task° 



pr ..4144

• 
• 

• 

danspaio 
ADVOGADO 

6- Os juros moratórios e a Correção Monetári que, 

de acOrdo com o Art 147 da Constituição Estadual, são devidos '-lo ' 

atraso de pagamento de salários, não foram pagos.a partir do de' 

novembro. Também não foram pagas essas verbas por ocasião da r sci-' 

são contratual. 

7- 0 RECLAMANTE pleiteia: 

a- Multa S 8Q Art 477- CLT- Cr$ 315.485. 

b- Multa Art 9Q Lei 6.708/79  315.485, 6 

c- Diferença de A. Prévio  178.804,;1 

d- Diferença de 13Q salário prop  59.601, 8 

e- Diferença Ferias vencidas  217.331,48 

f- Diferença abono de ferias  72.443, 9 

g- Saldo de salário -diferença: jan, 

fey, marg, abril 

h- FGTS rescisão- diferença 

i- FGTS depositado- diferença(40% multa) 

j- Juros de móra e C. Monetária- Art 

147 da Constituição Estadual 

320.610, 

123.116, 9 

167.142 

TOTAL-  Cr$ 1.868.142 

(hum milhão, oitocentos e sessenta e oito mil, cento e quarent 

e dois cruzeiros e cinquenta e dois centavos). 

8- Pleiteia que a RECLAMADA seja condenada a 

pagamento de custas e honorários advocaticios, em base a serem 

arbitrados, bem como lhe seja aplicada a correção monetária e 

ros.moratórios sobre todos os títulos abrangidos pela condenag 

Isto posto, e a presente para requerer a V: ia 

mandar notificar a empresa- ora RECLAMADA, de todos os termos 

desta RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para que venha reconciliar-se 

contestar a ação, querendo, tudo sob as cominagOes legais, 

cipalmente sob as penas de confesso e revelia. 

Protesta por todos os meios de prova em dir 

to admitidas, sem exceção de nenhuma, notadamente o depoiment 

pessoal do representante legal da RECLAMADA, que desde logo 

quer, pena de confesso, ouvida de testemunhas, juntada de do .u-

mentos, pericias etc. 

Di-se a presendte o vaslor de Cr$ 1.868.142 52. 

(um milhão oitocentos e sessenta e oito mil, cento e quarent e 

dois cruzeiros e dezoito centavos. 

Termos em que D. e A. com os documentos ane os 

e duas cópias. 

Cuia 

ESCR. RUA PEDRO CELESTINO N.0 430 — c 11 oFia 
I N" I rfl 

con, -On 



Procuracao "Ad- Judicia 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, brasileiro, solteiro, motorista, 

residente e domiciliado a Rua Santa Terezinha Ng 85—D. Aquino, / 
RG Ng 16.861.848—SSP—SP, CPf 376.461.331/91 

pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 
bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) JOSE OTTO COSTA SAMPAIO, advogad9 ' 

inscrito sob NQ l.561—OAB—MT, com escritório a Rua Pedr Celesti—
no NQ 430, onde recebe intimações 

•a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fôro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 
a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 
do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 
ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 
podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 
confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 
citação, bgrn como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 
convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

CUIABÁ, lg de julho de 1991 

RITO 

labno por semelha 9 

Cniab6,_ 

tostemunho _mole vsnieds 

..— —........=,:- .. ' 
iVisot i., ,,fiek,! •1,,. ._:,,s Cot 

%.44,0•111 i..o r, JO 
.revasail __ id A 90 Oil COMO 

.1 C— A R TOrtIO 79. OFICIO 
_ 

I Nizete Aevc:I.1-eq0e Cavellar• T•beita c.i.:ef.ei er'.0 17::,-;:sto..: do Inadvalit LT1!2il Avo!iacq ue
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA 

CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO 
GROSSO. 

PROCESSO No. 1.503/91 

Reclamante: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

Reclamada: CODEMAT - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - 

E 

CODEMAT - COMPANHIA ' DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, ja qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, por sua 
procuradora e advogada que 

esta subscreve, com endereço profissional no Centro Politl.co 

Administrativo - CPA, nesta capital, onde normalmente 
recebe as 

notificaçbes de estilo, (procura0o em anexo0, vem, :om 

acatamento e respeito, a presença de V. Exa. 
oferecer CONTESTACAO 

'A RECLAMACAO TRABALHISTA que lhe moveMORVAN TEIXEIRA BRITO, 

pelas razbes faticas e jurídicas a 
seguir expostas: 

I.- DAS ALEGAÇOOES E PRETENSOES DO RECLAMANTE. 

01.- Alegando o Reclamante ter sido 

admitido no Quadro Funcional da Reclamada em 12.05.89, e 

dispensado, "sem justa causa", em 17.05.91, 
somente um ms apOi a 

dispensa recebeu parte das verbas 
rescisórias. 

02.- Afirma ainda que a Recla*da 

descumpriu o Acordo Coletivo de Trabalho, deixando 
de pagar os 

reajustes salariais acordados, a partir do mes de janeiro de 

1.991. 

recolhido as 
corretamente, e 

artigo 9o. da Lei 6.708/79, faz juz'a multa 

preceito legal. 

03.- Alega tambem no ter aqi4ela 

parcelas do FGTS. do Reclamante, regular e 

que por ter sido demitido no período 
previsto no 

prevista no citado 

04.- Invocando o artigo 147 da 

Constitui0o Estadual de Mato Grosso , entende 
serem-lhe dev dos 

juros e corre0o monetaria pelo atraso nos 
pagamentos•de salaios 

dos meses de novembro de 1.990'a abril de 1.991.
, e , pleittfia, 

ao final: 

a. multa - paragrafo Bo. - art. 477 da CLT  Cr$3.15.4811,86 

\o' 



Ss 

Saldo Salarial - diferença de Janeiro 
abril/91 

Cr$320.610 18 1-G18. rescisAo diferença  Cr$E.:3.116 29 FGrs. depositado - diferença (40% multa)   Cr$167.142,68 Juros de mora de correçáo monetária - 
-artigo 141 da Constituic,Ao Estadual Cr$ W8.120,18 

IOTAL. 
Cr$1.863.142 52 (Hum milhao, oitocentos e sessenta e oito mal, cento e quarent e dois cruzeiros e cinquenta e dois centavos). 

II - DA REscisno CONTRATUAL DO DO RECLAMANTE: 

multa art. 90. - Lea c,.208/7  Cr$:15.485 Diferença de Aviso Prevao  
Cr$1/8.80 

s vencidas  Cri,21.7.33 

  Cr$ 59.60 
Diferença de feria 1 
Difença de 1'.o. Saiarao proporc 

Diferença de abono de ferias Cr$ /2.443 

86 
61 
48 
38 
179 

01. Ao contrário do que alega 
Reclamante, o atraso na HomologaçAo da sua rescisAo contratu I nap se deu por culpa da Reclamada, mas sim por sua própria culp 
Convocado para comparecer ao Sindicato da Categoria para efetly -1a, recusou-se sem nenhuma justificativa. 

02. Assim, indevida E a mui a prevista no parágrafo 8o do artido 477 da CLT., ou seja, p r atraso na homologaçao da rescisAo contratual. O Reclaman e 
utiliza-se de profunda má-fé ao pleitea-la, pois tem conhecimen o de que tal fato ocorreu por sua exclusiva culpa, e no 
Reciamada. 

03. Improcede, tambem, a mui requerida de mais um salário do Reclamante, por ter si .c demitido "nos 30 (trinta) dias que antecede a data de s a correçAo salarial, com fui cro no artigo 9o. da Lei 6.708/7 porque a data base da categoria foi modificada, no corrente an , 
' 

passando a ser 01 de setembro, por um acordo feito entre a Diretoria da CODEMAT e o Sindicato de seus empregados. (doc. 
apenso). 

III - DO ACORDO COLETIVO: 

01. Através de um amplo estu feito pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, e ainda Parecer 
Secretaria de Administraçao, chegou-se a conclusAo de que 
impossivel cumpri-lo, já que este no havia sido homologado pel Poder judiciário, como de entendimento dos Tribunais. 

02. Aplica-se aos servidores d CODEMAF (Sociedade de Economia Mista), em relaçAo a Politic Salarial, o disposto na Lei 3.178, de 1o. de março de 1.991, du dispbe que os salários somente serAo acrescidos de abonos.Outro preceitos ledais instituidores de politacas salariais, corn medidas de contençáo da m i laço, obtiveram iduaJ chancela d Poder Judiciário Trabalhista. 

03. Transcrevo a seguir, Ementa 2a. RegiAo, anexada ao presente processo ,' 'verbis"

40r-
'"1 



sentença 

acolhidos " 
Carlos da Fonseca, 

RR - 7410/89 -5 - (AC. la. T 2521/91) 
2a.R. - Relator: Min. Ursulino Santos 
Recorrentes:Antbnio B. de Oliveira 
outros; Recorrida: Empresa Brasileira 
Telecomunicaçbes S/A - EMBRATEL -Decis 
"Unanimente, conhecer da revista, 
divergência, a do mérito, negar-I e 
provimento. EMENTA: Decreto-Lei 2.284/8 . 
Acordo Coletivo: Reajuste Salarial 
Somente no poderia alterar o que tives e 
sido pactuado em acordo firmado 
Dissídio Coletivo devidamente homologa ic 
no processo pela Justiça do Trabalho, m 
respeito 'a coisa julgada, o que no 
ocorre com os acordos coletiv 
celebrados pelas partes no homologad Is 
pelo Roder Judiciário Revista nN 
provida". 

"O advento do Decreto-Lei no. 2.284/8 
modificando a política econtimica 
Gov 

orno, bem como a política salarial em 
decorrência natural, nNo tem o condo 
atingir situaçNo constituída, consagra 8 

das partes e reconhecida judicialmente" 

"CorreçNo Salarial - Decs. 
2.284/86. A ediçNo no 
Acordos celebrados... uma 
acordo em Dissídio Coletivo 
pelo Judiciário assume 

irrecorrivel. 

leis 2.283 
derrogou 
vez que 
homologa o 

C: ontorno 
Embarg 

(1ST, E - RR 1.753/8 
Ac, /SDI 1.050/90). 

04. Por fim, isso nos leva a dize 
por outro lado, que qualquer disposiçNo contida em instrumen 
normativo elaborado posterior a vigência da nova politi 
salarial e com ela incompatível no pode prevalecer, pois, 
dOvida, o texto da CLT é expresso: 

"Sera nula de pleno direito 
de Convenço, ou Acordo que, 
indiretamente, contrarie 
norma disciplinadora 
económica-financeira do 

disposiq 
direta 

proibiçNo 
da politi 
Governo 

concernentesa política salarial vigent 
nAo produzindo qualquer efeito peran 
autoridade e repartiOes pUblica 
inclusive para fins de revisão de preç 
e tarifas de Mercadorias e Serviços 1! 
(art-623) 

05. Ora, sendo assim o Termo Aditi 
no poderia ter sido firmado em julho de 1.991 porque as Medida 



Provisórias 193. 199, 256, 273 e 292, rezam que seria assegur 
a garantia do salário efetivo a todo trabalhador, na la. d 
base respectiva, após o termino de vigencia estabelecido 
Ultimo acordo. 

a 
ta 
10 

As Medidas determinavam ainda • te 
seriam nulas de pleno direito as clausulas de acordo ou conven o 
entre empregados e empregadores, que estabelecessem reposiçbes de 
perdas salariais em desacordo com o disposto nas mesmas .A da 
base da categoria dos empregados da Reclamada, dar-se-ia em 1 
de março de 1.991, e no em lo. de julho de 1.990; que amn 
assim no ocorreu, devido a acordo com o Sindicato de s 
trabalhadores, passando a ser em lo de setembro de cada a ; 
conforme documento anexo; poca em que o Reclamante no ma 
fazia parte do Quadro Funcional. 

06. Assim, indevidas quaisq 
diferenças pleiteadas com base em reajustes salariais previs 
no Acordo Coletivo referido, tais como: aviso previo; 1' 
salário proporcional; ferias vencidas acrescidas do abono 
FGTS rescisAo, e multa de 40% sobre o FGTS depositado; e sal os 
de salários dos meses de janeiro a abril de 1.991. 

IV. DO FGTS. NO RECOLHIDO: 

quando diz 
pois, todas 

01. NAo tem razAo o Reclama
que as parcelas do seu FGTS. nAo foram recolhida 

foram integralmente depositadas. 

V - DOS JUROS E CORREÇA0 MONETARIA SOBRE SALARIOS: 

01. A CODEMAT sempre manteve a s ca 
folha de pagamento em dia e o Reclamante somente recebeu o 
salário do ms de abril de 1.991 na rescisAo, vez que no dia 
daquele mes recebeu o aviso de demissAo e, concomitantemente, 
excluído da folha de pagamento, como de praxe na Reclamada. 

02. Alen.' disso, o artigo 147 
ConstituiçAo Estadual no se aplica aos empregados da Reclamad 
uma vez que no so servidores público .Como Sociedade 
Economia Mista, sujeita-se, segundo o artigo 173, parág. lo. 
ConstituiçAo Federal, ao regime jurídico das empresas privada ; 
portanto, inaplicável ao Reclamante o referido preceito legal, 
qual transcreve-se: 

VI - DOS ABSURDOS VALORES PLEITEADOS: 

ca 

F 
a 

01. Ouanto aos valores expressos E 
Inicial, como sendo referentes as verbas pleiteadas, s o 
totalmente absurdos e abusivos. Considerou-se como moi • r 
remuneraçao do Reclamante a importância de Cr$315.485, 3 

(trezentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta e cinco cruzeir s 
e oitenta e seis centavos); e, no entanto era apenas C1-4,98.154, 
(noventa e oito mil, cento e cinquenta e quatro cruzeiros 
quarenta e oito centavos) - rescisAo contratual em apenso. 

02. No se explica "de onde 
tirou to absurdo valor", nem o fundamento dos pedidos de tod 

4 



aquelas diferenças e valores correspondentes. Alem disSo, 
elas so manifestamente improcedentes, como ja comprovad todas as verbas rescisórias as quais fazia jus o Recla foram-lhe quitadas, e com base na maior remuneraçáo por 
percebida na Reclamada (doc. comprobatório em anexo). 

VII - DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS: 

odas 
, e 
ante 
ele 

Improcede totalmente o pedid de condenaçáo em honorarios advocaticios porque estes somente so deferidos na justiça do Trabalho nas hipóteses da Lei 5.58 /70, ou seja, quando o Reclamante encontra-se assistido pelo Sind ato de sua categoria, o que, com certeza no o caso do Sr. f ti VAN TEIXEIRA BRITO, na reclamaçáo trabalhista ora contestada. 

VIII- DOS TERMOS FINAIS. 

Isto posto, e do mais :L que certamente sera suprido por V. Exa., requer-se a if tal IMPROCEDENCIA da Reclamaçáo contra si intentada, para que eja abonada de todos os pedidos da condenaçáo, incumbindo-.s ao Reclamante o pagamento das custas processuais. . 
Protestando provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive ela juntada dos documentos on apenso, 

Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 12 de novembro de 1.991 

0“, Gur 
MARIA CAROLINA 1. CURVO 

OAB/MT:1,.609-B 

5 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE 

GROSSO - CODEMAT, sociedade de 
economia mista, com sede nesta Capial, 

no Centro Politico Administrativo 
- CFA, devidamente inscrita 

CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, 
neste ato representada por 

Dr. OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES, 
brasileiro, 

Diretor 

do, administrador de empresa, 
portador do PG n° 221.262 SSP/MT e (JD 

CPF n9 001.728.801/06, pelo presente 
instrumento particular de 

curaga.o, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores os advoga os 

VERA LÚCIA ALVES PEREIRA, brasileira, 
divorciada, inscrita na IAE 

/MT sob o n9 1.658, e no CPF/MF sob o n9 065.379.601/34; DIOGO IDL 

GLJ\S CARMONA, brasileiro, separado 
judicialmente, inscrito na DAB MT 

sob o nY 751, e no CPF/MF n9 021.705.401-30
; REGINA MARIA DE MORA S, 

brasileira, solteira, inscrita na OAB/MT sob n9 
3.255, e no CPF n9 

109.037.801/78; MARIA CAROLINA MAIA CURVO, 
brasileira, separada j di 

cialmente, inscrita na OAB/MT sob nY 
3.609-B, e no CPF/MF n° 553. 51. 

727-72; LUIS EDUARDO DA SILVA CAMPOS, 
brasileiro, casado, inscrit 

na OAB/MT sob n9 2.202, e no CPF/MF 
sob n9 172.624.701-59; ELPICIII 

na OAB/MT sob n° 3.347 

S U 

ca a 

ONOFRE CLARO, brasileiro, casado, inscrito 

e no CPF/MF n° 402.082.578/53, todos 
com escritório no endereço a 

ma onde recebem as intimagaes e 
notificagaes de estilo, a quem co -Fe 

A 

ra, amplos poderes para o foro em 
geral, com a clausula "ad judioi 

et extra", em qualquer juizo, 
instancia ou Tribunal, podendo pro or' 

contra quem de direito as agOes competentes 
e defende-la nas con ra-

rias, acompanhando umas e outras ate final 
decisao, usando dos r cur 

sos legais, e conferindo, ainda, 
poderes especiais para confessa 

desistir, transigir, concordar, recorrer, 
arrozoar, impugnar, fi mar 

compromissos e acordos, prestar depoimentos e 
Ceclaragaes, dar e re 

ceber quitag'ao, agindo em conjunto ou 
separadamente, quer na esf ra' 

administrativa como na judicial, substabelecer 
com ou sem reserv ,no 

feitos, dando udo 

de 199 

OSVALDO D OLIVEIRA FORTES 

Diretor Presidents 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR 
JUIZ PRESIDENTE 

DA 15 JUNTA DE 
CON-

CILIAÇÃO E JULGAMNETO. 

PROCESSO NQ 1.503 

RECLAMANTE: MORVAN 
TEIXEIRA BRITO 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOL 

VIMENTO DO ESTADO 
DE 

MATO GROSSO. 

MORVAN TEIXEIRA 
BRITO devidamente 

qualificado 

nos autos do 
processo em epigrafe, 

por seu 
bastante procura-* 

dor, Advogado 
inscrito sob NQ OAB

-MT NQ 1.561, 
vem muito res-

peitosamente a presença de Vossa 
Excelencia, para: 

1-Requerer, 
PRELIMINARMENTE, 

reconsideração da* 

decisão proferida na 
"ATA DE 

AUDIÊNCIA", quanto a juntada de 

CARTA DE PREPOSIÇÃO. 

II- IMPUGNAR a 
contestação apresentada 

pela Recla-

mada. 

I- PRELIMINAR 

1- Que a escolha 
de PREPOSTO 

deve recair sobre 

funcionário que conheça os 
fatos- S 1Q do Art 

843- o que não*

2- Que a decisão de conceder prazo para apresenta
e o caso. 

cão da CARTA DE 
PREPOSIÇÃO se 

constitui uma clara 
violação da 

lei- Art 844 da 
CLT- ocasionando 

prejuizos a parte Reclamante 

3- Que o Art 
844 da CLT dispõe 

que o não 
compare 

mento do Reclamado 
importa em REVELIA, 

alem de confissão 
q 

4- Que, caso não tivesse o Reclamado 

comparecido t to a materia de fato.

teria sido 
determinado o ARQUIVAMENTO 

da reclamação, 
como de-
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como determina o mesmo 
Art 844 da CLT. 

5- que, como 
determina o Art 245 do 

Código de 

Processo Civil, a nulidade 
dos atos deve ser 

alegada na pri-

meira oportunidade em que a 
parte falar nos autos 

como agora 

ocorre. 

6- Que pode o 
Magistrado, quando sua 

decisão* 

violar a lei e prejudicar 
uma das partes, 

rconsidera-la. 

7- Que na "Ata de 
Audiencia" consta que foi* 

a "conciliação 
recusada" e tal conciliação 

não poderia ter* 

ocorrido de vez que 
presentesã audiência não 

estavam a Recla 

mada nem seu preposto. 

Do exposto, requer 
Reclamante que seja re-* 

considerada a decisão proferida na "Ata de 
Audiencia que 

concedeu a Reclamada o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas * 

para juntada de CARTA 
DE PREPOSIÇÃO, 

declarando a REVLIA da 

Reclamada e condenando-a a pena de 
confesso. 

II- IMPUGNAÇÃO 

1- Leviananmente a 
Reclamada afirma que o Re-

clamante se recusou a 
comparecer ao-Sifidicato da 

categoria * 

para a homologação de sua 
rescisão, apesar de haver 

sido con 

vocado para tanto.Não 
informou a Reclamada que 

meio de comu-

nicação usou para convocar o 
Reclamante e nem juntou 

qual-*

quer comprovação do que 
alegou. As muitas 

homologaçóes que* 

foram feitas por 
dispensa de empregados da 

Reclamada foram * 

feitas com atraso superior 
a 30 dias e creio 

que nenhuma no 

prazo prescrito em lei.Não 
basta alegar, ha que que ser pro-

vada a legação.n devida a 
multa pleiteada com 

base no § 89 * 

do Art 477 da CLT. 

2- Diz a Reclamada ser 
improcedente a multa * 

pleiteada "com fulcro no Art 
9Q da Lei 6.708/79 

porque a da-

ta base da categoria 
foi modificada no 

corrente ano...Por um 

acordo feito entre a 
Diretoria da CODEMAT e o 

Sindicato de * 

seus empregados." 

Precisa a Reclamante 
reciclar 

Jurídica. 0 Tal "acordo" foi 
firmado e, 19/06/91 e o 

Recla-

mante foi dispensado em 
17/05/91. 

0 "acerto" firmado e do qual junta a 
Redl 

da uma "Ata de Mesa 
Redonda", não foi autorizado 

por Assem-

bleia Geral da Categoria, 
mesmo que assim tivesse 

ocorrido, 

sua Assessoria 
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não teria efeito 
retroativo para 

prejudicar "direitos

dos. A tal "Ata de 
Mesa Redonda" não 

se reconhece 
qualquer e-* 

feito, muito menos 
retroativo. 

3- 0 ACORDO 
COLETIVO: 

0 ACORDO 
COLETIVO firmado 

pela Empresa e 
pelo * 

Sindicato e devidamente 
registrado na DRT/MT e 

que e atacado * 

pela Reclamante 
com a 

fragilidade de um 
PARECER da 

Procurado-* 

ria Geral do 
Estado, temos a 

ampara-lo os 
ensinamentos de aba-

lizados tratadistas 
de Direito do 

Trabalho, a 
confirmação ju-

risprudencial das mais 
altas cortes de 

Justiça e acima de 
tudo 

os preceitos 
constitucionais. 

a.1- C.P. Tostes 
Malta- Pratica do 

Processo Trabalhi 

lhista - Verbete 
709-Pag 477/478 

" Convenções e 
acordos coletivos- 

Quando os in-

teressados chegam a elaboração 
de Norma 

Coletiva sem que 
seja*

necessirio o dissídio 
coletivo, determina a 

CLT- Art 614: 
Quan 

do o orgão do 
MTb não aceita o 

depósito, requer a 
homologação. 

Tal homologação 
não pode 

ser.feita porque os 
Tribunais Traba-* 

lhistas não teem 
competencia para 

homologar acordos, 
apenas * 

julgam dissídios 
(Art 114 e seus 

parágrafos- Costituição 
Fede-

ral). 

a.2- Mozart Victor 
Russomano- Comentários 

a CLT 

Ao comentar o 
Art 614 o 

autor faz a 
seguinte * 

"0 Decreto-Lei 
ng, 229 de 

1967, em bOa hora 
li-

bertou, em grande 
parte, a NEGOCIAQA0 

COLETIVA da tutela 
do Es 

tado. Antes a 
Convenção Coletiva 

para vigorar, 
bem como para * 

sofrer 
alteragOes,dependia, sempre, de 

HOMOLOGAgA0 da autorida 

de 
administrativa. Hoje, isso 

não ocorre, 
assinado o instrumen 

to, as partes se 
limitam a fazer o 

depósito de uma via 
perante 

a autoridade 
competente do 

Ministerio do Trabalho 
(caput).Es-* 

sa autoridade se 
limita a REGISTRAR 

o instrumento 
de Convenção 

ou de Acordo. 
Nada mais". 

a.3- Manual de 
Direito do Trabalho

-Direito Coletivo * 

do Trabalho- 24 
Edição 

51- Natureza 
jurídica 

"A concepção de 
Convsenção Coletiva 

como ne-* 

gócio jurídico já 
e, por si só , 

indicativa de sua 
natureza 

ridica. Trata-se de 
negócio jurídico 

resultante da autonomi 

das partes 
convesnentes. Vale dizer 

que se 
particulariza c 

negócio jurídico 
bilateral, ou, mais 

especificamente, co 

trato normativo 
(SIMI,ob. cit."il 

Contratto..." pag 13) 

observação: 
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b- JURISPRUDÊNCIA 

b.1- CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO- COMPETE 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO- 
Compete a Justiça do Trabalho proces-* 

sar e julgar ações, em 
que se reclama 

cumprimento de Convenção 

Coletiva de Trabalho. A 14 
Seção do STJ, por 

maioria, não dis-

tingue se houve homologação 
da Justiça Laboral. Jurisprudencia 

voltada para uniformizar 
interpretação das cláusulas". 

(14 Se-

ção- Conflito de 
CompeTencia 1.187-SP, Rel. 

Min. Vicente Cerni 

cchiaro, v.u.j. 22-05-90- DJU 
11-06-90 pag 5.360). 

b.2 -CONVENÇÃO 
COLETIVA-COMPETENCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO,MESMO SEM HOMOLOGAÇÃO- 
Competencia da Justiça 

Obreira 

para processar e julgar 
ação de cumprimento 

de Convenção Cole-

tiva de Trabalho. Não 
distingue se houve ou não 

homologacão,pe 

la mesma Justiça, de dita Convenção. 
(STJ- 14 Seção

-Conflito * 

de Competencia 1.151
-SP- Rel. Min. Pedro 

Acioli, m.v.j. -22-05 

90, DJU 18-06-90 Pag 
5.675) 

c- NORMAS 
CONSTITU„CIONAIS 

c.1- Art 5Q-Inc1sO,II- 
C.F. 

" Ninguém será 
obrIgap a fazer ou 

deixar de* 

fazer alguma coisa senão 
em virtude de left." 

Nenhum dispositivo legal 
det47mina que os Ac* 

Acordos Coletivos de 
Trabalho sejam 

homologados dela Justiça * 

Especializada. 

c.2- Art 5Q - Inciso 
XXXVI- C. F. 

" A lei não 
prejudicará o direito 

adquirido,*

o ato jurídico 
perfeito e a coisa 

julgada". 

O AcOrdo Coletivo em 
discursão se contitui em a 

to jurídico perfeito 
por ter sido lavrado 

por quem tinha capa-

cidade para tal, ter 
objeto licito e não 

contrariar normas le-

gais, resultando dai, 
direitos adquiridos que 

não podem ser a-

balados por normas legais 
supervenientes. 

c.3- Art 74-Sio 
direitos dos 

trabalhadores urba-

nos e rurais, alem de 
outros que visem a 

melhoria de sua condi 

cão social: 

XXVI_ Reconhecimento 
das ConvençOes e 

Acordos* 

Coletivos de Trabalho. 

0 Acordo Coletivo 
invocado na Reclamatória 

f 

firmado pelas partes com a 
anuência das Autoridades 

compet 

tes e estabelece a 
reposição de perdas 

salariasis e recomp 

cão de salário, não 
havendo qualquer laivo de 

ilegalidade ou 

de contrariedade a política 
salarial vigente a época de sua 
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lavratura. As partes 
vinham cumprindo 

normalmente 

o pagamento 
do salário do 

mês de 
Dezembr0/90. 

Sao descabidos e sem 
qualquer efeito os 

Pareceres 

da 
Procuradoria Geral do 

Estado trazidos 
aos autos. 

Sao absurdas 
e abusivas 

as alegações 
da 

Reclamada 

que pretende 
impor normas que 

contrariam aquelas 
firmadas cole 

4- A 
Reclamada, por sua 

ilustrada patrona, 
demons 

tra 
desconhecer o que 

contesta, quando no 
instrumento de con-*

testação, Ng 04
-Inciso II- Do 

Acordo 
Coletivo, diz que 

"qual-* 

quer disposição 
contida em 

instrumento 
normativo,elaborado pos 

tenor a vigência da 
nova politica 

salarial e com 
ela iincompa 

tivel não pode 
prevalecer,"... e no 

Ng 05 
continua: "05-0ra, 

* 

sendo assim o 
Termo Aditivo 

não poderia 
ter sido 

firmado em JU 

LHO de 1.991".
.. Esclarece 

o 
Reclamante que o 

Acordo Coletivo* 

foi firmado em 
28/07/90 e aditado 

em 04/09/90 
e 

registrado sob 

Ng 204 na 
DRT/MT (Doc de 

F1506) 

Concluimos que a 
Reclamada não 

conhece o que con-

testa. 
5- Quanto ao Depósito doFGTSaludido  na 

conte

testação, foi feito 
a menor e 

fora dos 
prazos previstos 

em lei, 

devendo incidir 
sobre a 

Reclamada as multas 
devidas. 

6- Diz a 
Reclamada: "A 

CODEMAT sempre 
manteve a * 

sua folha de 
pagamento em 

dia"... E um 
sonhoi A atual 

adminis-

tração da 
Reclamada falta com 

a verdade 
sem qualquer 

pejo. os 

fatos atestam 
difere temente. 

7- Quanto a 
aplicação do 

disposto no S 3g 
do Art 

147 da 
Constituição Estadual, 

recomendo a 
leitura do S lg 

do* 

Art 139 da 
Constituição Estadual 

que assim diz 
" as 

entidades 

da 
administração pública 

indireta não 
contempladas neste 

arti 

go são 
constituidas de 

empregos públicos 
sob regime 

juridico* 

8- 
Os"absurdos valores" são calculados com base*

de natureza trabalhista"...

no famigerado 
Acordo Coletivo, 

sendo 
absolutamente legais 

os* 

fundamentos do pleito. 
Diz a 

Reclamada que os 
pleitos do Re-

clamante são 
absurdos pelo total 

desconhecimento dos fatos 
/ 

que contesta 
como ficou 

comprovado na 
impugnação que 

fazemos 

Como vimos, são 
totalmente 

descabidas as alega-

ções da 
Reclamada pelo que, 

requer o 
Reclamante o 

prossegui-* 

mento do feito 
ate final 

sentença. 

N. Termos 

P.,417erIll o 

.A. 

tivamente. 

• 

CD 

Vs 
Mor 

• , 

4..I JC3 
Cuiabh 

o Acardo atwiar .1%16 

4)04 /r7 / 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEMTO DO ESTADO 

DE RATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 
mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n9 
03.474w053/0001-32, sediada no 

Centro Politico 
Administrativo - CPA, neste ato 

representa 

da pelo seu Diretor 
Presidente, Dr. OSVALDO DE OLIVEIRA 

' 

FORTES, brasileiro, casado, 
Administrador de Empresas, CPF 

/MF n9 001.728.801/06, 
residente e domiciliado nesta 

Capi-

tal, nomeia como seu 
preposto, a funcionaria MARIA 

CAROLI-

NA MAIA CURVO, 
brasileira, separada judicialmente„ 

inscrA 

ta no CPF/MF n9 
553.051.727-72, para fim de 

representa-la 

em Reclamagio Trabalhista, 
que lhe move MORVAN 

TEIXEIRABRI

to, perante a M.N. Junta de conciliação e 
Julgamento 

Cuiabá - MT. 

Cuiabá, 19 de novembro de 
1991.. 

• 
Pc Pe gline.ira Cr64PS 

Diretor 
CODF • A 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia mista, in 

crita no CGC/MF sob o n9 03.474e053/0001-..32, sediada no 

Centro Politico Administrativo - CPA, neste ato representa 

da pelo seu Diretor Presidente, Dr. OSVALDO DE OLIVEIRA 

FORTES, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, CP' 

/MF n9 001.728.801/06, residente e domiciliado nesta Capi-

tal, nomeia como seu preposto, a funcionária MARIA CAROLI-

NA MAIA CURVO, brasileira, separada judicialmente„ inscri 

ta no CPF/MF n9 553.051.727-72, para fim de representá-la' 

em Reclamação Trabalhista, que lhe move MORVAN TEIXEIRA BRI 

TO, perante a M.N. 

Cuiabá - MT. 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá, 19 de novembro de 1991.. 

6411Vi do de Oliveira CK orieS 

eigeteg Presidente 
CQOPA 
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7ROC: 1503/91 

IN70RMAg7k0 E CONCLUSX0 = 

la. SR. DR. JUIZ 

DaWs 
ciEuxilladoWi COO 

Moto de Meet 

A r)resente concluso tem a finalidade de infor 

mar a V.EXg. rue por lapso desta Secretaria a carta de 
preposição anexa, foi recebida sem petição. 

superior aprecia.ggo de V.EX.4. 

Cuiab., 25.11.91 

!Milo ("fart a era 
Aditipto do Metro 
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O CODEMAT 

o 
< 

COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1q JUNTA DE 
CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.503/91. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAgA0 TRABALHISTA, que lhe move NORVAN TEIXEIRA BRITO, e 
que fluem por essa digna Junta, não se conformando, vênia con 
cessa, com a respeitável decisão neles proferida, vem a presen-
ça de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito dela 
RECORRER, como de fato recorrido tem para o EGRtGIO TRIBUNAL  RE 
GIONAI DO TRABALHO, ordinariamente, nos precisos termos do que 
preceitua o artigo 895 da CLT, requerendo seja o presente recur 
so recebido, processado e remetido ao tribunal "ad quem". 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT,( 24 de janeiro de 1.994. 

NEWTON t1IZ DA COSTA E ARIA 

OAB/MT N9 2.597 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Processo n9 1.503/91 

RAZOES DO RECORRENTE 

1q J.C.J. - CUIABÁ 

Pela Reclamada - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma 
to Grosso. 

EGR2GIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA: 

A decisão objurgada realmente merece reformada 
Não andou bem o MM. Juiz prolator porquanto ao largo tenha passado da quaestio preponderante na presente lide , a validade do decantado Acordo Coletivo de Trabalho e seu respec tivo Termo Aditivo. 

Acontece, MM. Julgadores, que as verbas pleite 
adas com base no falado Acordo Coletivo não de vem ser deferidas, por inexigíveis. 2 que a digna Procuradoria ' Geral do Estado de Mato Grosso, conforme documentos de fls.,acer ca dele emitiu judicioso Parecer fulcrado em copiosa jurispruden cia firmada pelos nossos Tribunais, dando-o por inválido e inefi caz por haver sido confeccionado segundo  interesses espúrios  e sem o minim° amparo legal. 

Realmente aquela digna Procuradoria, em seu Pa 
recer, demonstrou a exaustão não estar o indi-gitado acordo legalmente apto a surtir os seus efeitos, porquan-to sobre não atender as emanações da legislação que regula a ma teria não havia sido devidamente homologado pelo Poder Judicii - rio, entendimento especifico dos nossos pretOrios no sentido de ser essa condição "sine quibus" a sua validade plena. 
A jurisprudencia nesse sentido e iterativa: 

"RR - 7410/89-5 (Ac. T. 2521/91) 2Q. Região 
Relator: Ministro Ursolino Santos. Recorrente: 
Antonio B. de OLiveira e outros. Recorrida: Em 
presa Brasileira de Telecomunicações S/A 
EMBRATEL - Decisão: Unanimemente, conhecer da 



O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DC 
ESTADO DE MATO GRO,,T,C, 

-0 

Revista, por divergência, e no merit°, negar 

lhe provimento. EMENTA: Decreto-Lei n9 2284/ 

Acordo Coletivo: Reajuste Salarial - Somente 

não poderia alterar o que tivesse sido pactu 

do em acordo firmado em Dissídio Coletivo dt 

vidamente homologado no processo pela Justiça 

do Trabalho, em respeito a coisa julgada, c 

que não ocorre com os acordos coletivos cele-

brados pelas partes não homologadas pelo Po 

der Judiciário. Revista não provida." 

110 advento do Decreto-Lei n9 2484/86, modifi-

cando a política salarial em decorrência natu 

ral, não tem o condão de atingir situação 

constituída, consagrada das partes e reconhe-

cida judicialmente". 

Correção Salarial - Dcs.-Leis 2283 e 2284/86. 

A edição não derrogou os acordos celebrados... 

uma vez que o acordo em Dissídio Coletivo ho 

mologado pelo Judiciário assume o contorno de 

sentença irrecorrivel - Embargos acolhidos ( 

TST E. - RR 1.753/88 - Carlos da Fonseca, AC/ 

1050/90). 

Ainda que se revestisse de legalidade, ainda' 

que legal, a estatura moral desse famigerado 

acordo seria de um côvado. Tanto ele quanto o seu termo aditivo 

foram arrebatados a Reclamada via coerção ilegítima, calcada na 
cupidez de um sindicalismo demagógico e sedioso. Sem nenhuma ' 

possibilidade para a difícil situação econômico-financeira que 

vem atravessando a Recorrente, que em altima análise se consti4-H 

tui no próprio instrumento da afirmação da dignidade dos que a 

subjugam e extorquem, ao ensejar a eles a oportunidade de traba 

lho, vampirescamente contra ela arremeteram para devorá-la, re-

editando dolosamente a ação do insensato que põe fogo á-vaca pa 

ra matar o carrapato. 

Nem se diga que a Reclamada, ao pagar, esta-

ria pura e simplesmente adimplindo uma obrigação, retribuindo ' 

uma prestação. A relação empregador-empregado deve transceder ' 

esse limite; deve desenvolver-se em clima de compreensão, ajuda 



i40 
CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-0 

solidariedade miituas; pequeno universo que 6, como a familia, 
corpo celular da empresa também constitui a sociedade e por alt 
mo a pátria, que no dizer de Rui, é "a familia 

amplificada, e-
familia 

divinamente 
constituida que tem por elementos 

org&nicos 

a honra, a 
fidelidade, a ben uerenga, o 

sacrificio. 
Não andou bem o MM. Juiz Prolator da respeita - 

vel sentença, data vênia, ao condenar a 
recorrente ao 

pagamento' 

da multa prevista no parágrafo 89 do artigo 477, da CLT, porque 
realmente a rescis50 somente foi ultimada a destempo e face da 

Lei pela absoluta 
impossibilidade surgida pela 

recalcitráncia do zes instado para tal.

reclamante em não comparecer para 

recebimento, 
embora muitas ve

Pela 
documentação de fls. e fls., 

cabalmente ' 
provado restou que a data base da categoria integrada pelo recla 
mante, foi deslocada do mês de maio para o mês de setembro de 
1991. 

Contrariamente ao 
entendimento do MM. Juiz a quo, que repu 

tou o acordo celebrado entre o Sindicato 
representativo do escla 

mante e a Diretoria da Companhia 
recorrente, mera "mesa 

redonda", 

teve aquele ato realizado 
espontaneamente pelas partes envolvi - 

das, caráter oficial de que resultou 
normatividade bastante 

álteração eficaz do dissídio 
anteriormente designado para maio 

de 1991. Dal que 
constituir-se em rematada injustiça a condena-

gao da 
recorrente, a essa 

indenização 
adicional, vênia 

concessa. Isto posto e invocando os 
subsidios.juridicos ' 

de Vossa 
Excel6riCia,_requer seja o presente recurso conhecido e 

Provido para que seja a 
respeitavel decisãO recorrida 

reformada' 

in tot , 
absolvendo-se, por 

conseguinte, a reclamada dos ter 

mos da 
reclamação, como forma de fazer justiça. 

Pede 
Deferimento. 

Cuiaba-MT, 24 de janeiro de 1.994. T' 

NEWTON IZ DA COSTA E F IA 
OAB/MT n9 2.597 
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ECCNOMICA FEDERAL 

GUIA DE RECOLHIMENTO - GR 

8 RAZÃO SOCIAL 

NORVAN TEIXEIRA BRITO 

.WdOrieftlit.JULG. 
CUIABAm.PROCESSO 1.503/91... 

o MUNICiP10

CEP 4 
2 

BAIRRO. DISTRITO 

7 BANCO OE6CiVRIO 

AGENCIA 
9 

CARIMBO PADRONIZADO DO COG 

ESPECIFICAÇÃO DO RECOLHIMENÍTO 

3 
DEP . JUDIC IA1,-.RE C .01W. 

8 PARA USO DA CEF OU IAPAS 

o 
REMUNERAÇÃO PAGA 

7 
NÚMERO DA CONTA NO FGTS

1 CONGO DO 
QUANTIDADE DE 

15 RECOLHIMENT 
0 EMPREGADOS 

COMPETÊNCIA 
6 mES/ANO mÊS POR EXTENSO

U.F. 
9 

ALJTENTICAÇÁO MECÂNICA 

CEF101695200194056755 i51IP 504.9V ,39R3068 

5 TRABALHO 
UNIDADE DE \ 

OA 

19 PARA USO DO 
PROCESSAMENTO 

CARIMBO DA AGENCIA 

0 (NORMA CIEF N 047/74) 

n0411695 -t) 

24 . -01-94 
c F 

504.927 3 

8 JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

6 
MULTA 

TOTAL A RECOLHER 

1'2 
A VIA - EMPRESA 

VIA - 

INSTRUÇÕES PARA 
PREENCHIMENTO NO VERSO 

C • 
fi TN. -7;.' 

I • f. ‘ fl

folha  01.  , C CfLS 1+1.11 .ialOS 

e rLbcEjos. 
Cwsta - tT, de  OZ 

Di;-utor du Sec-A ia 

Plage jearta a-4/  I , 

AUXILIA 4OICIARIO 



':;7;es.q

P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO - J C J 

Proc.rg 1503/91 

111 

o t.I ") 
.rri data, faço c0nc.:111303 as,,presentes 
. Juiz Presidente. U.:-vtitt. vor5c-k% .10 
c á de  Oa_ da 19 °Ilk 

R.H. 

Vistas, etc. 
Denego seguimento ao R.C. interposto 

pele reclamada s fls. 60/63, por deserto. 

Intime-se. 

Cuiab, 

• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  • "iachi 

ENDEREÇO:  CE1). 70010-000 - Cuiab4 - MT 

NOT. INT. N° 2027 

PROCESSO N° 1503/91 

94 EM  23  / 0 3  / 94

RECTE. : Morvan Teixeira Brito 

RECDO. :  Cia. de Desenvolvimento do Estado de MT 

Pela presente, fica V. Sa.  Notificado  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s)  13  abaixo: 

01 - Comparecer à audiência para o dia  de 

horas e 

de 

minutos. 

às 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)  no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua 

dias. 

dias. 

defesa (art. 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 -Desp.6 fls. 65.Vistosoto. Denego seguimento ao R.O. interposto pela 
reclamada its fls. 60/63, por deserto. Intime-se. Obit, 15 .3.94. Dr.Benito 
Caparelli-Juiz do Trabalho 

Not. 2027/94 

Prco. 1503/91 

Companhia de Desenvolvimento do Es 
CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 
tii nnetal P rn 



NOT. INT. N°  1742  / 95 

4: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

I. Junta de Conciila* e Julgamento 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
JU3TIÇA DO TRABALHO

_ktra_minnteittizer_410___Edr_61044_ 

ENDEREÇO:  7po1n_nen - ' rolab.0 - 

27 3__ /  95 EM 

PROCESSO N°  1503  /  91 

RECTE • MORVAN TEIXEIRA BRITO 

CODMIAT RECDO-  

NotificadoPela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 

no(s) item(s)  13  abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia  de  de   às 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

, no valor de R$ 

 ) dias. 

) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 

13) - Desp. de fls. 68. Vista ao executado por 10 dias acerca dos c&—
cubs ora apresentados. I. Cuiabá, 21.3.95. Dr. Benito Caparelli-

Juiz do Trabalho - ANEXO: CI5PIA DOS CÁLCULOS. 

RECI$111 
ca406 po4 / q5 
cu,a1 

_JProtJoIo (10DRMAT 

C O SI EMA T 

Centro Pol. e Administrativo — CPA 

1742 95 
1503 91 

CONTRAro E2,7i2v4r

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

JT - 2012-2 
CUIABA MT 



• acerca -dos (1;6 

Ono CSa in patio 
AUVOCADO 0A6/MT 1561 

EXMQ SENSOR.jUlZ PRESIDENTE DA 

DE CU BA. 

a DE CONCILIKAO E JULGAM1f4TO 

J. Vista ao 4xcutdo pq‘10 , 

rn aprW;(- !Ad i . 

PROCESSO NQ 1.503/91 

. MORVAN TEIXEIRA BRITO, “vidan 

qualificado nos autos doprocesso acima referenciado, pcir 
vogado que ao final assina, vem a respeitavel presença do 
Excelncia, com respeito e acatamento, cumprindo despacho 

69, apresentar a LIQUIDACÁO POR CÁLCULOS das verbas do r. 

R. Sentença prolatada pela Egré.gia 14 Junta de Conciliaç 

gamento .de Cuiabá, já transitada em julgado, como srt(pv.: 

VERBAS. DEFERIDAS 

I ad-

s:1;a 7

do fls.. 

das 'IA. 

e J 1I.L. • 

MULTA DO S BQ do Art 477-Cla R$ 1.41$,26 

indenização -Art 90 da Lei 6.708/79 1.415,2b 

Difer6nca de Aviso Prévio 02 LO 

Difer&lça de 13Q salário 267, 7 

Pr!Yib.; voacidas 91r.,VY 

Abono de fiirias vencidas (1/3) 32 9;; 

Saldo de salririos dos meses jan,fev, mar a)r/91 1.43 25 

FGTS da Reseisao-diferanca 55 ,30 

FGTS 4 40% 74),80 

Juros e C.M. • 44 ,16 

TOTAL R$ 8.380,7i (0/TO MIL, TREZENTOS E OITENTA Rir, IS 

SETENTA E UM CENTAVOS) 

Escr. Rua Ma'. Florirmo Peixoto, 137 Fone 322-7756 - CEP 713005-010 



01,
/0 Ciaillpait3 

ADVOGADO ()AVM 1561 

ISTO POSTO, requer NOTIFI da 

executada, para que tome conhecimento dos valores acima os m7 

:pugne, querendo, ou pague de imediato, e, caso no ocoï a o pa-.. 

gamento, que se d& inicio ao processo executivo para zi sr .isfa' 

çiio dos valores acima calculados. 

Pede e Espera 

Deferimento 

Cuiabá, 20 de marco de 1.995 

OAB-M1- - N" I r 
90.214544r-90 

Escr. Rua MaL Flotiano reini.O. 137 Fun 322.779 - CEP 78005.010 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do mês de_ ABRLL _do ano de 1.9  93, reuniu-se a 1— P. Junta de Conciliação e Julgamento de  CUIAB4 — MT 
o(a) Exmo(a) Juiz(a) Presidente Dr(a) , presentes 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. J.C.J.  I. 503  /  9 -1-  ,entre partes:  :"0:71:ii T ;IX.="Ul 1.-A17.17:,' 
1 

MATO 0..20S S' O 

As  : 
apregoadas as partes., 

TO Tk) 

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 
horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, ausentes. 

Em face da ausencia do Juiz Titular desta JCJ, e estando acumi lando a presidencia das duas Juntas da Capital, fico impossibilitada de proferir o voto no presente processo. 

Retiro o processo da pauta. 

Aguarde-se o retorno do Juiz Presidente Titular. 
NADA MAIS. 

Ms Piedade Buena 
?5, 

rT ca k 

/ 7 Z? .
tz 00E440 

Julia OD,
imoreaadu 

r'.. 

L:3 
^ 
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proc, 150,3 12 

• 

COr!CLUSA0 
NPsta data fcgo coclusoo o. 

wesentos a u t os co M r..41 Jui; 
- -es.dent 

le incluo o processo na pauta 
do dia  ô '& / 78/'93, a•/5o0

horas. 

cisao. 

As partes serão intimadas da de 

04.93 

TASCENO 
sddente 

JT - 2013 . 1 
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00 

(47' 
C7) 
CD 

(0 

dampaio 
ADVOGADO 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA lg JUNTA DE CONCILIACA 
GAMENTO DE CUIABA/MT 

PROCESSO NQ 1.503/91 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, devidamente 
qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado' 
que ao fina assina( mandato nos autos), com reipeito e acatamento,' 
vem a respeitavel presença de Vossa Excelencia fazer exclarecimentos 
quanto a aspectos do processo: 

1- Em 19/11/91 realizou-se a audi-
encia inaugural e naquela ocasião compareceu como patrona da Recla-
mada a Dr g MARIA CAROLINA MAIA CURVO OAB/MT 3.609-B. 

2- A Reclamada não se fez represen 
tar por preposto, tendo a patrona da Reclamada requerido 48 horas 
de prazo para apresentar carta de preposição em seu próprio nome, 
tendo o MM Juiz Presidente deferido o pedido. 

3- 0 Reclamante protestou contra o 
deferimento do pedido, por entender que deveria ter sido a Reclama 

da considerada confessa quanto a materia de fato,havendo,inclusive, 
proibição constante do PROVIMENTO NQ 60 DO CONSELHO FEDERAL DA OR-' 
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL para que o advogado acumule as duas si-
tuações a de patrono e a de preposto e isso, alem da carta de prepo 
sição ter sido juntada a desptempo. 

MM JUIZ 

TECNICAMENTE, como pode a patrona' 
da Reclamada e ao mesmo tempo preposta, funcionar por ocasião do de 
1-,ni1pon-Fn an Rp.r.lAmanfp. anando, como advoaada deverá estar presente, 



dampaio 
ADVOGADO 

C) 
o 

inclusive, formulando perguntas e como preposta devera se reti n
sala de audiência, de vez que a Reclamada e defeso assistir o depoi-
mento do Reclamante? 

4- A audiência de instrução reali-' 
zou-se em 04/02/93 e como pode se verificar na ata dessa audiência, 
consta o seguinte: " esteve presente o advogado do Reclamante e au-' 
sente o reclamante. A reclamada na forma da ata anterior". E mais a-
diante: " Face a ausência do reclamante, a reclamada requereu a apli 
cacao da pena de confissão quanto a mataria de fato, oque em senten-
ça será apreciado." 

encia (fls 19) e da 24 

ra audiência a patrona 

Se verificarmos as atas da lg audi-

audiencia (fls 47), verificamos que na primei 
da reclamada foi a Dr g MARIA CAROLINA MAIA ' 

CURVO que como consta do ng 2 requereu juntada de uma carta de pre-
posição que foi juntada (fls 40) e assim funcionou também como pre-' 
posta da Reclamada, na segunda audiência o patrono da Reclamada foi' 
o Dr DOUGLAS DIOGO CARMONA que se fez acompanhar do Sr SEBASTIÃO 
CORREA DA COSTA como se fora preposto. Isso se pode constatar nas 
assinaturas apostas nas duas atas. 

PELO QUE ACIMA ESTA EXPOSTO 

A Reclamada também não compareceu ' 
a audiência de instrução e assim não poderia ter requerido que fosse 
aplicada a pena de confissão ao Reclamante. 

POR TODO 0 EXPOSTO 

Requer que seja aplicada a pena de 
confissão a Reclamada por não ter se feito representar na audiência' 
de conciliação (14 audiência), seja tornado insubsistente o requeri-
mento de aplicação da pena de confissão ao Reclamante e, considerada 
procedente a reclmação em todos os seus termos com a condenação da ' 
Reclamada em todas as verbas pleiteadas, devidamente acrescidas de ' 
juros moratórios e correção monetária e ainda a condenação de custas 
e honorários advocaticios , por ser de 

JUSTIÇA 

0 e COST SAMP 

OAB/MT 1.561 



POMR JUDICIVUO 

Tribunal Regional do Trabalho - 231. Região 

1" Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabã - MT 

CON CLUS -AO 
Vesta data, faço conclusos os presentes 

Li L ..: 
t: ....... 

de 

................ ....... 
........... 

191 IL!,

L . . • 4Q,J 

Petiggo 3730 — Aguarde—se a audiência. 

30.06.93 

altIXCVADamitsomi,
*Az frasidento 

O 



O 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 a REGIÃO 
ia JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
PROCESSO N° 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz Presidente. 

Cuiabá .... 

.c.
-astiac

Vistos, etc. 
,44.nteçOe-se a aucfiancia para o dia 22:1/. /'i.. .1) is

Notifiquem-se as partes.. 
Cuiabá,,t1de ) de 1993. 
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•ICJ de CuiabA 
CER11044) 

C;;:ili1to dou fé que tenumerei autos. 

44111 tarmm. çf19 5H 56---// 
Culabi 4)_de 1922 

PARTE 
. MIRTES 

BRANCO 
-R 4 DA COSTA 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO - J C J 

CERTIDA0 

• 
Certifico que nos autos de Agravo de Ins-

trumento teve a seguinte decisão;. " Deci-

diu o Egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da Vigésima Tercéira Região, por una-

nimidade, acolher a prejudicial argUida' l 
pelo Ministerio Público do Trabalho e no 

conhecer o agravo, nos termos do voto do' 
voto do Juiz Relator" . 

vembro de 1994. 

Cuiabá, 28 de no-

Cuiabá, 23 de fevereiro de 1994. 

dizria es!ela gann"Prect 

4Ar )i) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 239 REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, foi interposto A.I. e este recebeu o inesmo número deste Principal. Nada mais. 

Cuiabá, 20 de Abril de 1994. 

Diego ta plrartio dliow 
AR JUDICIARIO 

C 21ITIDao 

CERTIFICO que, nesta data, remeti o Agravo de Instrumento n2 1 503/91 ao E. 2.R.T., através ci n2 214/ 94. 
Ouiab4, 25.07.94. 

C.Starita- (.7fr.,.to .):!crqueo L7foilrta 
chhikii14 
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COMPA

ES TADO DE MATO ,;110'•';'` 

.A-PA DE 
DESENVOLVIMI- Dv 

PROCURAÇÃO "AD-JUDITIAw

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade Anónima de Economia Mista, devidamente 

inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, com sede nesta Ca 

pital no Centro Politico e Administrativo - CPP, Palácio Paiaguis, 

neste ato representada por seu Diretor Presidete, Dr. EDEGARD NO 

GUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, pertador da OAB/MT ng 

527 e do CPF ng 142.411.531-00, pelo presente Instrumento de Procu 

ração, nomeia e constitui seus bastante procuradores, os advogados 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT sob ng 2.597; VERA 

LUCIA ALVES PEREIRA, inscrita na OAB/MT sob o ng 1.658 e OTHON 

JAIR DE BARROS, inscrito na OAB/MT sob o ng 4.328, encontradiços 

na sede da outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticias 

forenses, a quem confere amplos poderes para o fóro em geral, com 

a cláusula "AD-JUDITIA", em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defen 

de-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, ate final decisão, 
• 

usando os recursos legais, e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, 

poderes especiais para confessar, desistir, renunciar direitos, 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

propor execução, requerer falência, habilitar credito, ação ordind 

ria, procedimento sumarissimo, ação rescisória, embargos, agravos, 

representando ainda o outorgante, para o fim do disposto nos arti 

gos ngs 447 e 448 do Código de Processo Civil, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta ou outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e va 

lioso, sempre no interesse do outorgante. 

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 1.995 
\ *) 

' / 2 
-e4,/etç i t' //I 1(c4,_4_ 

EbEGikiD NOGUEIRA-BOkag----

- Diretor Presidente - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23g REGIÃO 

• . :01,1•it 
:;,1110 

Rua t rza : - Ed. Bi JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE co " 
ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 1281  / 95 

PROCESSO NQ 1503  / 91 
RECTE.: 

RECDO: 

Em  06  / 

MORVAN TET3rEIRA BRITO 
CIA, DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa. 

2,3 Notificado
abaixo: 

para o(s) fim(s)previsto(s) 

01) - Comparecer à audiência para o dia de de 
 horas e 

minutos. 
02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob ng 
09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 
10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

 ) dias. 11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 
 ) dias. 12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa, importara na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- Desp. de fls. 65. Vistospetc. 
para que apresente, em 10 dias, 
seu or4dito. Clati, 23.2 .95. Dra. 
do Traballo 

Intime-se o exe quente 
os ottloulos qua retratem o 
Rosana M.B.C.Oosta-Jufza 

1281 95 
1503 91 1 

il'RT 2V' Ft .• AI^ r,.....44.9:.• 
MORVAN TEIXEIRA BRITO 
A/C. DR. JOSE OTTO O. ampAIo CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminh do ao destinatário via st 
Av. Isaac Aroas, 669 ( 

JT - 2012-2 

As 

Li 4s Cib4 S. f eiteifi 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos Autos n°  1603/q 1 

com  0 --  folhas, registrado As fls.  NC do Livro de Carga, ao 

Dr.  c2t L4-to . csaw_rc. , ,  , para devoluçdo 

C  dias. em 

carpr.doc 

Cuiabá,  C  /  O5  /  5 

DEVOLVIDO EM2, ÇD  o  



EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 14 JCJ DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO NQ:1.503/91 

• 
• 

• 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROS 

SO - DODEMAT, já devidamente qualificada nos autos a epigra 

fe, em Reclamatória Trabalhista que lhe move MORVAN TEIXEIRA 

BRITO, em curso por essa MM Junta e respectiva Secretaria 

vem i presença de Vossa Excelencia, apresentar IMPUGNAÇÃO 

aos cálculos ofertados pelo Reclamante, pelas razOes a seguir 

expostas: 

A Reclamada impugns, nos precisos termos 

do Art. 874 da C.L.T., por incorretos, imprecisos, pela omis 

sio de procedimentos operacionais, bem como ainda pela omis 

sio de indices de atualização e ate pela ausencia da data 

de validade, os cálculos perpetrados pelo autor. 



Apresenta, outrossim, os cálculos corretos, 

elaborados em observincia ao r. "decisum", e aos preceitos le 

gais atinentes i liquidacio de sentença, bem como ainda demons 

trando os passos operacionais indispensáveis ao entendimento 

dos cálculos. 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

O 
• 

JAN/91 

FEV/91 

MAR/91 

ABR/91 

1) REAJUSTES DO ACT 

(A PARTIR DE JAN/91, INCIDENTES SOBRE 0 SALÁRIO DO MÊS ANTE 

RIOR). 

SALÁRIO DEZ/90 = 79.970,67 

(79.970,67 + 3%) 

MÊS/ANO SALÁRIO REAJUSTADO ALIQUOTA MÊS SUBSEQUENTE 

JAN/91 

FEV/91 

MAR/91 

ABR/91 

82.369,79 

193; 975,69 

74.249,72 

(*206.729,86 

+ 14,09% (8% + 6,09%) 

+ 85,42% (12,55% + 72,87%) 

+ 18,64% (12,55% + 6,09%) 

(*) VALOR CORRESPONDENTE A MAIOR REMUNERAÇÃO 

2) DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DOS REAJUSTES DO ACT 

VALOR DEVIDO VALOR PAGO DIFERENÇA 

82.369,79 79.970,67 2.399,12 

93.975,69 79.970,67 14.005,02 

174.249,72 79.970,67 94.279,05 

206.729,86 98.154,48 108.575,38 

COEF. DE ATUAL. 

0,00559738 

0,00523120 

0,00482138 

0,00442613 

VALO 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  R$ 1.021,78 

3) MULTA ART. 477 

(PELA MAIOR REMUNERAÇÃO) 

MAIOR REMUNERAÇÃO COEF. DE ATUALIZAÇÃO 

206.729,86 0,00442613 

\ ' 

*3,42 

71,26 

454,54 

480,56 

VALOR ATUALIZADO 

915,00 



TOTAL DESTE SUB-ITEM R$ 915,00 

4) INDENIZAM ART. 9Q, LEI 6.708/79 
(PELA MAIOR REMUNERAÇÃO) 

RBA 

TOTAL DESTE SUB-!TEM  R$ 915,00 

5) DIFERENÇAS RESCISÓRIAS 

VALOR DEVIDO VALOR PAGO DIFERENÇA 

ISO PRgVIO 
4142 SAL. PROP. 

RIAS VENC. 
IWONO 1/3 

• 

206.729,86 

86.137,44 
206.729,86 

68.909,95 

98.154,48 

40.897,70 
98.154,48 
32.718,16 

198.575,38 

45.239,74 

108.575,38 
36.191,79 

COEF. ATUAL. VAL. ATUA: 

0,00406104 440,92 
0,00406104 183,71 
0,00406104 440,92 
0,00406104 146,97 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  R$ 1.212,52 

6) FGTS 

(CALCULÁVEL SOBRE AS VERBAS SALARIAIS) 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  

7) MULTA 40% 
166,98 x 40% = 66,79 

R$ 166,98 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  :R$ 66,79 

SOMATÓRIO GERAL 

SUB-!TEM 01  
SUB-1TEM 02  1.021,78 
SUB-ITEM 03  915,00 
SUB-ITEM 04  915,00 
SUB-1TEM 05  1.212,52 
SUB=ITEM 06  166,98 
SUB-1TEM 07  66,79 

TOTAL  4.298,07 



JUROS DE MORA (SIMPLES, 1% AO MIS) 1.320 DIAS 

4.298,07 x 1320 = 1.891,15 

3000 

PRINCIPAL = 4.298,07 

JUROS = 1.891,15 

TOTAL BRUTO 6.189,22 

DESCONTOS: 

S. 
• 

• 

INSS = 58,28 

IRMF = 1.376,12 

TOTAL LIQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 4.754,82 (QUATRO MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

CÁLCULOS PARA A DATA DE 28.02.95 

Face ao exposto, tendo demonstrado transparentemen 
te a precisão dos cilculos exequendos, a Reclamada requer a Vos 
sa Excelencia se digne de homologa-los, ou, caso seja de outro en 
tendimento, dignar-se de nomear perito contador para o arbitramen 
to da dissensão. 

Termos em que 

P. Deferimento 

Cuiabá, 17 de abril de 1995. 

NEWTON R. IZ D 

OAB/MT 2597 

STA E FARIA 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23H REGIÃO 
P JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 

NOTIFICAÇÃO N° 13592 / 93 EM 31 / 12 / 93 

PROCESSO N° 1503 / 91 
RECTE.: NORVAN TEIXEIRA BRITO 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Tomar ciência da decisdo constante da cópia em anexo. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em ..113 / 01 / 94 5 feira. 

oflctr or490: Cunhar e zw. rfori
a 

• 

CONTRATO ECT /DR/ MT 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A/C DR X 

Bloco GPC - Centro Politico e Administrativo 
Cuiabá - MT 

TRT 23' R. - N' 1823198 
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PODER JUDICIÁRIO 
31.3151IÇA DO TRABA.L110 
I° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 24 dias do mês de Setembro do ano de 1993, reuniu-se a P JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Cuiabá, presentes o Exmo Juiz Presidente Dr. JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e os Srs. Juizes Classistasp que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1' JCJ 1.503/91, entre partes: MORVAN TEIXEIRA BRITO E CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante e reclamado respectivamente. 

As 17:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente apiegoadas as partes. Ausentes as partes. 
Colhidos os votos dos Juizes Classistas, a MM. Junta proferiu a seguinte: 

DECISÃO: 

RELATÓRIO: 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, qualificado em fl. 02, propôs esta reclamação trabalhista contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, pedindo multa dos arts. 477, parágrafo 8°/CLT e art. 90 da Lei 6.708/79, diferenças aviso prévio, 13° salário proporcional, férias e abono, saldo de salários, FGTS e juros de mora e correção monetária, dando à causa o valor de Cr$ 1.868.142,52. 
Alega que foi admitido em 12.05.89 e imotivadamente dispensado em 17.05.91, e que não recebeu as verbas rescisórias no prazo legal, como também, não cumpriu a reclamada ACT, fls. 06; que,teve seu contrato de trabalho rescindido no período que antecede a sua data-base, art. 9°, Lei 6.708; que a reclamada não recolheu corretamente verbas fundiárias. 
Com a inicial procuração e documentos fls. 01/17. 
Em audiência presente a advogada do reclamado, cumulando a condição de preposta, e presente o reclamante assistido por seu patrono. 
Infrutífera primeira tentativa conciliatória. 
Apresentou a reclamada resposta escrita, onde atribui ao reclamante a culpa pelo atraso na homologação rescisória, que recusou-se a comparecer ao Sindicato, dizendo ser indevida a multa do parágrafo 8°, art. 477 consolidado. Que, também, devida não é a multa do art. 9°, Lei 6.708/79, porque a data-base do reclamante foi alterada através de acordo feito entre a reclamada e o Sindicato do obreiro, e contesta os pedidos. 
Com a contestação documentos fls. 26/38, tudo em vista feito, sofrendo impugnação 

Embora regularmente citado fls. 19, restou ausente o reclamante, comparecendo apenas seu advogado, pelo que foi requerida pela reclamada sua confissão ficta. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 

fLs. 41/45. 

Razões fmais orais. 



. 1.503/91 - fIa. 02 
Infiutifera a segunda tentativa conciliatória. 
Vistos c examinados os autos. 

E0 relatório. 

DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS 

Não hi prelinuninares por se apreciar. 
A lei consolidada, art. 843,caput, exige a presença das panes, independentemente do comparecimento de seus representantes, com algumas exceções que não merecem serem transcritas por não se aplicarem ao caso. O Parágrafo 10 do dispositivo citado faculta ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato. A reclamada na audiência inicial foi assistida por preposta que também esteve na condição de sua representante legal, cumulando as duas funções - advogada e preposta que, legalmente, nada impede, desde que tenha conhecimento dos fatos. Na audiência em prosseguimento instrutória, ausente se fez o reclamante, pelo que o reclamado requereu a aplicação da pena de confissão quanto i matéria de fato. Acontece, no entanto, que "confissão ficta" que se aplica ao reclamante nip é pena mas meio de prava, pelo que deverá ser apreciada com outra prova existente nos autos, pois gera Presunção "juris tannun". 

Com relação aos esclarecimentos de fls. 50 não merecem consideração por este juizo, pois deveriam ter sido feitos quando das razões finais, oportunidade desprezada pelo reclamante, ocorrendo a preclusão temporal. 
O parágrafo 6° do art. 477 consolidado estabelece em sua letra "a", que as parcelas rescisórias deverão ser quitadas ate o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, que, no caso dos autos, se daria no dia 20.05.91, segunda-feira, primeiro dia útil após 17.05.91. A homologação, no entanto, só ocorreu no dia 17.06.91, conforme documentos fls. 05, pelo que não prospera a simples alegação da reclamada gut o autor quem dera ensejo ao atraso, vez que não provada nos autos a mora pelo reclamante. Assim, por não provar o alegado, condenada está ao pagamento da multa prevista no Parágrafo 8° do art. 477 da CLT. 
"0 empregado dispensado, sem justa causa, no período do 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá direito i indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja ele, optante ou não pelo FGTS", inteligência do art. 9° da Lei 6.708/79. 0 reclamante alega que o dissídio' da categoria a que pertence ocorreria no mês de maio, data em que foi dispensado. A reclamada contesta, apresentando acordo feito entre Diretoria da CODEMAT com o sindicato de seus empregados, juntando o acordo em fls. 27. 
0 documento de fls. 27 nada mais é do que uma ATA DE MESA REDONDA, onde foram feitas propostas para serem levadas à apreciação na Assembléia Geral, não tratando-se de um acordo coletivo, conforme sustenta a reclamada; além do que, para celebração de Convenção ou Acordo Coletivo necessário deliberação da Assembléia Geral, conforme art. 612 consolidado, que, no caso, não ocorreu. Não sofreu, portanto, alteraçao na data-base da categoria do reclamante prevista na cláusula primeira do Teimo Aditivo, doc. fls. 06, pelo que deverá ser pago pela reclamada a indenização prevista no art. 9° da Lei 6.708/79, por ter imotivadamente procedido a dispensa no mês da data-base do reclamante. 

0 reclamante alega descumprimento de Acordo Coletivo de Trabalho convencionado entre Sindicado dos Trabalhadores em Empresas de Processamento de Dados de Mato Grosso - S1NDPD/MT e a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, documentos de fls. 06, contestando a reclamada tal escumprimento, sustentando sua tese com base em parecer de fls. 28/37 da Procuradoria Geral do Estado, que concluiu pela impossibilidade de cumprir o referido Acordo Coletivo por não ter sido homologado pelo Poder Judiciário. 



==7.7-•• 1=, Iwo* •••••••••• 

•• 
Proc. 1.503/91 - fls. 03 

"Data máxima vertia", razão não assitc a reclamada. 
Fonte formal autonôma do Direito do Trabalho, o Acordo Coletivo de Trabalho, 

conforme bem colocou o reclamante, na impugnação de fls. 43/44, tem natureza jurídica dc um 
contrato normativo, ou seja, de um negócio jurídico bilateral, resultante da autonomia de vontades das 
partes, não exigindo, para sua eficácia, homologação perante o Poder Judiciário por total falta de 
previsio legal (art. 5°, TI/CF) c por ser o Poder Judiciário, particularmente a Justiça do trabalho 
incompetente para homologação de acordos e convenções coletivas (art. 611 e parágrafos da CLT), 
conforme art. 114 da Constituição Federal e Instrução n° 01, XIV do Calendo TST. Assim, pelas 
razões expostas, devidas são as diferenças postuladas com base nos reajustes suprimidos pela 
reclamada a partir de janeiro/91, conforme pedido formulado de letra "c" a "i" da peça exordial, sobre 
as quais deverão incidir juros e correção monetária. 

Não preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70, indefere-se os honorários advocaticios 
postulados. 

Em razão do exposto. 

RESOLVE A MM la JCJ DE CUIABÁ - MT, por unanimidade, jrilepr parcialmente 
procedente esta reclamatória trabalhista, para condenar a reclamada COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao reclamante MONVAN 
TEIXEIRA BRITO, no prazo legal e pelo que se apura em liquidação, multa do Parágrafo 8° do 
art. 477 da CLT, indenização prevista no art. 90 da Lei 6.708/79, e diferenças de aviso prévio, 13° 
salário proporcional, ferias vencidas e abono, saldo de salário dos meses de janeiro, fevereiro, março e 
abril/91, FGTS e indenização 40 cYo„ tudo conforme fundamentação supra que a este dispositivo 
integra para todos os fins legais. 

Incidem juros e correção monetária. (En. 200/TST) 
Custas, pela reclamada, importam em CR$ 4.000,81, calculadas sobre CR$ 200.000,00, 

valor arbitrado à condenação. 
Observe-se o Provimento 01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

Oficie-se o TNISS. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 

• 
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Procing 1503/91. 

C 
N os 

prc. t... 1:fiZ E,

4 / 111fh Gli\th•(;kia.; 4.L

Vistos etc, 

Intime-se o exequente para que apresente, 

em 10 dias, os celculos que retratem o seu credito. 

Cuiabe, 23.02.95. 

OPP-4cioi fAtioub, 
one$ 

O 



PODER JUDICIÁRIO 

IUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

1a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Processo re: 1.503/91 

Executado: CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSOExequente: MORV AN TEIXEIRA BRITO 

Mandado if: 695/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para 

ser cumprido na forma abaixo: 

O DOUTOR BE-NITO CAPARELLI Juiz do Trabalho Presidente da. 

l' Junta de Concili o e Julgamento de CuiabMT, ivl»IDA o Oficial de Justiya 

Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de MORVAN TEIXEIRA 

BRITO, CITE: CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, para cm 48 horas, pagar a quantia de R$ 7.386,81 (sete mil, trezentos 

oitenta e seis reais e oitenta e um centavos), correspondentes ao principal e Cu 

devidos no process°, nos termos do despacho As fls. 78 dos autos acirna, no teor seguinte 

"Vistos, etc. Em face da informação net I'ls. 77, homologo os cálculos na jis. 71/74 e fixo o crédi 

do exequente em R$ 6.189,22 (seis mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos), il 

devera sofrer a incidência do INSS e do IRRF ta serem calculados, retidos e recolhidos pe 

executada), sem prejuizo das custas. Atualize-se a conta. Expeça-Se Mandado de Citaç 

Penhora e Avaliação. I. o 
exequente.Cuiabá, 14.06.95. Dr. Benito Caparelli - Juiz do Traball 

Presidente". 

PRINCIPAL 
CUSTAS 
TOTAL (Em, 31.05.95) 

Não pago o debito ou não fita a garantia, no prazo supra,. PENHO 

E AVALIE, tantos bens (pantos bastem para integral quitaçAo da divida. 

CASO SEJA CRIADO 
QUALQUER 

OBSTÁCULO O 

CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUST 'A 

AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem c a 

proceder ás diligências necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § co; 

C.P.C. art. 172 §§ 1 e 20). 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Et 
Jose Afonso Campoli1 a. de de Oliveira Diretor 

de SeAx aria, 

co 
crevi, aos t2 dias do mês de junho do ano de um rail novecentos e FlOV nta. e 

cinco, C.) /)- 
3 (-! 

End. do executado: 

Bloco do GPC - CPA 

CuiabetitT 

R$ 
R$ 
R$ 

774L9s 
144,S3 

7.386,81 

ORIGINAL AL,SINAD 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

là JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

Proc.  5°5161'

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, o atraso na elaborayao dos cálculos é devido ao acumulo de serviço nesta secretaria. 

Nada mais. 

Cuiabá/MT, .  .06, .. .. 
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Proc. n9 

1.503/91 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que não hi nada a' 
decidir ante os cilculos do 

reclamado is fls.71/ 
74, eis que 

corretos. Nada mais. 
Cuiabi, 

02/06/95. 

• 

• 

JT - 2013 - 1 
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Soc. b1°. /91

Vistos, etc. 
Em face da informaggo na fl. 77, homologo os calculos s fls. 71/74 e fixo' o credito da exequente em R$ 6.189,22 (semis mil, cento e oitenta e nove reais e vintee dois centavos), que devera sofrer a incidign cia do INSS e do IRRF ( a serem calculados, retidos, e recolhidos pela executada ),sem 

prejuízo das custas. ' 

Atualize-se a conta. 
Expeça-se mandado de citaggo, pe fl ora, e avaliaggo. 
I. a exequente. 
Cuiaba, 14 de j o de 1995. 

JT - 2013 - 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

1' JUNTAflE CONCH:LAC:A..0 E. Mt! „GWENT° OF CIT:IABA-NIT 

T1T 1.7 A0.  TW f 'Á T r it 5T 

PRnr-E (-1 d ,•03 19i 

evv-aivki JJ OJvCQ&4te 
1)tr,e,ve cie- ?AT 

(: ./N N 

r.,.E 21s Tyr TIC) 

i 
VI; apurad t-i s _ 
(-2/Cor. ',font tAri (I 1E 44514QC) , 

i t 0‘10 G(2e6-1') 

(-) )ep. efetuado 
Saldo do Reate. 

C.I.Turos 

...ST_TRIOTO_AL em 

11 
ii - CITSTAS 
( ± 0,63 ) 

ST TRTOTAT, TT em 

LT _ HoIN (*AR:1os 
Vir. fis 
ClOor. Monetiffia 

ST-T3TOTXL, = em 

em . 
r_tro  30  i's_)€13.6 . 
em  30 0G;  95. 
em:_ 
em 
em_ I 
em 

50/00193 

G.9 5g I • 

4 '1 L,9 . 

R, 4,z4.11,9g . 

5oio6fr16. RS e3. 

em• 
em: 

R$ 

R$ 

TOTAL GERA', cm 40 06 /9  5. RS 1,3 fik 1R1  • 

(51litt-i 
/4.E.:(iD lte , a , Z), .C;Gttk:

t_ 

Oast Conform&. Provi met-Ito 01 e 02/g1.. kraboi: do T S T recolhimentos do I R a Previancik 

tioctal, respectivamente, deverdc.) •ser efetuados pt;lo do:edor rDA pr6pria do reterido 

pagamento, na forma legal. 

Cuiabal.M.T_ 20 /06 5 

*WU ¡JO OP 

Atonds Ju L IO 
o (Joule Aotleisie 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
V JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE C, 

Processo te: 1.503/91 
Exequente: MOR VAN TELXEIRA BRITO 
Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO Mandado n°: 695/95 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma abaixo: 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI Juiz do Trabalho Presidente da. 1' Junta de Conciliasiio e Julgamento de Cuiabii/MT, MANDA o Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, passado a favor de MORVAN TEIXEIRA BRITO, CITE: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, para cm 48 horas, pagar a quantia de R$ 7.386,81 (sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e um centavos), correspondentes ao principal e custas, devidos no processo, nos termos do despacho as fls. 78 dos autos acima, no teor seguinte: "ViStos, etc. Em face da informação na lls. 77, homologo os cálculos na fly. 71/74 e ,fixo o crédito do eA..equente em R$ 6.189,22 (Svis mil, canto e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos), que devera softer a incidência do INSS e do IRRF (a serem calculados, retidos e recolhidos pela executada), sem prejuízo das custas. Atualize-se a conta. Expeça-se Mandado de Citaolo, Penhora e Avaliação. I. o exequente.Cuiabá, 14.06.95. Dr. Benito Caparelli - Juiz do Traballho Presidente". 

PRINCIPAL 
CUSTAS 
TOTAL (Em, 31.05.95) 

R$ 
R$ 
R$ 

7.241,98 
144,83 

7.386,81 
NAo pago o debito ou la° feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE, tantos bens quantos bastem para integral quitaçAo da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder às diligências necessarias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § Único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 23). 

co 
cinco. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Jost Afonso Campohna de de Oliveira Diretor de Serzetaria, evi, aos 22 dias do inZs de junho do ano de um mil novecentos e noventa e 

End, do executado: 
Bloco do GPC - CPA 
Cuiabá/MT 

ORIGINAL ASSINADO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÁT.

Maid ue iu 
JUSTIÇA DO TRA 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Rua Miranda Reis. 441 - Ed.

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 
3724 95 

 EM  29 , 6  ,95 

(EL YE1010-0130 - 

PROCESSO N2 1503  / 91

RECTE.: MORVAN MIXELRA BRITO 

RECDO:  CIA. DE DESENVOIVIMENTO DO ESTADO NM 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa.  Notificado  para o(s) fim(s)previsto(s 

13 
01) - Comparecer à audiência para o dia 

ztaixo: 

de de às 
 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa 

05) - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob nP-

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 
11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 
12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima. quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 
(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 
no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa, importara na aplicação da pena de 
revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 
13)- Desp.flo. 78. Vistos,etc. Em face da informagao na fl. 77, homolo—
go os o6loulos Its fls. 71/74 e fixo o credito da exspente em RS 
6.189,22, qua devera sofrer a incidência do INSS e do IRRF(a serem 
calculados, retidos, e reoahidos pela executada), sem prejuizo das 
custas. I. o exequente. 

MORVAN TEIXEIRA MITO 
A/C. D. Jose Otto O. samples, 

Rua Taro. Floriano Peixoto, 137 

JT 2012 -2 

MIITATa trr 

3724 95 
1503 91 

CERTIFICO que o presente-apedi 

en9minhado ao de nat ya

t 2/ 

dos GS. farm 

Eor 



O CODEMAT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNT.' 7. 
-71 w 

CONCILIAM E JULGAMENTO DE CUIABA — MT 

COMPANHA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCESSO N9 : 1.503/91 

J.. Recolha-se o mandado. 
Vista ao exequente, por cinco dias, acerca dos bens oferecidos 1 penhora. I.. 
Cuiabá, 10 de julho de 1995. 

e 

(Re ria tarros ealAns 

Juíza do Trabalho Suballtuta 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS SO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos Autos de Recla-mação Trabalhista, que lhe move MORVAN TEIXEIRA DE BRITO e que têm curso por essa digna Junta e Secretaria, tendo sido citado para o pagamento do quantum debeatur, vem a presença de Vossa Excelência oferecer a penhora o seguinte bem da sua 
exclusiva propriedade: 

01 - um veículo Marca Ford, tipo Belina - Ano de 
Fabricação 1989 - Chassi n9 final 39070, Placa n9 
2241, em bom estado de conservação e funcionamento. 
Valor 

R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) 

0 bem ora dado a penhora encontra-se emprestado,por Contrato de Comodato, a Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso - IOMAT. 

02 - Um veiculo Marca Volkswagem tipo "Fusca", ano 
de Fabricação 1984 - Chassi n9 final 7161,placa n9 MT 0208, em bom estado de conservação e funcionamen 
to. 

Valor 
R$ 4.000,00 

(Quatro mil reais) 
0 bem ora dado a penhora encontra-se emprestado por Contrato de Comodato, a Prosol, isto posto requer a V.Exq após a oitiva do exequente, seja a presente penhora reduzida' 



• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Fls. 02 

a termo, com o que, restando plenamente segura essa Egrég 

Junta prossiga o feito nos seus ulteriores termos. 

Pede Deferimento. 

Cuiaba-MT., 05 de Julho de 1.995. 

NEWTON RUIZ D COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597; 
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JOSE ROMUALDO ACOSTA 
Oficial do Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23§ R 

ENDEREÇO: 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 

• 

4 

• 
• foul e t 

klISIVA DO TRABALHO 

Reis. 441 - Ed. Biard 

011it ..coo -

NOT. INT. Ng 4135 / 95  Em  18  / 07 

PROCESSO NQ 1503  / 91

RECTE.: 

RECDO: 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

95 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT 

no(s) item(s) 

01) - Comparecer à audiéncia para o dia 

Pela presente, fica V. Sa. 
13 

NOTIFICADO

abaixo: 

 de de 
 horas e minutos. 

e hora acima, sob pena de confissão. 
-- 03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob ng 
09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

/02) - Prestar depoimento pessoal, no dia 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 
11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

para o(s) fim(s)previsto(s) 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 
(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 
revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 
13)_Desp. fls. 82: "Vista ao exequente, por cinco dias, acerca des bens oferecidos 1 penhora. I.. Cb6.', 10/07/95. Rosana Costa —Jul za do Trab." 

às 

MORVAN TEIXEIRA 2RITo 

RUA SANTA TEREZINHA? 85 — Bs DOM 

4135 
1503 

) dias. 

) dias. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encáminhado ao destina 'rio, via, postal, em 
  f-  (q feira) 

0 - -2012-2 

v'Exatijo ciElmelda 
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p. Irm 

patrono. 

CONCLUSA 
Nesta data faço con:: os os presentes autos e,;) MM. Juiz Presidente. A‘J-res az2:1-‘64". Cuiaba 4de 1 Jf (;e

'retor d tarja 

OG 

'ir' ne 011oeko. 

Vistos, etc. 

Reitere—se a intimag no endereço do 

Cuiabá, 02 de de- 1995. 

JT - 2013 - 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos Autos n° I 3-03/5 ) 

com  (Es  folhas, registrado s fis.  Livro de Carga, ao 

fl r 3-cs. r °Pi* c- çotit -141:D 
em dias. 

cartzpr.doc 

, para devoluçdo 

Cuiabá, 1,v  /  0  /  5 r  . 

f "sadmir mmire clAsip 
JudiclArlo 

DEVOLVIDO EM  A 5-  /  O '8  /  i5  . 

P 



ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

" 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE to  mit and Rels' 441 4104 • 4111 

Cal• 18')IgjaW
5156  / 

PROCESSO N°  2.503  /  91

RECTE • 

RECDO-

95

MORVAN TEIX:EIRA BRITO 

EM  29/ 8  /95 

IA DE DE SINVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa 

13 
Notificado 

abaixo: 

para o(s) fim(s) previsto(s) 

01) - Comparecer a audiência para adia de  de   as 
 horas e  minutos. 
02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 
09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 
10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 
11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-
mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato,. 

13)Desp.fl. 90. I. o exequente para que forneça em 10 dias, os meios necesstirios para a ramogao, devendo indicar o local onde os bens fi - cargo sob sua guarda. Cb6, 21.08.95. Dr. Benito Caparelli-Juiz do Trabalho. 

XE MORVAN lt;MIRA BRITO 
A/C. DR. JOSt OTTO C. SAMPA/O 

Rua Mel. Florian° Peixoto, 137 

" .6t341MIX MT 

5156 95 
1503 91 

CERTIFICO que o presente expedie 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

(( feira) 

Zags Ci&ast ie.). CierrePr 



lee II1mLJNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 231 REGIÃO 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos Autos

corn et Z 1 Uia. registrado às fls. 24 Odo Livro de Carga, ao 

Dr 

ein to dias. 

-CCA-4-4./ -CI \ , para devoluyao 

'(2 / 5 

Todrigucs de ta ortr 
tua. 

DEN/MN/MO EM  1 I  /  O9 



ADVOCACIA 
orro sAmpAm 
OAB/MT 1.561 

XM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE CaRCILIAÇA0 E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ 

J.I. o exequente para que for-

neça, em 10 dias, os mel necessários pa 

_a a remoção, devendo 2L ) ar o local onde 

os bens ficarão sob .SnAC. .urda. 

Cbá,2 08.95 

e 

PROCESSO N° 1.503/91 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, 

já qualificado nos autos do processo acima referenciado, por seu advogado, 
regularmente constituido , vem à digna presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com 
respeito e acatamento, em cumprimento de despacho exarado às fls 82 dos autos, 
manifestar-se quanto os bens oferecidos à penhora: 

exequente manifesta sua aceitação, e, nos termos do Art 666 do CPC, requer a 
emoção dos referidos bens, que, caso entenda esse Magistrado, ficarão sob a guarda 
o exequente. 
remoção é requerida, tendo em vista as manobras protelatórias usadas pela 

executada que procura procrastinar o andamento do feito. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABA., 27 Pj JULH 

0 SA PAI 
OAB/MT 1.561 

95 

P." 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 - Fone 322-7756 - CEP 78005-010 - Cuiabá - Mato Grossil 
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ADVOCACIA 
arm SAMPAIO 
OABAYIT 1.561 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

J.Atualize-se. 

Expeça-se Mandado de Penhora e Remogg 

sobre o bem oferecido 'as fls.82, devendo o exequente s 

nomeado depositário. 

I. o exequente do dia e hora da dili-

gencia para que acompanhe o Sr. Oficial de Justiça. 

Cb6„13.09.95 

agu! 
du 

PROCESSO N° 1.503/93 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

s , e 
abaiho Substitute 

com qualificação nos autos, por seu advogado, regularmente constituido, vem a 
respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, dar 
cumprimento ao despacho exarado as fls 203, nos termos que seguem: 

-0 Senhor Oficial de Justiça poderá contatar o procurador do exequente, através doi 
Telefone 322-7756 e 981-5181 que serão fornecidos todos os meios necessários para a 
remoção do bem e que lhe forem solicitados. 

- 0 bem contristado, salvo melhor juizo, ficará depositado a Av. da FEB N° 505, no 
patio da empresa RONDOMAQ MAQUINAS E VEICULOS S/A. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

995 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 - Fone 322-7756 - CEP 78005-010 - Cuiabá - Mato Grosso, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

la Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabli/MY--,.... 
A°

MANDADO DE PENHORA E  REMOÇÃO 

Processo N° 1503/91 
EXEQUENTE : MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO: CIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT 
MANDADO N°: 1153/95 

O DOUTOR AGUIMAR MARTINS PEIXOTO - Juiz Substituto da la Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MI, no uso de 
suas atribuições legais, 

Manda ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem 
couber por distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente 
assinado, passado a favor de MOR VAN TEIXEIRA BRITO, em seu cumprimento 
dirija-se ao Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MT, e lá proceda a PENHORA E REMOÇÃO do bem, cuja cópia da Petição, segue em anexo, para integral 
satisfação do débito no valor de R$ 8.191,74, em 30/09/95. 

Tudo conforme despacho exarado a fl. 93 dos autos 

" J. ... Atualize - se. Expeça-se Mandado de Penhora 
e Remoção sobre o bem oferecido a fl. 82, devendo o exequente ser nomeado 
depositário. Chá, 13.09.95. Aguimar Martins Peixoto - Juiz do Trabalho 
Substituto." 

acima no teor seguinte: 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA 0 OFICIAL 
AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder Is diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § Calico; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

do mês de setembro do ano 
e passado nesta cidade de Cuiabá/MT, aos 26 dias 

'1 novecentos e noventa e cinco. 

1PM 1*i 
José Afonso Campolina de

Oliveira, Diretor de Secretaria uiabá, subscrevi, indo a final assinado pelo MM Juiz Substituto. 



oõ 
EXMO SR DR JEKI PRESIDENTE DA 19 JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABÃ - MT 

Processo n9 1503/91 

--t!" 

se 

A COMPANHIA DE DSENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT, já devidamente qualificada nos 
autos de RECLA 

MAÇÃO TRABALHISTA que lhe move MORVAN 
TEIXEIRA DE BRITO, e 

que fdluem por essa digna Junta e 
Secretaria, vem a presença 

de Vossa Excelência, nesta e na 
melhor forma de dirdto, ex-

por e requerer o quanto segue. 

liegularmente citada dos termos da execução que 
nesses' 

autos se processa, a requerente, para 
plena garantia ' 

desse provecta Junta, ofereceu i 
penhora os bens descritosz •--

petitório de fls. 

Igualmenteillaquela pege declinou-se a situação 
fitice 

dos bens ofertados, que se encontram 
emprestados via ' 

comodaticia a Orgitos públicos da administração direta do Este 

do de Mato Grosso. 

Ocorreu, no entanto, MM. Juiz, que Vossa 
Excelência, 

em pesasse a utilização dos bens ofertados 
exclusivamente am 

serviços de interesse público e cunho social, 
determinou fos-,

semm removidos as mios do exequente após sobre eles haver reca 

Ido o ato constritivo. 

Assim, dado que os órgãos públicos qua 
atualmente vêm' 

se servindo daqueles veículos realmente deles 
muito necessi 

tam para o bom deseavolvimento das suas normais 
atividades, 6 

a presente para requerer a Vossa Excelência 
que reconsideran. 



(reconsideran-) doompiele respeitável despacho ordinatório da re-

moção, se digne autorizaftseja nomeado depositário dos mesmos as 

entidades comodatirias, na pessoa dos seus titulares. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 23 de outubro de 1.995 

• 

*iv 
40 

Newton Ruiz L sta e Faria 

OAB/MT .597 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23' REGIÃO 

J.C.J. de 

Aos 

na  pec_. 5/4? ' 7- Orttr,4  ,onde compareci. 
em cumprimento a V. mandado retro, passado a favor de  /w It; 
 , contra 

 PROC. N9  1 Te7 3 /19  '9 
At 3/-

AUTO DE PENHORA E.AVALIAÇÁO 
g 6 7-Aft 0 6,, o  y

 dias do mês de do ano de 19 '9' 

(c, —6 1„--_4 
 , para pagamento da importância 
de R$  g • -1 /1 / ? ki t 4. 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

Om vd, re. C / ,,,..„-,..._ F072 /), -7-_,),„, &-A- / 'T /2?-47 
1 To 66,1 46 0?-0 , i)  (4 c A , t ( - - 

(oad. /)-k, v a:e-,,d_. 2-L.,;:., it,A,-
)52-c: ‘  )- C o/- B, 

( e - 0 ---, e.; 0:-.0 / 7/ -0.1--,f74.1,-67 _A t--,t , (A 5 -. , 0 o 0,

Total da avaliação: R$ 500 0 —) 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

JT - 2004.3 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REG 

W

9 it,o-c f Ço2 79! -
/s40,-- . ,/ y _6"_? / IT 

, 

r2-
i____„__--to ,...„7,, 

,t ? Alz,...-_,,4_, (-)., 1,0,-.. -e Afa-n-,p-c-c,:__.., ,,,/ix /-•:,,, 

_ _ ,a1,-4,,D
,e .--- ----4, / / -,--(,),
-f-----(---pyt----y,-- 7..d..0

2 5 . 0 4. 5 5- . - - .---7.___e

-a. r -teA.1 a52-,-. , o E2-&. f•(.0_,,-/..&-, 2-90- 1,9-7,47. 
(--)--fr--.6-1----,-----0---, . i. , -,--e Z7

, 

r ' 7 7 - . -CY7,&,-C,-() --1-— C -c, ‘ ( 12-4--c., 

3 , -7,-z,,-r.„ -e- ..---1,7‘. z-_-e-- - ‘7 (e .72---- ---4 

r7'77z-c>et-'17-0 c -,,,, _-e ,-,,, ..7, ,,_ 4„_,.„6(..e.,1,<,.._ .-• 476. 7,2trel:' 
Pirl-t7 LI} ,-,,c 

t 
__ 4-- 21- -:--ç--r--

' ,,,ez,_,4,-,_ ---7/..-e--,-,-o , .4 
/ 0

/ i /!_ 

ç? 

JT - 8002-4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL11.0. piNpe ttregkg
JUVIDA DO TRABLLHO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  tut 'Miranda Reis, 441 - Ed. Wadi 

W.Ii010-080 - Giabi 
ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 24 61 /  94 EM 28 04 94 

PROCESSO N2  1503/91 

SIECOM:  AGRAVANTE:

AgeoM  AGRAVADO : 

Pela presente, fica V. Sa.  

CIA. DE DES. DO ESTADO DE MT 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

Not

item(ns) 13   abaixo: 

01 - Comparecer A audiência para o dia de 

41110_ horas e 

para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

  de 
minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

4103 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a)  

As 

07 - Impugnar Embargos A Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N2 

09- Recolher as (os)  no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 

12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

*le revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13- Desp.6 fls. 02. I. o agravante a apresentar as pegas para translado 

410 formaçao do A.I. (§ tinico, art. 
523/CPC). Cuiab;., 14.4.94. 

Dr. Benito Caparelli-Juiz do Trabalho 

JT - 2012.2 

Asi)

0;--1 

Not. 2963/94 
Proc. 1503/91 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO lierdesti atário,„ viaz po tal, 
feira 

Bloco do GPC - CENTRO POL. ADMLIT STRAT2; 
r da Secretaria 

em 

t/cr 
Aux. Ju &lido 

CbS, MT 
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EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE CONCILIACAO E JULGA-

MENTO ing CUIABA -MT. 

• 
• 

4.4.; CA 
- 

CL 

Ref ̀ Processo n9 1.503/91 

reclamante: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO- CODEMAT, ji qualificada nos autos acima tattaa - 

vas de aeu procurador, que ao final assina, em cumprimento ao res 

peitivel despacho de fls ., vem apresentar as reproducSes fotosti 

ticas das pecan a serem traakadas, requerendo sejam levadas i co 

lacio para formação do Agravo de Instrumento. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabi, 4 de Maio de 1.994 

NEWTON UIZ DA COSIA. E FARIA 

OAB 2597/MT. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB 4328/MT. 
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EXMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 19 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO SW CUIABÁ -MT. 

• 
Ref. Processo n9 1.503/91 

reclamante: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO- CODEMAT, ji 
qualificada nos autos acima,attaa-

lies de aeu procurador, que ao 
final assina, em cumprimento ao res _ 

peitivel despacho de fls ., vem 
apresentar as reproduvies fotostA 

ticas das pegas a serem traabadas, 
requerendo sejam levadas i co _ 

lagio para formagao do Agravo de 
Instrumento. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabá, 4 de Maio de 1.994 

() 

NEWTON RUIZ DA cosZE 
FARIA 

OAB 2597/MT. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB 4328/MT. 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE 

CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT 

PROCESSO N9 : 1.503/91 

ChJ 
Q110 

1:',1 • 

e 
• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos Autos de Recla-

mação Trabalhista, que lhe move MORVAN TEIXEIRA DE BRITO e 

que têm curso por essa digna Junta e Secretaria, tendo sido 

citado para o pagamento do quantum debeatur, vem a presença 

de Vossa Excelência oferecer a penhora o seguinte bem da saaa 
exclusiva propriedade: 

01 - um veiculo Marca Ford, tipo Belina - Ano de 

Fabricação 1989 - Chassi.n9 final 39070, Placa n9 

2241, em bom estado de conservação e funcionamento. 

Valor  R$ 5.000,00 

(Cinco mil reais) 

0 bem ora dado a penhora encontra-se emprestado,por 
Contrato de Comodato, a Imprensa Oficial do Estado de Mato ' 

Grosso - IOMAT. 

02 - Um veiculo Marca Volkswagem tipo "FuscaTM, gam 

de Fabricação 1984 - Chassi n9 final 7161,placa n9 

MT 0208, em bom estado de conservação e funcionamen 

to. 

Valor  R$ 4.000,00 

(Quatro mil reais) 

0 bem ora dado a penhora encontra-se emprestado 
por Contrato de Comodato, a Prosol, isto posto requer a V.Ex9 

após a oitiva do exequente, seja a presente penhora reduzida' 



a termo, com o que, restando plenamente segura essa Egrégia 

Junta prossiga o feito nos seus ulteriores termos. 

Pede Deferimento. 

Cuiabit-MT., 05 de Julho de 1.995. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 



• /30 

• 
• 

• 
• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA P 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.503/91 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
MORVAN TEIXEIRA DE BRITO, vem A. presença de Vossa Excelência, 
tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS 

EXECUÇÃO que nesses autos se processa, o que faz fundamentada nos 
relevantes motivos que a seguir expõe. 

1 - DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

0 crédito atribuído ao Reclamante pela homologação realizada às 
fls. 78, e devidamente atualizado para 31/05/96, restringe-se a meros R$ 
7.509,59 ( sete mil e quinhentos e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

0 bem da propriedade da Embargante, e indicado por ele mesmo 
constrição, constitu-se dos imóveis em que edificada a casa destinada à 
residência oficial do Exmo. Sr. Governador do Estado, cujas dimensões, ai 
incluidas áreas construídas, úteis e voluptudrias, fizeram que recebesse 
avaliação da ordem de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme se vê do 
respectivo Auto de fls. 126 e seguintes. 



O 

A disparidade que se verifica, portanto, entre o quantum 
debeatur, agora exigível, e o valor atribuído ao imóvel constrito, à primeira 
vista já faz caracterizar plenamente a figura do excesso de penhora de que trata 
o artigo 685 do Código de Processo Civil, supletóriamente aplicável ao 
processo laboral. 

De tão visível o desequilíbrio entre a obrigação e o bem 
penhorado 5. sua garantia que despiciendas outras quaisquer considerações 
tendentes a demonstrá-lo à digna Junta processante para convencê-la ao 
acatamento da presente preliminar para o efeito de tornar a afetação 
insubsistente, para fazê-la recair sobre outro bem da propriedade da Executada-
Embargante, de reconhecido valor compatível, o que desde já se requer. 

2 - DA INIQUIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA 

De tudo fez o Exequente para, uma vez constituída a penhora 
sobre o veiculo estampada no correspondente Auto de fls. 99, tê-lo em seu 
poder na qualidade de Fiel Depositário.. 

Aquele bem foi confiado à guarda do patrono do Exequente em 28 
de novembro de 1.995, há um ano e meio, portanto, recebendo-o no estado de 
conservação e funcionamento descrito no documento formalizador da 
constrição, ou seja, segundo textual afiançamento do Meirinho, "em razoável 
estado de conservação". 

Ora, entende-se por veiculo em razoável estado de conservação 
aquele que, embora não sendo novo e nem estando em situação andlaga 
deste, apresenta plenas condições de uso, que sirva ao fim a que se destina, que 
funcione e ande normalmente. E tanto aquele veiculo apresentava-se assim 
quando da sua remoção, que contrariamente nada fizeram ressaltar tanto o 
serventuário condutor da diligência quanto aquele que dele se apoderou. 

Nada que se parecesse com o que relata o Oficial-Avaliador 
subscritor da "certidão" de fls. 117, que entre outros fatos a envolver a atual 
situação do veiculo, informa estar o mesmo: 

1 - Em desuso desde 1995. 
2 - Sem bateria. 
3 - Sem possibilidade de verificar-se-lhe o funcionamento 
4 - Sem estepe. 
5 - Exposto ao relento. 

Para arrematar, informa o digno Sr. Meirinho o absoluto 
depauperamento do veiculo, para concluir não merecer o mesmo avaliação 
superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), tanto havia para ser feito, em termos 
de consertos, para recolocá-lo em condições de uso. 

Do cotejo entre esses dois documentos registradores da real 
situação do veiculo nos dois diferentes momentos, quando da sua rertidção e 



entrega ao douto patrono do Exequente e quando da diligência reavaliatória, 
ressai claramente que o aviltamento constatado teve origem no descaso 
demonstrado pelo seu possuidor na sua manutenção, na falta dos cuidados 
mínimos a que estaria obrigado para conservá-lo nas mesmíssimas condições 
em que o recebeu, como se seu próprio fora, nos termos do que o impõe a 
nossa lei civil ao depositário fiel. 

Realmente, ao tratar do tema, prescreve a nossa Lei Substantiva 
Civil, em seu artigo 1.266, verbis: 

"0 depositário g obrigado a ter na guarda e conservação da 
coisa depositada o cuidado e diligência que constuma com o 
que lhe pertence..." (destacou-se) 

Também o Código de Processo Civil pátrio cogita da 
responsabilidade do depositário ao prescrever em seu artigo 150, verbis: 

"0 depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, 
por dolo ou culpa, causar à parte..." (negritou-se) 

Se não agiu segundo esses mandamentos legais, deve o detentor 
do veiculo, que agora já se pode até considerar sinistrado, dado a sua 
decomposição, suportar inteiramente as despesas que dos consertos 
necessários advierem, não podendo, por amor à justiça, ser pura e 
simplesmente desconstituida a penhora que sobre ele recaiu, antes da sua 
recompostura ao estado em que se encontrava quando da remoção. 

Isto posto, são os presentes Embargos para requerer a Vossa 
Excelência que recebendo-os, julgue-os procedentes para determinar seja 
desconstituida a penhora lançada sobre o bem em questão fazendo-a recair em 
outro da propriedade da Embargante, de valor compatível com o quantum 
debeatur, assim como ordenar àquele em cuja posse se encontra o veiculo 
desonerado para que proceda as suas expensas os consertos de que está o 
mesmo necessitando para ser restituído à condição de conservação e 
funcionamento em que se encontrava quando do seu recebimento das mãos do 
Sr. Oficial de Justiça que diligenciou a remoção. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 19 de maio de-F997 

Newton Ruiz d,i Cta e Faria 
OAB/M 597 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1 JUNTA DE CON 

CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n9 1.503/91. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, com se-

de nesta Capital, no Bloco GPC, Palácio Paiaguás - CPA, devidamen 

te inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fa 

zenda sob o n9 03.474.053/0001-32, por seu bastante procurador ' 

que esta subassina, advogado inscrito na OAB/MT sob o n9 2.597 , 

encontradiço no mesmo endereço, não se conformando, data vênia , 

com o respeitável despacho que negou seguimento ao RECURSO ORDINA 

RIO interposto nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que MORVAN TEI

XEIRA BRITO move contra esta Companhia e que fluem por essa digna 

Junta e Secretaria, vem a presença de Vossa Excelência, nesta e 

na melhor forma de direito, contra ile interpor o presente AGRAVO 

DE INSTRUMENTO nos moldes do que preceituam os artigos 897, "b" ' 

da Consolidação das Leis do Trabalho e 522 e seguintes do Código' 

de Processo Civil, aduzindo para tanto-as razões de fato e de di 

reito a seguir expostas. 
4 

0 Decreto-Lei n9 779/69, de 21 de agosto de 

1.969, prescreve em seu artigo 19: 

"Artigo 19 

"Nos processos perante a Justiça do Trabalho ' 

constituem privilegio 

Distrito Federal, dos 

quias ou fundações de 

da União, dos Estados,do 

municipios e das autar - 

direito público federais, 

estaduais ou municipais que não explorem ativi 

dade econômica. 

I - Omissis 
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O CODEMAT 
4 

VI - 0 pagamento de 
castas a final salvo quando a 

União Federal, que não as 
pagara". 

Em que pese formalmente 
estar a Agravante classifi-

cada como sociedade anônima 
de economia mista, esse 

status, se-

gundo comando do artigo 173 
da Constituiáo Federal, e

-lhe atri-

buído para os efeitos das 
obrigações trabalhistas e 

tributárias. 

Inegável que a sociedade de 
economia mista e igual-

mente contemplada pelo artigo 
primeiro desse Diploma, 

porquanto' 

a nomeação que faz não e 
absolutamente exaustiva, na medida 

em 

que ao estabelecer o 
privilegio o faz genericamente i's entidades 

que menciona e na oração 
final, condicional, conclui: 

"que não explorem atividades 
econômica" 

Isto dessai cristalinamente 
da proposição, quando 

de senso comum, e 
evidente, e Obvio e ululante que 

as Fundações, 

todas elas sem exceção, ao se 
personalizarem e obterem o apoio I 

da Lei adquirem o status 
de entidade pública. 

Distinguindo-se assim de todas as 
espécies de socie 

dades, associações e 
corporações, no direito civil o 

vocábulo ' 

Fundação tem sentido especial e 
restrito, designando a institui-

ção que se forma ou se 
funda pela Constituição de um 

patrimônio' 

ou complexo de bens para 
servir a um certo fim de 

utilidade - 

blica, ou em beneficio da 
_coletividade. 

Destarte, submetendo-se a 
fundação, inclusive a tu-

tela do Ministério público 
indiscutivel que ela mão sd dedicará 

so 

bre os auspícios da 
publicidade de que se reveste, a 

exploração' 

4 

COMPAN-41A DE 
DESENVOLVIME"ITO DC 
ESTADO OE MATO OROS'S° 

de atividades econômicas. 

A Agravante, pois, sendo 
igualmente entidade públi-

ca em que pese 
administrada indiretamente, não se 

dedica a expio 

raga() de atividade econômica 
pois em nenhum momento do 

desenvol-

vimento de suas atividades age 
objetivando lucro. 

A única "atividade 
econômica" a que a Agravante se 

dedica, se & que a isso se pode 
assim denominar, se 

circunscreve 

a canalizar recursos 
públicos as mais dispares 

entidades Ofici - 

ais, principalmente as 
prefeituras municipais e entidades 

que se 

dedicam a filantropia e a benemereencia, nada 
restando em seus 

ativos a titulo de resultado 
financeiro que se possa considerar' 

LUCRO, que e o resultado final, 
o desiderato maior, 

únicoperse-

guido por quem se dedica a exploração de 
atividade económiLca. 
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CODEMAT COMPANHIA PE - . 
CESENV3i.v:MENTO DC 
ESTADO DE MATO GRC:;c 

v 

Assim, é de se repetir, embora a agravante tenha si 
do impingida personalidade jurídica de direito privado, somente' 

o é pro-forma. Vive ela totalmente ás expensas do governo que de 

tendo 99% das suas ações, é seu acionista quase que absoluto. No 

cumprimento, pois, da sua nobilíssima e edificante missão e sem 

pre mercê dos REPASSES FINANCEIROS DO ERÁRIO, a Agravante, em so 

corro ás necessidades o mais das vezes prementes dos entes que 

clamam por auxilio, e sempre em estrita obediência as estipula - 

çOes superiores, concede doações, da em comodato, presta assis - 

tencia técnica, promove seminários e convenções, enfim doando-se 

incondicionalmente a causa do desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso. 

A nossa Constituição Federal reputa as sociedades ' 

de economia mista como figura de direito eminentemente público. 

Assim não fosse e não estaria sob o jugo do artigo 37 desse di - 

ploma maior, que estatui: 

Artigo 37 

"A administração Oblica direta, indireta ou funda-

cional de qualquer dos poderes da União, dos Esta - 

dos, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de lagalidade, impessoalidade, mora-

lidade, publicidade e, também, ho seguinte". 

Prosseguindo, aquele comando constitucional comete 

em seu inciso II a obrigatOriedade da Administração indireta de 

fazer investir em cargo público que a compõe somente através de 

concurso público. 

Incontroverso que em sendo de administração INDIRE-

TA nem por isso deixa de ser pública. 0 mestre HELY LOPES MEIREL 

LES nos ensina discorrendo sobre empresas paraestatais que: 

"A paraestatal é género, do qual são espécies dis 

tintas as empresas públicas, as sociedades de econo 

mia mista e os serviços sociais autônomos, as duas 

primeira compondo (juntamente com as autarquias e 

fundações públicas) a administração indireta.

Descendo a miúdo, prossegue o renomado exegeta: 

"Não importa a diversificação de estrututa e objeti 

vos dessas entidades. 0 essencial é que se coloquem 

paralelamente ao Poder Público sob o seu amparo, pa 

ra a execução de comedimentos de interesse coletivo, 
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CODEMAT COMPANHA DE - - 
CESENVOliMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

v 

desejados e fomentados pelo Estado (sic - grifo nosso). 

Ora, se a Lei Maior assim o estipula e se a melhor' 

doutrina faz coro com essa emanação, se portanto, a SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA e, como realmente 5, ENTE PUBLICO DE ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA, introduzi-la sob o manto do Decreto Lei n9 779/69, é me 

dida que se impõe. 

Desse entendimento igualmente comunga o MM Juiz Pre-

sidente Substituto dessa mesma Egrégia 2 Junta, que dando solu-

ção final a Reclamação Trabalhista n9 2043, assim sabiamente deci 
diu após condenar parcialmente a agravante: 

"Remetem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal' 

Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Regido 

com nossas homenagens de acordo com o Decreto-Lei n9 

779/69 (sic grifo nosso). 

Pelas razões suso é que se interpõe o presente recur 

so de AGRAVO DE INSTRUMENTO que se requer seja recebido e proces-

sado nos moldes dos artigos 522 e seguintes do Código de Processc 

Civil e 897, alínea "b" da Consolidação das Leis do Trabalho, rE 

querendo que em juizo de retratação seja igualmente reformada z" 

respeitável sentença agravada para efeitos de ser dado regular s( 

guimento do RECURSO ORDINÁRIO tempestivamente interposto, desobr: 

gando-se o agravante do recolhimento das custas processuais nest( 

azo, ou, se- porventura decidir Vossa Exceléncia em não reconside 

ri-la, seja o presente recurso enviado ao Egrégio Tribunal Regio 

nal do Trabalho da 23 Região, do qual espera 

consequente reforma da decisão agravada. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 05 d ab 

NEWTON I RI DA C STA E FARIA / 14

OAB/MT N9 2.597 

1 de 1.994. 

/' 

Pegas a serem transladadas 

01. A procuração de fls. 
02. A inicial de fls. 
03. A contestação de fls. 
04. A petição recursal de fls. 
05. 0 respeitável despacho denegatório de fls. 

o seu provimento 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 23' REGIÃO 

13 JCJ - CUIABÁ 
MT 

R. MIRANDA REIS, 441 
- EDIF.BIANCHI, 

BANDEIRANTES 

(ADVOGADO DO EXECUTADO) 

NOT.N°: 04.998 

02/07/97

PROCESSO N°: 
1.503/91. 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA 
BRITO 

EXECUTADO CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) 
de que nos autos do 

processo em epigrafe, o 

Presidente proferiu 
despacho, cujo teor é o 

seguinte: 

Desp. de fls. 141. 
Vistos, etc... 

Intime-se a executada 
para, no prazo de 

cinco dias, dizer se 
deseja utilizar da 

faculdade do art. 668 do 
Código de 

Processo Civil, de 
aplicaqao suplet6ria. 

CERTIFICO que o 
presente expediente 

es tar' via 

P4010°
t . 7 . 

foi encam 

postal em 

E 13 1. 

O. . ....... .. 
............ 

eel; 
coos4AAT 

Diretor de Secretaria 

CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MT-CODEMAT 

A/C Dr(a) : NEWTON 
RUIZ DA COSTA E 

FARIA-2597/MT 

CENTRO POLiTICO 
ADMINISTRATIVO 1 

CPA_

zxam.RATo Ecr

I Atx 

uiz 



13 der Jot/Ica /10 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regiona/ do Traba/ho da 23' Reglio 

11 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo n°: 1.503/91 
Exequente: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 

Mandado n°: 596/97 

0 DOUTOR BENITO CAPARELLI - Juiz do Trabalho Presidente da 1 Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabi/MT, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este 

distribuido, passado a favor de: MORVAN TEIXEIRA BRITO, em seu cumprimento, dirija-se ao 

endereço abaixo, e lá proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO, sobre os bens cuja cópia segue em anexo, 

para total satisfação da divida, observando o limite de R$ 7.509,59, em 31.05.96. 

Tudo conforme despacho exarado á fl. 121 autos acima no teor seguinte: 

"J. Expeça-se novo mandado de Penhora e Avaliação, sobre os bens indicados (Is fls. 108/109. Cbd, 

03.03.97. Benito Caparelli - Juiz Presidente" 

Caso seja criado qualquer obsticulo ao cumprimento do presente, fica o 

Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de forca policial, bem como a proceder às diligências 

necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2°). 

CUMPRA - SE. 

Eu, 

Diretor de Secretaria, conferi e 

José Afonso Campolina de Oliveira, 

subscrevi, aos 07 dias do mês de abril de 1997. 

QRIGINIAL 

BENITO CAPARELLI 
Juiz Presedente 

End. do executado: 
Centro Politico Administrativo 
NESTA 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência 

penhora e avaliação conforme auto 

 JCJ de 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

embargos, tendo o mesmo 
penhora e avaliação. ////////////  r o 

da 

do dia / / da 

, bem como de que tem o 

a data, para apresentar 
a cópia do auto de 

Cuiabá (MT),  (1?  de 

40 4 Ra 
OFICIAL p1141:Ci iiro ADOR 

PEDRO APARECIDO DE SOUZA 

///////////////////////////////// 

-̀reN•a,00

P f?-0 C 4 5°3/ 1 

A1 Awl):

de 19 3 . 



• 

• 

S 

• 

110DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

--' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

////////////////////////////////////////
/////////M/Mi////////M///////////////

AUTO DE DEPÓSITO 

Aos 06 dias do mês de maio de 19  7 , em cumprimento ao mandado n° 

_5DV-97T_, referente ao processo n°_15_03/ _ _ , dirigi-me a 

CO DEVIAT 
 , e nomeei 

como FIEL DEPOSITARIO de ' 

Ss,ta R 

io r 
T'l 

is WS= 

=vac= 

ayes Bo elh d Pr 7 brasileiro, RG : 

1 CPF: 048• 03.401-07 , residente à 

...------ , o qual como FIEL 

DEPOSITÁRIO , se obriga a new abrir mão dos mesmos, sem aturorização do 11/fill Juiz 

Presidente da Junta, sob as penas da lei. 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Feito assim, o deposito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com o 

depositário. 
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// ////// 

Cuiabtl (MD, 06 de mate de 19 97 ; ////////// ///// 

OFICIAL DE --kii-VALIADOR 

Veciro frro-ectrio de clouto 
Oticial de uslica Avattatitit 

Josi 9. 
o 

do )racio 
krrs-



LIVRO N2 2 - REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA 

(— 4459 

(— FICHA 

01 

Cartório Sétimo Offci 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE Imo 
DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIAR 
CUMBA MATO GROSSO 

LIVRO Ng 2- REGISTRO GERAL 

LaLve1: 

do;_, neaLa 

Cuiabz1-112. Da to : 07 /  ABRIL /1988 

L0T2.3 , 04, 05 , 03 taa 23 ( v. ill  , 

cidade no :Lugar denominado H.L.,01112;r:WIENT0 CILliADE CL-

LULi\ SAATA ROSA" assim descritos: L0f2 03: medinjo 15,30111 ' 

C e frente para a Av.Projetada; 15,0Cm ..f:e fundos com OJ Ic-

Le3 24 e 05; 29,00m ao nascente com L, loto 02; 27,00m ao ' 

poonto com o loto 04. LOTE 04: 1:;, de frent0 para 

ProjeLada; 20,00m de ilundos com o IeL OL;; 25,00m o'.) ponte 

com a Aua Projetada; 27,00m au nascenLu CJia o lote 

05: 9,00m de fronte para a Aua Proj tuda; 30,50m de fundos 

os lotes 22,23 e 24; 30,00m ao sul com os lots 03 e 04 

30,00m ao norte com oloLu OG. LOT3 :26: 14,50m (IJ fren'c 

para a Rua Projetada; 14,50m de funds com o lote 21; 30,00m 

au all cow o lote 05 e 36,00m ao norte corn o lote J7. i,t cu 

jc,s lutes foz-se cdiLicar um priSdis r i incia1 (..—ntenuo I

02 pavime.NntÇJ: TL ;12U-c.A.11 sala yuya, veLlriu3, cri 

rio, 02 salas do estar, sala do jantar, salao ucjoos, cnur 

rasqueira., lavabo, copa, cozinha, 02 circulaçao, 

Area de serviço, quarto 0 banheiro .16 ..mpregada, quarto de, 

motorista, dep6sito,abriyo paru cazro, hail, varanda, casa' ,

de maquinas, 02 caniz-, 02 escadas. sala 
_ - 

CJL) OLII -LUj, e circu.Laça.L. PerZaz o • - 

du 940 G3m2 . 

PhePICELTAAIO: RLIi.iX CoLLA, - 

tu, residonLe acua j. .idünL Joni. uadros V:117-LIA 

Grande-MT, 105.1'69.-09.04, AG: L.,..5.!..60 

TRANsciusAss AilTIJII1C,Z.2:2-  do Cart6ri3 Jo 3c(:Jundo 0 ciC d4 

Cuiab ob n2s: 14.725 L.3 fls. 215 do livro Lm 

1L1.C26 s 31.s. 216 do livro 2-01\ em 17.07.LX,; 

217 do livro 2-1.121 c:1.1 7.07 ; l4. 27 ::,1; flo. 

,-BA em 17.07.00. 

I'0:: Ixv 

rl . 

livro 

Miss Arvollneque Polzote 
tsoisvatai JI NTADA 

To  ofjcio 
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ADVOCACIA 

OTTO SAMPAIO 

OABAIT 1.561 

EXM2 JUIZ PRESIDENTE DA 1R JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

J .Atualize-se 
Expe2a-se Ma 

gao e Ampliagao de Pe 

a presente yet • o. 
Cba, 

As 

• 

a conta. 
ado de Reavalia-

ora, observandlo 

PROCESSO N2 1 3/91 

MORVAN TEIXEIRA B ° 

devidamente qualificado nos autos do processo acima referenciado, 

por seu advogado, regularmente constituído, vem i presença de VOSSA 

EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, cumprindo o determinado is Os 106 

dos autos, requerer que seja penhorado para garantia desse Juizo, na execução que 

move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO- CODEMAT, parte ideal do imóvel que especifica e cu.* cópia 

da Certidão colaciona : 

Lotes 03,04,05 e 06 da Quadra 20 do Loteamento "CIDADE SANTA 

ROSA", NESTA CAPITAL, ESTANDO CONSTRU1D0 NO LOCAL UM 

IMÓVEL COM 948,63 METROS QUADRADOS, 

O imóvel está matriculado sob N° 4.459 no Cartório do tiino Oficio-

Cartório do Registro de Imóveis da Quarta Circunscrição de Cuiabá.. 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 
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ADVOCACIA 

OTTO SAW/kW 

OAB/MT 1.561 

Requer o exequente que seja averbado no Cartório de R 

PENHORA 
imóvel do Sétimo Oficio o 

emus da presente . 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CU1ABÁ, 25 D 

OT A10 
OAB/MT 1.561 

96 

ode 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-775& CELIJLAI 
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GERAL 

MATRICULA — HUM 

(- 4459  ( 01 II 
Cartório Sétimo Ofíci 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ 

DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIAR 
CUIABÁ MATO GROSSO 

LIVRO Ng 2- REGISTRO GERAL 

e 
Circunscric5o:  Cuiabz1-11T. Data: 07/  ABRIL /1985 

lmvel: L0TI;0 03, 04,05,03 (2a QU:n..).:,1  L

dos neuta cidade no lugar denominado 
L0T 1,1EITiC0C1D:IDE cL-

LOLA SAATA ROSA" assim descritoo; LOI:_:; 
03: medind.o ' 

de front:0 para a Av.Projetada; 15 soCm Jo 
fundos 'cum 0-; lo -

Les 24 e 05; 29,C0m ao nascent° cum luLp 02; 27,00m au ' 

poonte cum o lota 04. LOT": 04: 12, L.2-1 de frente para u 40—

Projetada; 20,00m uu J:undas com o luL.. 05; 25,00w 
d.) pD..Nite 

com a Aua Projetada; 27,00m au na;;Culi,-.: UJILI 0 lute, 03.1,0. ' 

05: 9,00m '..te front° para a Aua Projetada; 30,501u Jo 
fundos 

os lotes 22,23 e 24; 30,00m au sui com 
os luts 03 c 

30,00m ao norte com oloLu OC. LUTE  14,50m du 

para a Rua Projetada; 14,50m de fund..;s 
com o late 21; 30,0w 

au all com u lote 05 e 30,00m ao norte com o 
lute J7. cu 

jos lutes fez-se edificar um pr6dio ru,iUaiiciat  
contendo 

02 pavimentos: T.I1=;0-cow sala yuga, 
vestiarius, 

rio, 02 salas de estar, sala de jantar, salao 
de j us, enar 

rasqueira., lavabo, copa, cozinha, 02 circUlaçao, 
lavQnderia 

5roa de serviço, quarto 0 banheiro do 
empregada, quarto de 

motorista, dep6sito,abrigo para carro, hall, varanda, 
casa' 

de alquinas, 02 canis c 02 escadas. sala 

_ 
.3L11,Q, , circu.Laya-. 

du 943,03m2  . 

P,,CPAILTAAIC: ARLIa_A, CuLLA, rasiluir., 1,c-cuari- - 

tu, residenuu a AWD ILL:a-Lk-L:111.0 JOI1.4.(• uLOULUL,

Grande-MT, CIO: 10:).1'.,9."-.09.04, AG: 3..,5.5:30 3LP/1-. 

TRANSCRIOES ,v1ITL]ni0a2:2-  do Cart6ri- Jo 3cgundo 0i cio do 

Cuiab6 sob pus: 14.t2L as Lls. 215 du livro 2-DA Lm 17.0 .20 

entc 

1. 32.6 s LIS. 21,3 

217 do livro 2-31-

2-BA em 17.07.00. 

E,,Tal,..:ULALC 

du livro 2-132\ em 17.07.00; 14. :7 :ls. I

7.07 ; au flo. do livro 

Rise Affivolinsque PolvAIR 
IsonvENrc Ji k. NTADA 

IR  Wei° 
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MATRICULA 

(- 4459 

FICHA 

(— 01 
' 1 

  "Eno 

R1: 4459 Data:  , 07/ ABRIL /19Ei8 

TRANSMITENTE- ARLINUO COLLA, brasileiro,casado, filho .:(1/2‘u 

74ustoColla e Avelina Peruzzo Colla, comerciante, rosidonte 

Av.Canadg ,Bairro Santa Rosa, nesta ciado, porLadol: do ' 

CIO: 415.430.331.72, e RG: 565.960 JSP/PA, 0 sua mu11:L.1.- RO-

SEMARIE ROVEDA COLLA, brasileira, casada', filha de INA.) n. Ao 

veda e Jaime Maria Geld i Roveda, comoreianL:o, RO:565.193 PR 

Al.)UIRENTE- CODEMAT-COMPANUIA DE DESENVOLVIMENTO DO flSTADO 

DE MATO GROSSO  ,CGC/LIF 03.747.053/0001-1;2,com sede oL,1 Cuia-

bg-MT. 

TITULO- Escritura Picolica dd Compra e Venda, lavrada no Cai: 

trio do S6timo Oficio ;livro 321 .6s fls. 09/10 datada aosx 

29.01.1900. 

  czs- 1 .000. Ç,0 -uinze mi1h3es de cruzado ). 

SLtA.JO POR TM* Auvolin•que PoIzob 
lIORIEVENTh 

JuRAm.NTADA 

r-oricio 

R2/ 4459 DATA 13  / Maço /19'90 
MANDADO DE EXECWAO 

Expedido, pelo Juízo da 2° Vara Cível de Cuiabá MT,Dr.MARIANO 

ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS-n9 do' processo -20.553-PARTES-Auto-

ra-DESPAC-PROJETOS,CONSTRUgOES E REPRESENTAgOES LTDA-Parte I 

Ré-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-OB-

JETO-"Que em seu cumprimento proceda o Sr.Oficial de Justiça 

a intimação da CODMAT, na pessOa do seu representante legal 

para que o mesmo tome conhecimento da penhora e bem como o-' 

ferecer embargos dentro do prazo legalMESPACHO-Junte-se.A ( 

nomeação de bem não foi aceita pela exequente já que se fez' 

ao arrepio do art.656,inc.IV e VI CPC.Indicou este bem livre 

de Onus,confoxme se ye nesta peti9ao,Assim determino seja la 

vrada a penhora dos bens indicados,nesta pega,bem como a a-

verbação da penhora no registro de imOveis.Em seguida,intime 
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PODERJUDICIÁRIO 

JUSTICADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

lr JCJ - Cuiabi - 

PROC: 1503/91 

:-AND: 596/97 

folha 01 

AUTO DE PENTICRA E AVAT.TAÇXO 

Ii 05 de maio de 1997, no Bairro Santa Rosa, onde co-Ipareci, cum - 

priento E0 mandado retro, paosado a favor de WRVAN TFIXEI2A MITO , 

contra CIA D7 DES'NVOLV'"?;"TO DO ';ST. DE 7T - CO!) -"T, part pagamento 

da importancia de X 7.509,59 (sete mil, quinhentos e nove reais e ' 

ci qtenta e nove centavos), no tendo o executado, no prazo legal que 

foi .arcado, coaforme certidao retro, efetuado o pagamento nem aran-

tido a execugao, procedi penhora dos ..eguintes bens, tudo para garaa 

tia do principal, juros de 71ora, oorregao mmetAria e custas do referi 

do :rocesso:**** Lotes de nitrwroo 03,04,05 e 06 da rur.drr 26, do iote 
anent° deno-inado Cid:)de Celua Stnta Rosa, aacin dt acritoe: o TI 

caul cravado na intersegae do lote avaliando co.- :eu vizinho de fandca 

e dista 47,5C in do eixo da Rua Dinamarca.. Deste a1,71170 

querda e nargeando a Avenida CanadA cravou-se o I= N 

con curva dm raio de 58,00 in e 6.2-Tulo central de 47°00 

27,52 in 0.1.avou-oe o WITT deste co distancia de 30,00 

interno es - 

2 ,50 in, deste 

e distancia de 

in cravou-se o 

deete con am7ulo interno cie 92Q15 k esqu, rda e dist7-Icia de 

29,00 in cravou-ae o 21PV. Deste con angvao iAterno de 270°00 e distan-

cia de 30,00 in cravou-se o n?VI, deste com ang,lo interno de 90°00 e 

distancia de 14,60 in cravou-no o deste cam a distancia de 39040 

cravou-se o :TV1I/, deste con o nngu7o interno de 25210 e distancia 

de 30,00 in checou-se ao T1, onto de partida do perfietro levantado, 
que, de acordo co os cAlc lo possui 2.756,26 m

2 
(dois mil setecentos 

e cingtenta e seis metros rusdra,loo e vinte e seis oentfmetros quadru 
dos).****   -  noa - otes una edificagao com quatro par-

ten distintas nas suas concep(i6es arquitetônicas, co'io segue: Uma ca-

sa residencial, de c bn:lente endo en estilo neoco ontal, ton-

do uma Area pri -cipal e .ais tree Areas de serviço e apoio, Lilt- de 

uma quadra de esportes, de uma piscina e Jardine. A edificnçao g em g2 

brado, com narte ttrrea reservada ao social e a scrvigos de apoio A-
nido e a sumer.or ao re ouso, catudos e lazer fntimo. riva difisao 

JT - 8002-5 
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OC: 1503/91 

'n: 596/97 

Sua

Bala de jantar dois ambientes, estar e jantar, lavabo, sala de re-

fe1g3es interna, jardim de inverno, cozinha, circA.a6e, lavanderia , 

currasqueira cop bcncada .avabo, varanda, sala de lazer e jo7as e 

abrigo para quatro carros. Na parte superior: a escada de acesoo, sa-

la de lazer e TV, sa7a de pomp suite co:-1 dolo closedes, un banheiro ' 

social, s la de escriterio con banheiro, varanda e outra escada. ArmA 

rios enbutidos: 7:m mogno polido, sendo com altura at o forro, ando 

tr;s em cada clopede, um na suite, um no eocritArio, um no euarto de 

som, um na sale de TV, trtm sob a bancada e tiJI em cada banheiro. 7DI-

IITCACCES arTT.,::TTTTARE!74 Casa de banho e sauna - Contem deis corrarq 

mentos az.alejados ccm chuveiros e o outro coil sída de vapor. Churras 

queira e bancada - Cozi Area par.. lazer aberta, c- uvtiro aberto de du-

cha )ara piscina e banheiro ler. PlAal•to de lespejo sob a marouise 

e cuveiro aberto para ducha a quadra de esporte. CIRCYTA077.: Edta 

Clificag5es acompanham o estilo e edificagio da principal, tendo, nan 

dt47es raa2aL:, alvenaria de tijohos, revesti& com argEenasa e azule-

jos nas ereas molhadas, pinos em cergmica ilea e antiderrapante, es - 

quadrias de madeiras, cobertura de telha de bnrro canal pau]istina, 

apoiada em madeiralento serrado, forros e lEimpadas dicreticas, A.drAu 

lica em tubulag3es de rvc rfcido, ferragens niqueladas, b:licadas de ' 

cran.itc, sanitlxion em ?VC ridigo, co - aparei ' os brancos, marca Doca, 

pluvial de lang,mento direct no solo. -1-17ULAO 1 e 2: Contem eaarto ' 

de emprecadatscla de estar, quarto do motorista, banheito e der,'cito. 

E tartbem, garagem coberta para seis carros, alojamento da guarda, ba-

nheiro co:: quatro boxes, guarita, quarto de passar roupa, lavandeira, 

quarto de mecnica, quarto aL rwuno, i.nit banHeiros, cozinha, salao 

de refeiterio, depesito geral e amplo, circulagao. PI2CITTA ftREA 7T7 

FisEcina com -2ror.imadamente 50,00 m
3 de volume, sendo de 'con—

creto armado, reveatijc dc az loja extra, beiral de m&rmore rajada 

J 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

ln JCJ T 

7C. ` '7: 02 

AUTO DE rTYTTORA. 6.. coati uaço 

diviso no terreo aile: sala de estar dupla, dois a,bienten, ' 

JT - 8002-5 
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IMO: 1503/91 

59(/97 

•••• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
JCJ Culabg - 

Pc ITA 03 

AUTO D: 11177"ORA E AVA 'AM cf)ntinuagao... 

beiral de mgrmore rajada, cam luz internes 74-..nina de limpeza e 

exaustaes deoh em pedra piringpolis pan lazer, 

INT.A3 DA B7MITCRIA3: 

:)co pavimento tgrreo 

Do pavimento si4perlor 

Edicula I 

Edlcula (ginistica e churrasqueira) 

Cam_ de aciAllas 

Guarita da lateAsa 

1:dfcu1a I/ - Serviços 

ARIA TOTAL ODNSTRUfDA 

436,84 M2

183,41 r( 

41,30 m
2 

38,32 m2

4,20 m2

3132 mF 

295,4

1.002,88 m2

TOTAL DA AvALIAgxel 3 R!! 600,000,00 (seise ntos mil rc-is). 

Feita,assin, a penhora, para constar, lavrei o prezente Auto, quc! 

assino. 

Pedro Apareci ficial de Justiça Avnliador TRT 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO - 

E7i El. 5— rill El 
Nesta d a, fco ccnc!ur-,o presente auto 
ao MM Juiz

Ac

Cuiabá, OY.7de  0\  de 19 Cito 

Vistos, etc. 

I. o exequente para que se manifeste, 

em 10 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 

Cb4,09.01.96 

77g111771 0 r 
Jutz 

JT - 16.064-0 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 34 RE 

r. Junto de Comilla*. e JulAamemt. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Ihisjitkant_Rigs„4141_...44,1404_ 

IL MOM • • fidabi • le 
ENDEREÇO: 

NOT. INT. N°  
330 / 96 EM 

PROCESSO N°  150  /  91 

MOTETAN TEIMIIRA =TO 
RECTE • 

mingTommtuTo MO ESTADO ta 
RECDO:  

• 

no(s) item(s) 

01)- Comparecer à audiência para o dia de  de   , ás 

 horas e  minutos. 

Pela presente, fica)t Sa, 
liotzlfioado para o(s) fim(s) previsto(s) 

11 abaixo: 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

10 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 

13)- Dosp.f1.101. Vistosloto. I. o 
exavisate para qus se manifests, 

sa 10 dias, Gobi.* a oartidlo do 
Sr. Ofioial as Juatiga. 

0134, 09.1.96. Dr. liguisar U. Peixoto-Juiz Trabalho 

, 

Rua Mal. Florian° Psixoto, 137 
,t 

=VAN TSIXE/RA. BRIM 
A/00 DR. Jos4 Otto Costs SaMaio 

330 96 
1503 9 

CERTIFICO que o 
encaminhado ao destinatário, via pos 

 / t21_ / 26:( a_ eira) 

, mis Car 1 of (MIA &Elam. 
JT - 2011ITT CAI 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

e 
C0111 (0

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos Autos II°  Kb 3  , 

folhas, registrado às fls.5  do Livro de Carga, ao 

Dr.   (9),P--) C- <_ÇCf, t4,17Gti‘> para devoluçflo 

em IV  dias. 

carsir.cioc 

Cuiabá,  76)  /  O(

Merxe Wodagues e utwork!, 
- 

DEVOLVIDO EM  7/  c)( 

aCarcos Wodrtgues cie cAmorin Aux. Judicrtilo J.C.1 



ADVOCACIA 

orro SAMPAIO 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE 

tJ; CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

1-0 

s=" 

J. I. a executada a indicar novo 

bem penhoara, conforme re querido na pre-

sente petigiio, em 05 dia 
CIA.,07.02. 96 (

. 

Art( 

PROCESSO N° 1.503/91 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

já bem qualificado nos autos do processo acima indicado, por seu advogado, 

regularmente constituído, vem à ilustre presença de vossa Excelência, com as 

homenagens do respeito e do acatamento, se manifestar quanto à Certidão exarada 

às fls 100, conforme despacho desse juizo as fls 101: 

0 presente processo se eterniza, graças as manobras protelatórias da reclamada que 

usa de todos os meios para procrastinar a finalização da ação executória. 

Face ao que consta na Certidão de fls 100, requer o exequente que seja a executada 

intimada a fazer a indicação de novo bem para substituir o bem que, conforme 

verificou o patrono do exequente, estava em uma oficina em situação de "sucata". 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

1.996 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA 

r. Junta de (onciliaçao e ij etflPfltt 

JUS1 DO TRABALHO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE put_mttotHReis_444_44.46.011_ 

le 7(04.00. ": 41 MI 
ENDEREÇO: 

NOT. INT. Na 893 / 96 EM 15

PROCESSO N° 

RECTE  MORVAN TEIXEIRA Farm 

RECDO•  
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

no(s) item(s) 

1503  /  91

Notificado 

Pela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 

13 abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia de 

 horas e  

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da copia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

de   ,às 

minutos. 

) dias. 

) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 

13) - 
Deap.fl. 104. I. a executada a indicar novo bem it penhora, conforme 

requerido na presente petição, em 05 diaa. Cuiabá, 07.2.96 
Dr. Benito Caparelli—Juiz Trabalho 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

A/C. DR. Newton Ruiz da C. Faria s Outros 

Centro Pol. e Administrativo — CPA 

893 95 
1503 9 

CCti ficATO E. I .Lifi tvi 

X 

TRT 29' R. - N' 11a2siti, 

CERTIFICO que o presente expediente toi 
encami hado ao destinatári via pçstal, em 

on-í7J L-
/  fei r a) 

JT - 2012-2 
CUIABA MT 

AlairCitelos dos 6. ..'er 
• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a RE 

71 ,15 

Nesto tr4o ç ,r. os ?7r.lsentes autos 

Ju %.1 . 

'6'-2T.J ' 
3 194,fr 

JP,Ok41/1 

Vistos,etc 
Requeira o 

exequente o que en,-

tender de 
direito, em 

diaa.l. 

egessii 
o 

nnnet 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

lunt3 de -J e
JUSTIÇA CO IRA131:,.! O 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ua Wanda Reis, 441 - Ed. Elam 

CEP. 7 
--

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 
1895 

1503 91 
PROCESSO N2 

Morvan Teixeira Brito 

Cia. desenvolvimento do 
Estado de MT 

RECTE.: 

RECDO: 

no(s) item(s) 

01) - Comparecer A audiência para o dia de 

horas e 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos A Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob ng 

09) - Recolher as(os) 
,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 
 ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 
 ) dias. 

12) - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

Notificado 

abaixo: 

13)-

/ 96 

Pela presente, fica V. Sa. 

13 

minutos. 

para o(s) fim(s)previsto(s) 

de 

Desp.fl. 186. Vistos,etc. 
Requeira o exequente o que 

entender de 

direito, em 05 dias. I. Wiabg, 
19.3.96 

Dr. benito caparelli-Juiz 
Trabalho 

Morven T. Brito 

A/C. DR. Jose otto C. Sampaio 

R. Mal. Floriano Peixoto, 
137 

1895 96 
1503 91 

CERTIFICO que o presente e 

encaml in4ado a destinatpria po 

 / I  / 

As 

Jr - 2012-2 
rtia 

J-1..9— an • 
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EXM2 JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

J .Atualize-se. a conta. 

Expep-se Ma%; ado de Reavalia-

gao e Ampliagao de Pzr ora, observando 

a presents ,pet ° 
Cba,  s •• •

PROCESSO N2 1. 3/91 

11 

MOR AN TEIXEIRA BRITO 

devidamente qualificado nos autos do processo acima referenciado, 

por seu advogado, regularmente constituído, vem. à presença de VOSSA 

EXCELÊNCIA, com respeito e acatamento, cumprindo o determinado ás fls 106 

dos autos, requerer que seja penhorado para garantia desse Juizo, na execução que 

move contra COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO- CODEMAT, parte ideal do imóvel que especifica e cuja cópia 

da Certidao colaciona : 

Lotes 03,04,05 e 06 da Quadra 20 do Loteamento "CIDADE SANTA 

ROSA", NESTA CAPITAL, ESTANDO CONSTRUÍDO NO LOCAL UM 

IMÓVEL COM 948,63 METROS QUADRADOS

O 

, 

imóvel está matriculado sob N° 4.459 no Cartório do 'timo Oficio-

Cartório do Registro de Imóveis da Quarta Circunscrição de Cuiabá.. 

( 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 

OTTO SAMPAIO 
Olift/MT 1.561 

Requer o exequente que seja averbado no Cartório de Registro de 

imóvel do Sétimo Oficio o emus da presente PENHORA. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

96 
,-

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-

Proc. n° ,5061c1 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO 

eOtelkA 
RECLAMANTE 
RECLAMADO 

PRINCIPAL fls. (1 14 

CM( (0q LI M.05 ) 
J1JROS(.11017.0 bb6) 

INSS (base 
IRRF(base 

SUBTOTAL I 

- CUSTAS (2 %) 

EDITAIS as tls. 

- HONORARIOS 

Vir. fixado fls. 

C/Cor. Monet ( 

SUBTOTAL III 

TOTAL GERAL 

5 -et 

em 09 95 

em 31 /
em 3 1 / OS / (16

em 
0c 5 

em / oq ci5 

ern ZA „, 05 iqG 

em 3A / os 1qG 

em / 

em 
)em 

em / / R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

9.031 af 
g.i5 11-13 

9. 1-0 

R$ 50,41 

Rs 5 LACt / 

R$ • 3 DP, 20 

Jqq,Zq 
R$ 

em 3 jo5 1% RS f. 5oc1 5c1 

OBS: Conforme Provimento 01 e 02/93, ambos do T.S.T.os recolhimentos 

I.R. e Previdência Social, respectivarnente, deveriio ser efetuados pelo devedor na é 

própria do referido pagamento, na forma legal. 

Cuiabá/ f, /05  / cf G ( 69- f• 

Xlige jit 
firsaje 
JUDICIÁRIO 

o 
a 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SEÇÃO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

PROC. / JCJ N° I C 3 / 9 

MANDADO N° 3 E C 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que em virtude da licença 

médica da Oficiala MILVA DANY MALHEIROS SOUZA, o mandado supracitado foi 

redistribuido para o Oficial de Justiça LÚCIO DE OLIVEIRA BARBOSA, EM 09.10.96 

NADA MAIS. 

NFICA 

• 

Cuiabá, 08 de outubro de 1996 

/1WAGNER RREIRA BENFICA 

Chete eciio de Mandados e 

Depósitos Judiciais 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SEÇÃO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

PROCESSO r -? JCJ N° J5e3/9" 

MANDADO N° Y3 eJ2* 

INFORMAÇÃO 

MM. JUIZ. 

Informamos a Vossa Excelência que tendo em vista o 

acúmulo de mandados a serem cumpridos e, estando presentes os Senhores Oficiais de Jus-

tiça requisitados das JCJs do interjo..5,' o marAaSto supracitado, foi redistribuido para o Ofi-

cial de Justiça Avaliador Sr. 
//g/e/cR/ Ce/d6/9 

no dia 06-111  / 

• 

;4i elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Cuiabá, 0 -de i1 de 1996. 

NEUZA MID • ' ALVES DA CUNHA 

Cheke-d eção de Mandados 

e Depósitos Judiciais 



Processo: 1503/91 

Mandado: 739/96 

C E R T I D I O 

Certifico e dou fe que o 
veiculo a ser reavalia 

do, que tem nimero 
de chassis 

distinto do constante no 
Auto de Penho-

ra de fls. 99 
(9BFDLILD2HBJ39070), mas 

efetivamente sem placas e 
desa 

companhado de documentaggo, 
em desuso desde 

1995, sem bateria e 
com 

impossibilidada da verificar-se 
o estado de 

funcionamento do motor, a 

presentando lataria em 
razo4vel estado por 

reforms feita, 
estofamento 

muito usado e pneus 
meia-vida, sem 

estepe, no alcança p 
valor da ava 

liaggo anteriormente 
feita (R$ 

5.000,00). 

Tal veiculo 
enoontra-se_ao relento no 

lAtio da 

residencia do pai do 
Reclamante (Lo an TeiXitira 

Brito). Sr. ORLANDI-

NO LUCAS, situada 
na Rua Bosque da 

Sadde, n2 111, 
apresantando um de-

talhe no registrado 
na Penhora: traz, 

nas duas laterais e 
na trasei-

ra, com o símbolo do 
Governo do Estado, os 

dizeres: "IOMAT - 
IMprensa 

Oficial do Estado de 
Mato Grosso", o que 

eventualmente pode servir de 

indicativo de onde possa 
ser encontrada a 

documentaggo do carro. 

0 Reclamante, 
MORVAN TEIXEIRA BRITO, 

ouvindo ob 

servaggo deste Oficial no 
sentido de que houvera 

superavaliaggo na Pe 

nhora, manifestou-se no 
sentido de que, hgo 

tendo ele carro, 
teria in 

teresse, sob avaliaggo justa, em eventual 
adjudicaggo do veiculo, sen.

*do isso possivel a esta 
altura do processo, 

garantido o saldo do cre-

dito trabalhista em 
Penhora sobre a chamada 

Casa do Governador, 
no 

Bairro Santa Rosa, 
penhora essa j6 ordenada 

nos Autos e sci dependente 

da presente 
reavaliaggo. 

Certifica-se, entgo, que, 
considerando-se o mui 

to a ser feito no 
vaiculo para recoloc6-10 

em condig3es de 
uso, con - 

forme opinigo de pessoa 
que negocia com 

compra e venda de usados, 
uma 

reavaliaggo do mesmo no 
ultrapassa o valor de R$ 

2.000,00 (dois mil 

reais), valor esse pelo 
qual e, efetivamente, 

reavaliado. 

Devolve-se o Mandado, 
parcialmente cumprido, na 

presunggo de que, 
possivelmente, venha a ser 

solicitada ao Advogado do 

Reclamante formalizaggo do 
pedido de Adjudicaggo antes 

mencionado, o 

que indicaria o saldo 
pelo qual seria efetuada 

a Penhora do imOvel a 

que se refere o despacho 
de fls. 108. 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região 

1' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE CUIABÃ/MT 

proc. n°

CONCLUSÃO 

Nesta data faço concluso os autos 

ao Ivilvi.Juiz, ante certidão 

Sr. Oficial de Justiça. 
Cbá,31 /01 /3_ --

Vistos,etc. 
I. o exequente para que se manifeste, 

em 10 dias, sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça. 

Cuiabd, _/ eft / e0s--

XOCAI1RA 
ROSELI D na Presidência 

Juiza Trabalho em e 
laJCJ bã 



• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

l a JCJ - musk rrr 
R. MIRANDA 

REIS, 441 - 
EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

1401'.11°: 000918 
(ADVOGADO DO 

EXEQOENTE) 
04/02/97 

PROCESSO N': 
503/91 . 

EXEQOENTE MORVAN TEIXEIRA 
BRITO 

EXECUTADO CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. 
NOTIFICADO(A) de que nos autos do 

processo em 
epígrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu 
despacho, cujo teor ifs o seguinte: 

Desp. de fls. 118. 
Vistos, etc, I. o 

exequente para que se 
manifeste, em 

10 dias, sobre 
a certidao do 

sr. Oficial de 
Justiça. 

CERTIFICO que o 
presente expediente 

foi encaminhad 
ao tj4a. rioivia 

postal em 

Diretor de Secretaria 

41 .1iPil; 
*- .8:44,e-4.6.1 ..., 

9-. • ..,

MORVAN TEIXEIRA 
BRITO 

A/C Dr(a) : JOSE 
OTTO COSTA 

SAMPAIO-1561/MT 

RUA MAL. FLORIAN° 
PEIXOTO N° 137 

CENTRO 
CUIABA - MT 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT - 23' REGIÃO 
1' JCJ - cullai. 

MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO 
SEED NOTIFICAÇÃO N.' 

000918 

PROCESSO N° :1.503/91. 
(ADVOGADO DO EXEQUENTE) 

DESTINATARIO:MORVAN TEIXEIRA BRITO 

A/C Dr(a): JOSE 
OTTO COSTA 

SAMPAIO-1561/MT 

RUA MAL. 
FLORIAN° PEIXOTO 14" 

137 

CENTRO 
CUIABÁ - NM 

ACOTTITTITTIT 1-,^ 
1....-,,mr,,Itml,,,,, 

78050-010 

78050-010 



5 
CARGA DE PROCESSO 

• 

Nesta data, dou carga dos Autos , 

com folhas, registrado is fls. 79 do Livro de Carga, ao

C , para devoluçao 
Dr. 

em /0 dias. 

cargpr.doc 

Cuiabá, 4 / e 2 / 

Marcos Rodrigues de Amorim 
Auxiliar Judiciário 

DEVOLVIDO EM 2 / / 

Marcos Rodrigue Amorim 
Auxiliar Ju iciário 



= 

C 
C7) 
CID 

ADVOCACIA 

OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA l a JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIARA 

J.Desconstituo a penhora realizada 

-às fls. 99. 
Expeça-se mandado de Penhora e 

Ava-

liag5o sobre os bens indicados 
às fls. 

108/109. 
1bá,03 0, .97 

43 0 ft 44 

o 

PROCESSO N° 1.503/91 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado que ao final 

assina, vem à digna presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com respeito e 

acatamento, em face do despacho de fls. 118, requerer o que segue: 

Tornar insubsistente a penhora de -fls. 99, efetivando-se a penhora do bem constante 

da Petição de fls. 108/109, de acordo com o despacho desse juizo às fls. 108. 

PEDE E ESPERA 
DUE NTO 

CUIABÁ, 26 DE F J RE 97 

, 
OT AIO 

OAB/MT 1.561 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

la JUNTA DE CONCILIAÇ AO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

MANDADO DE REAVALIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DETENHORA 

Processo re: 1.503/91 
Exequente: MORVAN TEIXEIRA BRITO 
Executado: CIA DE DESENV. DO EST. DE MT - CODEMAT 

Mandado n°: 738/96 

0 DOUTOR BENITO CAPARELLI - Juiz do Trabalho Presidente da 1° 

Junta de Conciliaçdo e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA o Oficial de Justiça Avaliador, a quem for 

este distribuído, passado a favor de MORVAN TEIXEIRA BRITO, em seu cumprimento dirija-se ao 

endereço abaixo, e lá proceda a REAVALIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PENHORA, cuja cópia do 

auto de Penhora segue em anexo, para garantia da execuçao no valor de RS 7.509,59, em 31/05/96. 

Tudo conforme despacho exarado à fl. 108 dos autos acima, no seguinte teor: 

"J.Atualize-se a conta. Expeça-se Mandado de Reavaliagao e Ampliacao de Penhora, observando a 

presente petiçao. Cba, 30.04.96. Benito Caparelli - Juiz Presidente." 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o 

Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial, bem como a proceder ás 

diligências necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § único C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2°). 

CUMPRA - SE. 

A C SNP °

E100G% José Afonso Campolina de Oliveira, Diretor de , to, 

Secretaria, conferi e subscrevi, aos 23 dias do tries de maio do ano de 1996. 

ORIGINAL A::•SINADO 

BENITO CAPARELLI 

Juiz Presidente 

End. da executada: 

Centro Politico Administrativo 

NESTA. 



fi
PoderJudIdido 

ttirustaaldRo Regional do Trabalho da VI Reghfo 

r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIARA/MT 

Em, 01 de abril de 1997 

OF. la..1CJ 1%1'363/97 

Do: DIRETOR DE SECRETARIA DA l' KJ DE CUIABÁ 

Ao: SR. JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO 

Assunto: Informs* 
Processo - la ICJ de Cuiabi/MT -N° 1.503/91 

Exequente: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 

Prezado Senhor: 

De ordem do MM. Juiz Presidente desta ICJ, informamos a V. S'. acerca da liberaçao da penhora, bem 

como a vossa liberaçlo do encargo de fiel depositário do bem cuja cópia segue em anexo. 

Atenciosamente, 

• 

Qii1Q\V Pk. " 

Jesi Afars* Csarpellsa de Oliveira 

Diretor de Secretaria 



Poder Judichirio 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regions/ do Trabalho da Regilo 

11 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo le: 1.503/91 
Exequente: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 

Mandado n": 596/97 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI - Juiz do Trabalho Presidente da i• Junta 

de Conciliação e Julgamento de Cuiabit/MT, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este 

distribuido, passado a favor de: MORVAN TEIXEIRA BRITO, em seu ctunprirnento, dirija-se ao 

endereço abaixo, e lit proceda it PENHORA E AVALIAÇÃO, sobre os bens cuja cópia segue em anexo, 

para total satisfação da divida, observando o limite de RS 7.509,59, em 31.05.96. 

Tudo conforme despacho exarado à fl. 121 autos acima no teor seguinte: 

"J. Expeça-se novo mandado de Penhora e Avaliaftio, sobre os bens indicados (Is fls. 108/109. Cbd, 

03.03.97. Benito Caparelli - Juiz Presidente." 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o 

Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de foils policial, bem como a proceder its diligências 

necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § itnico; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 20). 

CUMPRA - SE. 

José Afonso Campolina de Oliveira,
Eu, 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos 07 dias do mês de abril de 1997. 

ORiGIWAL 

BENITO CAPARELLI 
Juiz Presedente 

End. do executado: 
Centro Politico Administrativo 

NESTA 

;,,10,+.14,tdid 



CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos Autos

com folhas, registrado is fls. 

Dr. 

em dias. 

cargpr.doc 

c 

do Livro de Carga, ao 

, para devolução 

Cuiabá, jL 1 
. 

Marcos Rodrigues de Amorim 
Auxiliar Juiciario

DEVOLVIDO EM CI / 05  / 

Marcos Rodrigues de Amorim 
Auxiliar Judiciário 



• 

• 

IN PROCESSO N°1.503/9) 

L 
C,D 

C 
CD 

o 

J. A guarde-se a devo1ug5o do 

m andado. 
C bá, 1.05.97 

,11i1 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 

MORVAN TEIXEIRA DE BRITO, vem A presença de Vossa Excelência, 

tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., apresentar EMBARGOS 

EXECUÇÃO que nesses autos se processa, o que faz fundamentada nos 

relevantes motivos que a seguir expõe. 

1 - DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

0 crédito atribuído ao Reclamante pela homologação realizada As 

fls. 78, e devidamente atualizado para 31/05/96, restringe-se a meros R$ 

7.509,59 ( sete mil e quinhentos e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

0 bem da propriedade da Embargante, e indicado por ele mesmo A 

constrição, constitu-se dos imóveis em que edificada a casa destinada A 

residência oficial do Exmo. Sr. Governador do Estado, cujas dimensões, ai 

incluidas Areas construídas, Ateis e voluptuArias, fizeram que recebesse 

avaliação da ordem de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme se vê do 

respectivo Auto de fls. 126 e seguintes. 



A disparidade que se verifica, portanto, entre o quantum 

debeatur, agora exigível, e o valor atribuído ao imóvel constrito, à primeira /-

vista já faz caracterizar plenamente a figura do excesso de penhora de que trata t, 

o artigo 685 do Código de Processo Civil, supletóriamente aplicável aolkf, F . 

processo laboral. `\\ 

De tão visível o desequilíbrio entre a obrigação e o bem 

penhorado à sua garantia que despiciendas outras quaisquer considerações 

tendentes a demonstra-lo à digna Junta processante para convencê-la ao 

acatamento da presente preliminar para o efeito de tornar a afetação 

insubsistente, para fazê-la recair sobre outro bem da propriedade da Executada-

Embargante, de reconhecido valor compatível, o que desde já se requer. 

2 - DA INIQUIDADE DA SIIBSTITUIÇÃO DA PENHORA 

De tudo fez o Exequente para, uma vez constituída a penhora 

sobre o veiculo estampada no correspondente Auto de fls. 99, tê-lo em seu 

poder na qualidade de Fiel Depositário.. 

Aquele bem foi confiado à guarda do patrono do Exequente em 28 

de novembro de 1.995, há um ano e meio, portanto, recebendo-o no estado de 

conservação e funcionamento descrito no documento formalizador da 

constrição, ou seja, segundo textual afiançamento do Meirinho, "em razoável 

estado de conservação". 

Ora, entende-se por veiculo em razoável estado de conservação 

aquele que, embora não sendo novo e nem estando em situação andlaga à 

deste, apresenta plenas condições de uso, que sirva ao fun a que se destina, que 

funcione e ande normalmente. E tanto aquele veiculo apresentava-se assim 

quando da sua remoção, que contrariamente nada fizeram ressaltar tanto o 

serventuário condutor da diligencia quanto aquele que dele se apoderou. 

Nada que se parecesse com o que relata o Oficial-Avaliador 

subscritor da "certidão" de fls. 117, que entre outros fatos a envolver a atual 

situação do veiculo, informa estar o mesmo: 

1 - Em desuso desde 1995. 

2- Sem bateria. 
3 - Sem possibilidade de verificar-se-lhe o funcionamento 

4 - Sem estepe. 
5 - Exposto ao relento. 

Para arrematar, informa o digno Sr. Meirinho o absoluto 

depauperamento do veiculo, para concluir não merecer o mesmo avaliação 

superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), tanto havia para ser feito, em termos 

de consertos, para recolocá-lo em condições de uso. 

Do cotejo entre esses dois documentos registradores da real 

situação do veiculo nos dois diferentes momentos, quando da sua remoção e 



entrega ao douto patrono do Exequente e quando da diligencia reavaliatória, 
ressai claramente que o aviltamento constatado teve origem no descaso 
demonstrado pelo seu possuidor na sua manutenção, na falta dos cuidados 
mínimos a que estaria obrigado para conservá-lo nas mesmíssimas condições 
em que o recebeu, como se seu próprio fora, nos termos do que o impõe a 
nossa lei civil ao depositário fiel. 

Realmente, ao tratar do tema, prescreve a nossa Lei Substantiva 
Civil, em seu artigo 1.266, verbis: 

"0 depositário é obrigado a ter na guarda e conservação da 
coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que 
lhe pertence..." (destacou-se) 

Também o Código de Processo Civil pátrio cogita da 
responsabilidade do depositário ao prescrever em seu artigo 150, verbis: 

"0 depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, 
por dolo ou culpa, causar à parte..." (negritou-se) 

Se não agiu segundo esses mandamentos legais, deve o detentor 
do veiculo, que agora já se pode até considerar sinistrado, dado a sua 
decomposição, suportar inteiramente as despesas que dos consertos 
necessários advierem, não podendo, por amor à justiça, ser pura e 
simplesmente desconstituida a penhora que sobre ele recaiu, antes da sua 
recompostura ao estado em que se encontrava quando da remoção. 

Isto posto, são os presentes Embargos para requerer a Vossa 
Excelência que recebendo-os, julgue-os procedentes para determinar seja 
desconstituida a penhora lançada sobre o bem em questão fazendo-a recair em 
outro da propriedade da Embargante, de valor compatível com o quantum 
debeatur, assim como ordenar àquele em cuja posse se encontra o veiculo 
desonerado para que proceda às suas expensas os consertos de que está o 
mesmo necessitando para ser restituído à condição de conservação e 
funcionamento em que se encontrava quando do seu recebimento das mãos do 
Sr. Oficial de Justiça que diligenciou a remoção. 

Pede Deferimento 



13/ 
Poder Judiciário 
Justio do Trabalho 
Tribuna/ Regions/ do Trabalho da 23' Reglio 

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo n°: 1.503/91 
Exequente: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 

Mandado n°: 596/97 

0 DOUTOR BENITO CAPARELLI - Juiz do Trabalho Presidente da 1* Junta 

de Conciliaçtio e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este 

distribuido, passado a favor de: MORVAN TEIXEIRA BRITO, em seu cumprimento, dirija-se ao 

endereço abaixo, e lá proceda it PENHORA E AVALIAÇÃO, sobre os bens cuja cópia segue em anexo, 

para total satisfaçao da divida, observando o limite de RS 7.509,59, em 31.05.96. 

Tudo conforme despacho exarado à fl. 121 autos acima no teor seguinte: 

"J. Expeça-se novo mandado de Penhora e Avaliação, sobre os bens indicados ds fls. 108/109. Cbd, 

03.03.97. Benito Caparelli - Juiz Presidente.." 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, tics o 

Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de forca policial, bem como a proceder is diligências 

necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2°). 

Diretor de Secretaria, co • subs evi, ao 

End. do executado: 
Centro Politico Administrativo 

NESTA 

José Afonso Carnpolina de Oliveira, 

dias do mês de abril de 1997. 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO - J C J 

1503/91 

f r 1 • it. to4 "vs. , 
L Vi:;¡ ewii 

Nesta data. L o o:; presnrite!i 
ao MM Juiz 

\ 

SD Ames 
Técnico Juoiciãtio 

Vistos, etc 
I. o embargado-exequnete para, 

querendo, apresentar impugnação aos embragos interpostos 

ãs fls. 126/128 no prazo legaL 
Cb6,23A .97 

11111

4:8 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' 
REGIÃO 

l a JCJ - anAsk mir 

R. MIRANDA REIS, 441 - 
EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTE 

(ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
NOT.N°: 04.058 

02/06/97 

PROCESSO N°: 1.503/91. 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 

EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em 
epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo 
teor é o seguinte: 

Desp. de fl. 135. Vistos, etc. 
I. o embargado-exequente 

para, querendo, 

apresentar impugnaçSo aos embargos 
interpostos As fls. 125/128 no prazo 

legal. 

414 
CERTIFICO que o pre 

foi encami 1a ao 

postal e 

te expediente 

via 

Diretor de Secretaria 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

A/C Dr(a): JOSE OTTO COSTA 
SAMPAIO-1561/MT 

RUA MAL. FLORIAN° PEIXOTO N° 
137 

CENTRO 
CUIABÁ - MT 

78050-010 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT - 23' RECTA.° 
1" JCJ - CUIABÁ MT 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 04.058 

PROCESSO N° :1.503/91. 
(ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

DESTINATARIO:MORVAN TEIXEIRA BRITO 

A/C Dr(a): JOSE OTTO COSTA 
SAMPAIO-1561/MT 

RUA MAL. FLORIAN° PEIXOTO 
14" 137 

CENTRO 
CUIABÁ - MT 

78050-010 



com • _ folhas, registrado ás fls. 

Dr. 

em _125-__ dias. 

Cuiabá, OS /

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos Autos

do Livro de Carga, ao 

, para devoluçdo 

Marco odrigue's de Amorim 

?I Auxiliar Judiciário 

DEVOLVIDO EM (() 

Marcos Rodrigues de Amorim 

Auxiliar Judiciário 

cargpr.doc 
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C.0 

ADVOCACIA 
OT7s0 SAMPAIO 

oitivmr 1.561 

EXM° SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

ear l
eDie 

PROCESSO N° 1.503/91 
MORVAN TEIXEIRA BRITO, 

qualificado nos autos do processo N° 1.503/91, por seu advogado, 
regularmente constituído , vem à inclita presença de VOSSA EXCELENCIA, com 
respeito e acatamento, IMPUGNAR os termos dos EMBARGOS A EXECUÇÃO 
propostos pela executada (COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT- EM LIOUIDACA0), nos 
seguintes termos: 

PRELIMINARMENTE 

DO EXCESSO DE PENHORA 

O exequente indicou, como bem para garantia desse 
imóvel situado no Loteamento Cidade Célula Santa RosalLo 
onde se fez edificar um prédio residencial com área construída 

e 06) 
948,63 m2, 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 
(065)981-5181- CEP 78005-010 



ADVOCACIA 
arm SAMPA /0 

ORB/MT 1.561 

Matriculado sob o N° 4.459- Ficha 01- Livro 03- Registro geral de Imóveis do 

Cartório de Registro de Imóveis da Quarta Circunscrição Imobiliária de Cuiabá. 

0 exequente sabe ser o valor do imóvel superior ao valor de seu crédito, 

indicou-o A penhora A falta de outro bem livre e desembaraçado, saabendo existir 

sobre o mesmo diversas outras penhoras. 

Não tem qualquer fundamento a preliminar argifida pela executada. 

2- DA INIQUIDADE DA SUBSTITUICÃO DA PENHORA 

As considerações trazidas aos autos são impertinentes, não fazendo o 

exequente qualquer consideração a respeito. 

MÉRITO 

• .% ...;,. 

, ,.3..... 

Dispõe o § 10 do Art. 884 da CLT que: 

"Art. 884- Garantida a execução ou penhorados 

os bens, terá o executado cinco dias para 

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao 

exequente, para impugnação. 

sr 1°- A matéria de defesa será restrita 

alegações de cumprimento de decisão ou 

acordo, quitação ou prescrição da divida. 

,¢ 2°- "verbis" 

sr 3°- "verbis" 

§ 4° "verbis" 

Em sede de embargos, traz a executada matéria de defesa que s 

preclusdo máxima- "COISA JULGADA". tr/ 

as 
de 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 

(065)981-5181- CEP 78005-010 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

azuilmr 1.561 

EX POSITIS 

Requer que sejam improvidos os embargos interpostos pela executada. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

Cuiabá, 16 se o d .997 

OTTO nAb0 
OAB/MT 1.561 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 

(065)981-5181- CEP 78005-010 



Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23° Região 

l a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIAB 

PROCESSO N° 1.503/91 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos 

os autos ao MM. Juiz. 

se Afonso- (4S 
retaria 

Vistos, etc... 

Intime-se a executada para, no prazo de cinco dias, dizer se deseja 

utilizar da faculdade do art. 668 do Código de Processo Civil, de aplicação 

supletória. 

• 

Após, cis. 

Cuiabá, T 25 de junho 1997. 

Beni 
Jui 

elli 
a /Cuiab' 
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PODER auraciiRio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 11 REGIÃO 
la - CUIABA. MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - ED I F . BIANCHI , BANDEIRANTES 

JCJ 

NOT.N°:04.998 (ADVOGADO DO EXECUTADO) 02/07/97 

PROCESSO N°: 1.503/91. 
RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 
Desp. de fls. 141. Vistos, etc... Intime-se a executada para, no prazo de 
cinco dias, dizer se deseja utilizar da faculdade do art. 668 do Código de 
Processo Civil, de aplicação supletória. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encam a 
postal em 

vvre ._sMtar' via 
L / / 

Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA C 9,f2 -

PODERPODER JUDICIÁRIO JUSTIÇAS DO TRABALHO 
TR2 - 23 REGIÃO i JCJ - CUIABÁ MT 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N° 04.998 
PROCESSO N° :1.503/91. (ADVOGADO DO EXECUTADO) 
DESTINATÁRIO:CIA DE DESENVOLV1MENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

Recebido Em:  ASSINATURA DO DESTINAT4prn • 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARL4 INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLUOES INCIDENTES 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital 001/97 suspendeu os prazos 
nos dias 23 A 27.06.97 na 5' JCJ; a Portaria 
TRT/SGP/GP n° 151/97 suspendeu os prazos no 
período de 07 A 11.07.97 na 38, 4" e 5' JCJ's e de 
14.07 A 15.08.97 nas la, 28, 38 , 4' e 5 JO's. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá - MT, 28.07.97 (2" f.) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÕES INCIDENTES 

Autos n°: 5j 7 3 )9).-

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

• 
Certifico que em  _16 /c6  / (  LI _a feira), decorreu o 

prazo de  05 (dias/horas) para o(a)  () A-pr, 

- co-( - c :\ y . ) rp • _ILI i 

Cuiabá - MT, 27/ CF / 97 - (  L - a feira). 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

Em: 27.10.97 
Processo: 5473/97 
Embargante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 
Embargado: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

S 1. RELATÓRIO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, ingressou com embargos a execução, alegando 
erro nos cálculos homologados, conforme discorre a fls. 126/128. 

138/140. 

os requisitos legais. 

A embargada/exeqüente, impugnou os embargos a fls. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e atend 

No mérito, razão não assiste ao ennbargante. 

lmprocede a alegação de iniquidade na substituição da penhora 
do veiculo pelo imóvel de fls. 130/132, tendo sido a penhora inicial desconstituida 
conforme consta de fls. 121. A desvalorização do veiculo pode ter ocorrido 
naturalmente, não tendo a empresa embargante comprovado sua utilização ou 
degradação por culpa do depositário. 



$ 
Mantenho a penhora sobre o imóvel, apesar de sua avaliação 

ser muito superior ao valor do débito em execução. Ocorre no entanto, que a 
reclamada não apresentou nenhum outro bem compatível com o valor da execução 
para substituição da penhora. Assim como, quando da realização da praça o saldo 
remanescente sera devolvido a ennbargante. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço dos embargos interpostos por 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, julgando-o IMPROCEDENTE, conforme fundamentação precedente 
que fica fazendo parte integrante da presente conclusão para todos os fins. 

• 

S 

4 

• 

Intimem-se as partes da presente decisão. 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

2 



PODER JUDICIÁRIO 

I
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO sEao 

CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇAO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 1 JCJ/1.503/91 N . SIEX : 5.473/97 RECLAMANTE : MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 2597/MT ENDEREÇO : CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CPA 

Alt 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram retirados em carga por (08) dia(s) pelo (a) 
advogado(a) infra-assinado, os quais devero ser 
devolvidos, impreterivelmente, ate o dia 24/11/97. 

Eh, 14/11/97 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

Servidor R nsavel 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, Os 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em, {4 /i ( 

Servi or Responsável 

autos foram 



gis 
NMR. SIEx : 5.473/97 PROCESSO : la JCJ/1.503/91 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(FRTIFICO que foi publicado, no DIARIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 06/11/97 

Editai de Intimaqao Nr. 0133/97 da

'.71TAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Fi:aiL at.ra-.; do ..Bferido Edital intimado is o(s) 

aqvoqados(Fs.) abaixo relacionado(s) para, no pra•zo de 

08 dias, providcnciar 42/ ou tomar cil.ricia d'.7:, se inte : 

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS A ExEcygg) DE 
FLS.145/146. 

0 de novehibro de 1997 (quinta-feira ). 

SECAO CITA.;AO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

intimado (S): 

OTTO COSTA SAMPAIO 
NEWION RUIZ, DA COSTA E FARIA 



f-r 

• 

• 

NMR. SIEx : 5.473/97 PROCESSO : 1a JCJ/ 03/9; 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PkAZO 

clue em 14/11/97 expirou o prazo para c:Rie ,D(s) 
a(avc,ga 3) relacionado (s) a'-endsaeM a intimaço 
oontida no Edital de Intimagâo 141.-. 0133/97 da SEÇA0 
CITACAc.),PFNHORA.,SOLUÇÃO INCIDENTES no pra7o de 09 (-.4.: s . 

20 de n.overtbro de 1.9i7 (quinta-fira ). 

SECA.° CITAÇÃ),PFNHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Ad,.-ogadn4 Intimado (S): 

SC.SE OTTO COSTA SAMPAIO 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

feeet/k. 
Net CwAo 



L51 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Processo n° 5.473/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 'TRABALHISTA que lhe move 
MORVAN TEIXEIRA DE BRITO, e que têm curso por essa digna 
Secretaria, não se conformando, vênia concessa, com a respeitável decisão 
prolatada a propósito dos Embargos do Devedor nesses mesmos autos 
interposto, vem A presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, opor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO, com fundamento no artigo 
897 da Consolidação das Leis do Trabalho, requerendo sejam os autos 
remetidos ao Egrégio Tribunal ad quem, do qual espera conhecimento e 
provimento, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito expostas em 
separado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 14 de novembro de 1.997 

NEWTON RUIZ DA STA E FARIA 
OAB 597 



RAZOES DA AGRAVANTE 

Processo ilO 4.284/97 - SIEX 

AGRAVANTE - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 

Em Liquidação 

AGRAVADO INAORVAN TEIXETRA DE BRITO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

CO LENDA TURMA JULGADORA 

Pelos fatos insofismáveis a seguir demonstrados, que provam 

sobejamente os artificios de que se vale o Exequente para beneficiar-se 

indevidamente da justiça laboral, a respeitável sentença agravada merece 

reformada. 

Tudo o que se mostra expendivel à fundamentação do presente 

Agravo de Petição, resume-se no falseamento da verdade exposto na "certidão" 

de fls. 117, que fez gerar o douto entendimento da MMa Junta a quo pela 

imprestabilidade do veiculo penhorado à garantia da Excecução, o que fez 

resultar na sua substituição. 

Conforme dado como certo pelo referido documento de fls. 117, o 

veiculo afetado, pelas condições de depauperamento em que se encontrava, 

inservivel se mostrava satisfazer o quantum debeatur. 

Através ctquela certidão, para justificar nova avaliação para 

menos, deu-se o veicu!,) como autêntica sucata, narrando-se detalhadamente o 

seu estado de conservação, onde se "verificou" que encontrava-se ele em 

desuso desde 1.995, sem bateria, não possibilitando sequer fosse aferida as 

condições de funcionamento do motor, pois, repita-se, não funcionava. 

Tal assertiva, sempre soube a Agravante, nunca correspondeu 

realidade, eis que referido veiculo era dioturnamente visto utilizado em 

deambulação constante pelas ruas da capital, especificamente estacionado 

porta de cel no recolhimento de alunos. 

i tnbora soubesse, por entender normal essa utilização, contra ela 

nunca se insurgiu a Agravante, pois sobre os ombros do depositário recaiam as 

obrigações inerentes ao cargo. 



41,4 

O 

• 

• 

No entanto, indo a farsa ao paroxismo de ensejar a trasmutação do 

bem em verdadeiro ferro-velho, imprestável ao fim que havia sido destinado, 

necessário se faz penalizá-la ao tempo, em que, plenamente demonstrada, fará 

estabelecer juizo de valor bastante à reforma da respeitável decisão objurgada, 

trazendo como consequência a desconstituição da penhora efetuada sobre o 

imóvel de propriedade da Agravante. 

Ocorre, inclitos julgadores, que tanto não condiz a assertiva 

proferida pelo Sr. Meirinho na certidão de fls. 117 com a verdade, a verdade 

que deveria ser a pedra de toque da sua atividade jurisdicional, em tão boas 

condições de conservação e funcionamento se encontra o veiculo constrito, que 

se dão ao luxo os seus condutores de utilizá-lo, inclusive para infringir o 

Código Nacional de Transito ao desrespeitar os sinais eletrônicos existentes 

nas vias de Cuiabá. 

Conforme se vê dos documentos que instruem o presente, 

constituídos das cópias dos autos de notificações de infração de trânsito, 

regala-se o depositário daquele veiculo, afrontando a legislação de trânsito, na 

certeza da impunidade de que estaria revestido uma vez que, como realmente 

veio a acontecer, fatalmente os multas que adviessem do uso infrator seriam 

suportadas pela Agravante. 

Prova-se, pois, através desses documentos, que não somente de 

forma irresponsável vem o depositário mantendo o veiculo penhorado, não lhe 

dando a devida manutenção, como efetivamente de forma temerária o utiliza. 

Constituindo-se, portanto, o móvel único do rechaçamento dos 

Embargos do Devedor opostos pela Agravante, a pretensa precariedade do bem 

penhorado, e tendo sido trazido ao pleno conhecimento dessa Egrégia Corte 

não corresponder à verdade as informações declinadas na certidão de fls. 117, 

formuladas A. luz do que alegou o Exequente-depositário, necessário se faz seja 

o presente Agravo de Petição conhecido e inteiramente provido, para o efeito 

de ser julgada subsistente a penhora que recaiu no veiculo em questão, e 

desconstitttida a constrição feita no imóvel de propriedade da Agravante pelo 

Auto de Penhora de fls. 130. 

Em sendo o presente Agravo de Petição acolhido, desde já se 

requer seja o referido veiculo submetido a perícia avaliatória, assim como 

arrebatado das mão do exequente-depositário, que se mostrou infiel, aplicando-

lhe as penas correspondentes à infidelidade. 

Pede Deferimento 

Cuiab 4' de novembro de 1.997 

NEWTON RU I Z DA A E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 

OAB 97 OAB/MT 4.328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIFac 

SECA() DE CITACÃO, PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES 

Autos n°: 05473/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 20/11/97 (5a feira). 

t 4 r -
Elygia F. Aquino Mix 

Tic. Judiciário 

Vistos, etc... 

Intime-se o agravado para, no prazo de 08 (oito) dias, 
contraminutar o Agravo de Petição, sob pena de preclusão 

Cuiabá - MT, 0/11 97 

Vlaldi ikpa e ido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto , Set 

,e,Ave 06,3 erk- ---

010 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO 18 JCJ/1.503/91 NMR. SIEX : 5.473/97 
RECLAMANTE : MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): JOSÉ OTTO COSTA SAMPAIO - OAB: 1561/MT 

ENDEREÇO : AV. ISAAC PÓVOAS, 669 
CENTRO 
CUIARA-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 

foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo (a) 

advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 

devolvidos, impreterivelmente, ate o dia 09/12/97. 

Em, 01/12/97 

ADVOGADO (A): 

DOCUMENTO :   FONE :  (-1W -7772d"--

Servido onsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em,aci_41  /co
Ser or Responsável 

autos foram 



1, I 
NMR. SIEx : 5.473/97 PROCESSO : l a JCJ/1.503/91 

• 

• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIARIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 28/11/97 o 
Edital de Intimagao Nr. 0170/97 da SEÇÃO 
CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE C) AGRAVADO PARA, NO PRAZO DE 08 DIAS, 
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO, SOB PENA DE 
PRECLUSAO. 

Em, 16 de dezembro de 1997 (terça-feira ). 
SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

oAB/ittr 1.561 

EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SEÇÃO DE CITAÇÃO, 
PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 

, ..p.1 

ir; .9 52 / ç..:1 •ib 1•1 ,6111 14kAgh,) 

IMP 
1:77±1. 1! ( ):: 

PROCESSO N° 05473/97- SIEx. 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 

regularmente constituído, vem à respeitável presença de Vossa Excelência, com 

respeito e acatamento, tendo em vista o despacho de fls. 156, apresentar 

contrarninuta do AGRAVO DE PETICAO interposto pelo executado, nos 

seguintes termos: 

Foi expedido Mandado de Penhora e Remoção dos bens indicados pela 

executada, conforme petição de fls.82. 

Dos dois veículos apresentados como garantia desse juizo, apenas 
Marca Ford Belina - Ano 1.989) foi constritado, tendo em vista que o o ( 
Marca Wolksvagen tipo "Fusca" ) se encontrava desmontado em uniØflcina 
mecânica, conforme Certidão de fls. 100. 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

Consta do Auto de Penhora e Avaliação de Fls. 99 que o veic o ca Ford 
tipo Belina, ano de fabricação 1.989 foi apreendido sem placas dianteira nem 
trazeira e que estava em razoavel estado de conservação. 

Foi requerida a ampliação da penhora e indicado o bem constante da petição 
protocolada sob o N° 017898 de 26/03/96. 

Foi determinada a reavaliação do bem já constritado e conforme consta da 
certidão de fls. 117, o automóvel Marca Ford - Tipo Belina foi reavaliado em R$ 
2.000,00 ( dois mil reais). 

Sabe-se que um veiculo do tipo do penhorado e do seu ano de fabricação, 
não vale mais que o avaliado. 

A executada apresentou Embargos A execução que foram julgados 
improcedentes. 

Em Agravo de Petição que ora é contraminutado a executada faz alegações 
infundadas, afirmando que houve falseamento da verdade na Certidão de fls 117 o 
que resultou na substituição da penhora. 

Ora, não houve substituição de penhora, houve ampliação, primeiro por não 
haver sido penhorado o veiculo Volkswagen tipo "Fusca", indicado pela executada, 
segundo por ser a avaliação do veiculo Marca Ford Tipo Belina superior A real. 

Afirma a executada que o veiculo era visto diuturnamente em deambulações 
pela cidade, o que não corresponde A verdade e não tem qualquer relevância, "in 
casu". 

Se entende a executada que o veiculo prima pela sua prestabilidade, a 
exequente o coloca A sua disposição, ficando como garantia do juizo apenas o bem 
penhorado conforme fls 132. que é mais que suficiente para garantia do juizo. 

Entende o exequente que o Agravo de Peti9do interposto pela executa 
apresenta o pressupostos previstos no Art. 897, letra "a", § 1° da CLT, não d 
agravante delimitada as matérias agravadas e os valores impugnados, pe e 
há de ser o agravo recebido. 

RUA MARECHAL FLORLANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 



ADVOCACIA 

OTTO SAMPAIO 
OAB/MT 1.561 

' 
• 

SENHORES JULGADORES 

Pugna o Agravado pelo desconhecimento do Recurso de Agravo de Petição 

por falta de pressupostos legais e, caso venham a ser conhecidos que sejam 

improvidos por falta de fundamentos. 

PEDE DEFERIMENTO 
CUIABA, 05 DE DE EMBRO DE 1.997 

O 
OAB 

O 
1.561 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 137- TELEFAX (065)322-7756- CELULAR 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho-2341 Região 

Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n" 5473/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cbi., 16.12.97. (r feira). 

f‘ivsi°
cio Manoel 

hefe de Seção 

Vistos, etc. 
Remetam-se os presentes autos ao Eg. 

TRT-23° Região, com as nossas homenagens e as 

cautelas de praxe. 
Cbá, 16.12.97. 

VlaldiÁ Aparecido Baptista 

Juiz do Trabalho Substituto 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEY 
Seção de Citavdo, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n" 5473/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

MM'. Juiza do Trabalho. 
Cbi.,20.01 98 (3a feira). 

arid Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Convalido o r. despacho de fl. 53 e 

ratifico todos os atos processuais praticados. 
Cumpra-se o despacho de fl. 166. 
CIA, 20.01.98. 

t 
ART LICE ELHO 

J iza do rabalho Substituta 



• 

Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional do Trabalho 2.3a 

Secretaria Integrada de Execuções - SlEx 

Sectio de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

INDICE AGRAVO DE PETI A° 

PROCESSO N° 5473/97 

Decisão Agravada 

Certidão da respectiva intimação 

Despacho do Juiz recebendo o Agravo 

Termo de Revisão de olhas
Contem estes autos 168 (cento e sessenta e oito) folhas numeradas e
rubricadas. 

Em 11 de fevereiro de 1998. 

Maria Estela 
Diretor 

fls.149/150 

fl. 152 

fl. 160 

drea Tiveron 

TERMO DE REMESSA DOS AUTOS
Nesta data remeto estes autos ao Eg.TRT - 23a 

Região, em grau de Agravo de 

Petição pelo executado. 

Cuiabá, 12 de fevereiro de 1998 

Maria Estel amp rea Tiveron 

Dir tora SlEx 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CAPA§TRAMENTO PROCESSUAL 

."'. 1, ! .1 

TERMO DE AUTUAÇÃO
371" 

Em 13 de fevereiro de i998 autuei o presente 

AGRAVO DE PETIÇÃO sob o número AP-371/98, 

contendo 169 folhas. 

Cuiabá-MT, 13 de fevereiro de 1998 (Sexta-Feira) 

r.hofe da Seção de 
SCP - T 

REMESSA 

CI, 1,140 0 ti 

Clas3lf!c3y,o e Autuagie 

T 23'. Reglio 

Nesta data, remeto estes autos a 

-17 

Cuiabd-MT, Aq ( 5 a F.) 

o ietto fro do (51/Pr 

Chefe da Scção de CI szlitc:--,çao o Autuaçie 

SCP - TM. 23'. ileplio 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 

PROCESSO TRT-AP N° 371/98 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO — CODEMAT — EM 
LIQUIDAÇÃO 

AGRAVADO: MORVAN TEIXEIRA BRIT° 

111/ 

PARECER 

I- 
ADMISSIBILIDADE. 

Pelo conhecimento do agravo de petição, assim como 

da respectiva contraminuta, mas não dos documentos trazidos com o apelo, na medida em 

que não demonstra a agravante que os tenha conseguido ern data posterior ao proferimento 

dos embargos executórios, tampouco comprova o justo impedimento para a sua oportuna 

exibição (Enunciado 8/TST). 
- 

FUNDAMENTAÇÃO. 

Penhora. Substitui 

Sustenta a executada, em suas razões, que o veiculo 

penhorado a fl. 99, ao contrário do relatado na certidão de fl. 121, apresenta-se em razoável 

estado de conversação, o que demonstra que o levantamentó do respectivo ato de 

constrição, substituído que foi pelo imóvel descrito a fl. 112/113, revela-Se equivocado, a 

par de configurar excesso de execução. 
: • 

Ainda que verdadeira tal alegação, impossível deixar 

de notar que referido bem móvel (automóvel Belina ano 1989), 

ern novembro de 1995 

Seu valor de mercado, atualmente, há de ser inferior,

dada a crescente 
desvalorizaçã'o que acomete os veículos usados.

estava avaliado em R$ 5.000,00. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

PROCESSO TRT-AP N° 371/98 
0 crédito exeqiiente, a seu turno, em 31.05.96, frise-

se, montava R$ 7.509,59, sendo, pois, sensivelmente superior ao valor do bem que a 

devedora insiste em penhorar. 

Some-se a isso o fato de que os bens levados a hasta 

pública raramente atingem seu valor de mercado, além de que deve o respectivo produto 

fazer frente, ainda, As despesas processuais, e chegaremos A conclusão de que é ele 

imprestável para tanto. 

No mais, não indicou a executada qualquer outro bem, 

suscetível de garantir a execução, motivo pelo qual, e s.m.j, haverá de prevalecer a penhora 

por último efetivada nos autos. 

III - CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO opina pelo conhecimento e improvimento do agravo. 

Cuiabá-MT, 26 

IN 

• 

DERLEI SIL 

1998. 

STRE DOS SANTOS 

Pro ura or do Tr b lho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes 

autos AP-371/98 

Terça-Feira, 31 de Margo de 1998 

ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO 

Chefe da Seção de Distribuição 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo 

Senhor Presidente e nos termos do art. 40 do 

Regimento Interno, que em audiência pública, 

realizada em Segunda-Feira, 6 de Abril de 1998, 

foram sorteados: 

RELATOR: JUIZ SAULO SILVA 

REVISORA: JUIZA MARIA BERENICE 

ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO 

Chefe da Seção de Distribuição 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa destes autos ao(a) 

Excelentíssimo(a) Juiz(a)Relator(a). 

Terça-Feira, 7 de Abril de 1998 

ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO 

Chefe da Seção de Distribuição 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

VISTOS 

1st E. 'i . .' .JuizaR 

C • de 

Juiz aulo Silva 
Relator 

de 1998. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, facto conclusos os. presentes autos it 

Exma. Sr*. Juiza Revisora  kla,tAN A4L1AA LL.— 

>y  de 14-1: de 1998. (-3 e 

Secre 

'41;11^

Cuiabá, 

o Tribunal Pleno 
; TvAper.,1 rt

L R. I. 23a augii0 

)0.4 
PAUTA 

de 1998. 

Juiz Re • or 
egePenico ea Padre douse 

Juiza Reviscra 
LILL 23'. R ig. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

CERTIDÃO 

Certifico, para os fins legais que, 
procedi a conferência da numeração dos 
presentes autos, a partir do Termo de Autuação; 

Certifico ainda que, face As 
férias regulamentares do(s) Exmo(s). Sr(es). 
Juiz(es) MARIA BERENICE (12/01 a 10/02/98) , 
os prazos processuais permaneceram suspensos 
no(s) supra mencionado(s) período(s); 

Certifico mais que, nos 
presentes constam ainda, exarados o VISTO 
do(s) Exrno.(s) Senhor(es) Juiz(es) RELATOR 
e/ou REVISOR e o r. despacho determinando a 
sua inclusão em pauta e, por último que, os 
mesmos foram inseridos na PAUTA DE 

JULGAMENTO da 21a Sessão Ordinária, 
designada para o dia 19/05/98 (3a feira), As 
13:30 horas. NADA MAIS. 

Cuiabá, 05 de maiçíd4 1.998, 3 a feira. 

lOA CY,M. S. CR Z 
Tic. Judicidri 

Str. Pautas 



AGRAVANTE: 

Advogado(s) : 

AGRAV ADO: 

4 
CERTID A- O DE data, so a

313LGANIESTO
Advogado(s) : 

Cett o 
que na 21, 

Sess'a'o, di a, 
realizada nesta 

Presidência 
do 

Elan°. Senhor 
Juiz GVILIIERME 

AL3GlISTO CPO 0 

BASTOS, 
Presidente, com a 

presença dos 
Exmos. 

Senhores Juizes 
SOLO SI A 

(RELATOR), JOSE 
SIMIONI, LEILA 

CONCEICAO DA 
SILVA 

BOCC LI, 

ROBERTO 
BENXI AR, 

ALEXANDRE 
IIERCIILANO 

COELII0 DE SO ZA 

FURLAN, Ja0 
CARLOS 

RIBEIRO DE 
SOUZA 

(convocado), do 

representante da 
Procuradoria 

Regional do 
Ttabalho, Dr. INAJK \TOD EI 

SILVESTRE DOS 
SANTOS, o eg. Tribunal 

RegiOTal do 
Trabalho da Vi ésirna 

TaCeita 
Regia0 

DECIDIIJ , por 
unaniraidade, adiar o julgam to do 

presente feito, face a 
ausência com causa 

justificada da Juiza Maria 
erenice 

OW: 
Ausentes os Jutzes Diogo los6 da Silva, em gozo de fdlas 

regulamentares, e 305.0 Carlos RI de Souza, 

Carvalho Castro Souza, 
Revisora. 

momentaneamente com 
causajustificada. 

Sala de 
Sessões, 20 de 

maio de 1998. (4n f.) 

Dou f. 

10001. 
REGIONAI. 00 

11000 OA 03 REGO 
2o0E1( 

juvomao 

ILISTIÇA DO 

110100 

StCRO 
AR1- 8 DO 

TRIBUNAL 
PLY,NO 

COMPANIIIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO EST AD 

DE 
MATO 

GROSSO - 
CODEMAT - EM 

LIQUID AC -AO 
PROCESSOITRT-AP-311198 

I434T01•1 RUIZ DA 
COSTAE V ARIA e 

OUTRO 

MORV AN 
TE1OiRN 

1010 

30St OTTO 
COSTA S 

A10 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-AP-371/98 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTAD 

DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 

Advogado(s) : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA e OUTRO 

AGRAVADO: MORVAN TEIXEIRA BRITO 

Advogado(s) : JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 25a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

Presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS, Presidente, com a presença dos Exmos. Senhores Juizes SAULO SILV 

(RELATOR), MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZ 

(REVISORA), LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, ROBERT 

BENATAR, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN 

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (convocado), e da representante d 

Procuradoria Regional do Trabalho, De. ELINEY BEZERRA VELOSO, o e 

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira RegidoDECIDIU, p 

unanimidade, conhecer do recurso interposto, mas não assim dos documentos que 

acompanham e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Ju 

Relator. 

Obs: Ausentes os Juizes Presidente e Joao Carlos, momentaneamente com causa justificada, c José Simioni 

termos da Portaria 'FRT/SGP/GP N° 158/98. Presidiu o julgamento a Juiza Leila Boccoli. 

Dou fé. 
Sala de Sessões, 15 de junho de 1998. (2 a f.) 

ANTÔNIO ERNANI PEDROSO CALHÃO 

Secretário do Tribunal Pleno 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.2 REGIÃO 

BEMEISA 

Nesta data, remeto os 
presentes autos, 

cujo acórdão receberá o 
ng 

ao qpbinte do (a) 
Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a) 

Seto 'de A46rdaos ---‘, 

1034 ir 
11!.,rs4210188014 

*As da f.iscio da Allard*. SW 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, 
recebi os 

presentes autos. 

Cuiabá, o 

josima eis (Regis 
Asalealite 

gab. JUIZ 1,1 2 Rev. 

/  qi 

• c,VJNA4 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos 
conclusos 

ao Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a)  6,a/2J9 
54011_ 

Em,  19  / 0 6 / 

joama eis Wigto 
tzsis..onts 

JUIZ -  I flog. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

AP 371/98 - Ac. TP N° 1.612/98 

ORIGEM 
RELATOR 
REVISORA 
AGRAVANTE 

ADVOGADOS 
AGRAVADO 
ADVOGADOS 

356 

:V JCJ DE CUIABÁ/MT 
: JUIZ SAULO SILVA 
: JUÍZA MARIA BERENICE 
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO 

: Newton Ruiz Faria e °WI-0(s) 

: MOR VAN TEIXEIRA BRITO 
: José Otto Costa Sampaio 

ENUNCIADO N° 08 DO C. TST - Não 
sio conhecidos os documentos que 
acompanham o recurso, quando inexiste 
justificativa da não apresentação em 
momento oportuno ou ainda prova de fato 
superveniente à sentença, requisitos 
dispostos no Enunciado 08 do C. TST. 

EXCESSO DE PENHORA - Não hi que 
se falar em desconstituição da penhora de 
imóvel, baseada em seu excesso, se a 
executada não ofereceu nenhum bem 
suficiente à garantia do crédito e que 
fosse equivalente ao montante da 
obrigação laboraL Recurso a que se negal 
provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Petição em que 

são partes as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

O Exmo. Juiz do Trabalho, Vlaldimi Aparecido Baptista, de 
conformidade com a r. decisão de fls. 149/150, julgou improcedentes os embargos 
execução. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 

Inconformado, o executado apresentou agravo de petição (fls. 

154/156), visando a reforma da decisão supra de forma a realizar-se a 
desconstituição da penhora sobre bem imóvel da Agravante. 

Contraminuta apresentada as fls. 163/165. 

O M.P.T., à fl. 170, opina pelo conhecimento e improvimento do 

agravo. 

E, em síntese, o relatório. 

VOTO 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

Garantido o Juizo e tempestivo o agravo. A matéria encontra-se 

delimitada e não ha conflito quanto ao montante devido, pelo que dispensa-se a 

indicação dos valores. 

Quanto aos documentos que acompanham o agravo, estes estão em 

oposição ao Enunciado 08 do C. TST, conforme se verifica: 

"JUNTADA DE DOCUMENTO NA FASE 
RECURSAL. A juntada de documentos na fase 
recursal s6 se justifica quando provado o justo 
impedimento para sua oportuna apresentação 
ou se referir a fatos posteriores à sentença." 
(grifei) 

Conheço do agravo, mas não assim dos documentos, eis que não 
atendidos os requisitos do referido enunciado, já que as provas deveriam ser 
apresentadas por ocasião dos embargos à execução ou ainda se referir a situações 
ocorridas após a sentença. 

AP 371/98 - fl. 2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REG140 

JUIZO DE IVIERITO 

hisurge-se o agravante contra a r. sentença que julgou 
improcedente os 

embargos àexecuçã'o. Alega o recorrente que a certidão, i fl. 121, que descreve a 

situação fitica do veiculo, não condiz corn a realidade, devendo portanto ser 

desconstituida a penhora efetuada sobre o imóvel da reclamada. 

Analisemos a situação 
apresentada. 

Em 
novembro/95 foi penhorado, para garantia dos créditos 

trabalhistas, uma bel a do ano de 1989, sendo que a sua avaliação alcançou o 

montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 0 valor devido ao empregado foi 

auferido em R$ 7.509,59 (sete mil, quinhentos e nove reais e cinqiienta e nove 

centavos), pelo que se analisa que o bem não era suficiente a fazer frente is 

obrigações laborais. Saliente-se que ao longo dos meses hi a depreciação natural do 

veiculo, pelo que não mais alcançaria o montante auferido na primeira avaliação 

pericial. 

Conforme se pronunciou a douta Procuradoria Regional do Trabalho, 

através de seu ilustre procurador Inajá Vanderlei Silvestre dos Santos, o crédito 

trabalhista raostrava-se 
"sensivelmente superior ao valor do bem que a devedora 

insiste em penhorar." 

Insta verificar que não houve em momento algum indicação de bem de 

valor análogo ao crédito em questão, pelo que está correta a penhora realizada sobre 

imóvel de avaliação superior i divida empregaticia, não havendo motivo que 

justifique nova perícia avaliatória. 

Nego-lhe provimento. 

Dessa forma, conheço o recurso interposto, mas não assim dos 

documentos que o acompanham e, no mérito, nego-lhe provimento.
AP 371/98 - fl. 3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho-da.
Vigésima Terceira Regido, por unanimidade, conhecer do recurso interposto, mas 
não assim dos documentos que o acompanham e, no mérito, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do voto do Juiz Relator. 

Ohs: Ausentes os Juizes Presidente e João Carlos, momentaneamente com causa justificada, e José 
Simioni nos te TRT/SGP/GP N° 158/98. Presidiu o julgamento a Juiza Leila 
Boccoli. 

• 
DEN 

IZ SAULO S VA 
Relator 

Ciente: PROCURA 

• 

o de 1998. 

0 TRABALHO 

AP 371/98 - fl. 4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL 1)0 TRABALHO DA 23a REGIA 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
SECT() DE ACÓRDÃOS 

CERTIDÃO 

Acórdão TP ny6) / 049 8  proc,"fi

CERTIFICO E DOU FÉ que o acórdito acima 
epigrafado foi publicado no Diário da Justiça do Estado de Mato 

Grosso do dia 30.6.98 - 3 feira, que circulou em 1°.7.98 - 4' feira. 

Cuiabá/MT, 1° de julho de 1998. - (4' feira) 

41 

Ifi\ JOSEFINA 1)4 NASCIMENTO 
Chefe da Seção de Acórdãos - STP 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data remeto estes autos A. Seção de Recursos. 

Cuiabá/ MT, 1° de julho de 1998. _(48 feira) 

140
Í ltIOSEFINA 0 NASCIMENTO 

Chefe da Seção de Acórdãos - STP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROC. TRT- AP- 3)1 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em 09 de julho de 1998 (5afeira), 

decorreu o prazo sem interposição de quaisquer recursos pelas 

partes. 

Cuiabá/MT, 10 de julho de 1998. (68 feira) 

Djamil !waives da Silva 
Técnico Judiciário - SEJ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de folhas if / 81  , 

publicado em 10 de julho de 1998 (48feira), TRANSITOU EM 

JULGADO em 09 de julho de 1998 (58feira). 

CuiabWMT, 10 de julho de 1998. (68 feira) 

Djamil Goriçalves da Silva 
Técnico Judiciário - SEJ 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos, de ordem, ao 
Serviço de Cadastramento Processual para encaminhamento 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, das Egrégias JC.I'S de 
Cuiabá/MT 

Cuiabá/MT, 10 de julho de 1998. (6a feira) 

Djamil Gonçalves da Silva 
Técnico Judiciário - SEJ 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23"Regiclo 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo N.° 5473/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao IVIM.Juiz 

Cuiabá, 24 dejulhs de 1998 

Maria Estela Z 
Dir 

eron 

Vistos, etc 
Atualize-se a conta. 
Reavaliem-se os bens constritos. 
Após, conclusos. 
Cuiabá Ç24 de julho de 1998. 

Vlaidimi Apa ecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 09.032 9/07/98 

PROCESSO N°. SIEX 5.473/97 (1aJCJ-1.503/91) 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE: Reavaliar o(s) bem(ns) penhorado(s), conforme Auto(s) de fl(s). 103 e 
134/136, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s). 

Endereço: Centro Politico e Administrativo, Cuiabá, MT. 

410 
Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 29 de Julho de 1998 

n -07211\1. QQ11‘,T :g 
ui.10 

MAKciu MAIN ULL 

Chefe de Seção 

• 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



NMER JUDICIÁRIO 

nyTrwp, DO TRABALHO 

rRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' 
REGIÃO 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO 
INCIDENTES 

PROCESSO : la JCJ/1.503/91 
NMR.SIEx : 5.473/97 

EXECUTADO(A) :CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MT—CODEMAT 

O 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado 
carga do mandado 

de MANDADO, n° 9.032/98, ao 
SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 30 de julho de 1998 (quinta-feira ). 

#4.447.:'; %la 
Q94c,;:a 

SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUQA0 
INCIDENTES 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 09.032 
9/07/98 

PROCESSO N°. SIEX 5.473/97 (1a JCJ-1.503/91) 
RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE: Reavaliar o(s) bem(ns) penhorado(s), conforme Auto(s) de fl(s). 103 e 134/136, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s). 

Endereço: Centro Politico e Administrativo, Cuiabá, MT. 

Fill) o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
ligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 29 de Julho de 998 

tAPJ1/4--4AL) ArA 
MAMA() MAINULL 
Chefe de Seção 

• 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇA0 

CPF N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO   ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: CBS: 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ - MT SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS ( ) P - ( ) 2a - ( ) 3a - ( ) 48 - ( ) 5 a - JCJ - CUIARÁ - MT 

( ) SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO ( ) SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

(x) SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÕES INCIDENTES 
PROC : 5 473 / 97 
MAND: 

-P • 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado acima, 
contrando o local fechado e com placa de AL11",-;11--SE Saliento 

•-• 

SSIVOi realizar a 
reavr:.;lia-ao. 

7,7r To 
A 

11
1111111111111111111MINAIIVIA 

1111111111110111111MINIMMINIVIIIMINI 11
11111111MIIIIIIIINIMMINIMINI 

VIIIMIIIIIIIMMINIIIIIIIMIN i.
11111111111111m1/111111110111111111 
1111111111iiiiIIIIIIIIMINIIIIIIII V NW PIIIIIIIIRYMIII1 Cuiabá (MT), 07/ 0 1998 

•••• 

Oficial de Justiça Avaliador - TRT - 23a 



, Oficial de Justiça Avaliador 
do Tribunal Regional do Trabalho da 23.! Regido, em pleno exercício de suas funções e na 
forma da lei, em obdiencia ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 

-: Junta de Conciliação e Julgamento de  Cuiab4 — MT 
10_ ,para proceder à avaliação do bem penhorado A 
136 (penhora do dia 05. 

nos autos da execução ern que é exequente 
CODEMAT S. A. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TR,ABALHO DA 23.1 REGIÃO 

Cu_Laba - LIT  JCJde 
3CFSI PROC: 5473/ 97 

MAND: 9032/93 
LAUDO DE AVALIAÇÃO 

fledro cf6parec1do de cSougo 
()tidal da u:.tica Avallada 

folhas134, 135 

MORVAN TEIXEIRA BRITO contra 

, dirigiu-se 
AQ bairro Santa Rosa, "Case. do Governadorm —nuiabg —MT, e sendo ai procedeu 
a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o seguinte: Tendo em vista que o mercado imobiliário, neste perfodo compreendido 
entre a penhora e presente data, no houve oscilag3es expressivas e 
o imOvel conservando as mesmas caracterfsticas, REAFIRMO a AVALIAM 
REALIZADA POR ESTE OFICIAL de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

.:-.1,1=/.../=/=/..-/./=/=/=/=/=/=/=/./=/= =/=/=/=/=A1=/=/=/./.7_1= 

I  I  
L

A I A

1111111,1,11  
Cuiabá (MT) 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SlEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n" 5473/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cbd., 18 0 9.8 (38 feira). 

• 

• 

o Manoel 
efe de Seção 

Vistos, etc. 
Remetam-se os autos ã Seção de 

Expropriação e Pagamento para designação de pragas. 
C136., 18.Q8.98. 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 233 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

sr1446

• 

• 

•.•.•.-.•.•.•.•.•.•.•.•.-.•.•.•.•.-.•. 

•••• 

Certifico que o imóvel penhorado it f. 134 USQUE 
136, foi objeto de adjudicação, em 30.03.98, nos autos dos 
processos n's. 0001/97, 5786/97,008/97,2616/97,5943/97 e 
6147/97. 

elevada conside vão de V. Excelência. 
Cuiabá, sexta-fei 21 de agosto de 1998. 

CARLOS R 0 FREIRE 
Técnico diciario 

Vistos, etc. 

Face ao acima exposto, desconstituo a penhora 
de fs. 134/136. Intime-se o fiel de ositário de f. 137. 

Remetam-se os auto SCPSI, para as 
providencias cabíveis. 

Intime-se o exeq 

Cuiabá, 21.0 

ANTÔNIO J CHADO FORTUNA 
rabalho 

Edital n°. SEPG I 5 4 / 
Expedido eat  3/ / OEI9 

Para o/a(as)  ôcek 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 13.4o1  ( DEPOSITÁRIO ) 

PROCIESSO SIEX 5.473/97 (14JCJ-1.503/91) 
RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 

,LXECUTALIO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

/3 

27/08/98 

Fica V.Sa. NOTIFICADOW do teor do despacho abaixo. 

Desconstituo a penhora de fls. 134/136.Intime-se o depositário de sua liberaVio do 

encargo. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatario, via postal 

ern ---' /  ; feira. 

( 
ANA MA AR/A NUNES RIBEIRO 

• 

• 

'RECEBI 

ReiP(MISiVal t , . J001 0 CODLMAY 

JOSE GONÇALVES E DO PRADO 

CENTRO POL ADMINISTRATIVO-CODEMAT 

CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2311 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 5.473/97 

CONCLUSA0 

Nesta data faço conclusos os presentes 

autos ao MM Juiz do Trabalho. 
CIA., 03/09/98 (511-feira) 

arf

Mirc't* Alves Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Intime-se o exeqüente para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, indique bens da executada passíveis de 

penhora ou requeira o que entender de direito, sob pena de 

suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cliabd - T, /0 /98 

Marta ice e Io 
Juiza do Tr balho Substituta 

Edital n°. SC?' 

Expedido era 

Para o/a(as) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECi0 
CITACAO.PENHORA.SOLUCÁO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 5.473/97 

RECLAMANTE : MORVAN TEIXEIRA 
BR* 

EXECUTADO : CIA DE DESENVOLVI 
TO DO ESTADO DE 

MT-CODEMAT 

VOLUMES : 02 

ADVOGADO(A): JOSH OTTO COSTA 
SAMP IO - OAB: 01561/MT 

ENDEREÇO : AV. ISAAC PÓVOAS, 69 

CENTRO 

CUIABA -MT 

Certifico que, nesta data, os 
atos em referência 

foram 

retirados em carga por (05) 
dial(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deVerão ser devolvidos, 

impreterivelmente, até o dia 14/09/98. 

Em, 09/09/98 (  f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

MARCOS RODRIGUES IAMORIM 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta datahos 
autos foram devolvidos 

a 

esta Secretaria/Junta. 

'7) 
Em, ' __/1_ií ( f ) 

Servidor Responsável 



ADITOCACIA 
OTTO SAMPAIO 
off:ma t .584 

EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO-DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SEÇÃO DE CITAÇÃO, 

PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES.. 

7.7;• T.1 
of. aL .;ó2/CC 
(lei 8.952 / 94) , 

r )7

;'41,16 

CO • 

1i 

II iii /l/LIV4
! ! 1 (..1. 

.. .,. ..?.:-.) 

PROCESSO N° 5.473/97 
MORVAN TEXEIRA BRITO 

qualificado nos autos, por seu advogado, regularmente constituído, vem 
respeitável presença de Vossa Excelência, cow respeito e acatamento, face 
dificuldade de serem detectados bens da executada para garantia da execução 
requer a suspensão do processo pelo pram de 180 (cento e oitenta) dias. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO 

CUIABA, 28 DE MBRO DE 1.998 

OTT 
OAB 1.561 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



/36 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
CUIABÁ-MT. 

IN PROCESSO N°5.473/97 

) 
Cr.) 
C.C) 

CD 

GS 

- 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 
qualificada nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que 
lhe move MORVAN TEIXEIRA BRITO, vem à presença de Vossa 
Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Através do Mandado de Penhora e Remoção de fls. 99, bem 
como do Auto de Penhora, Avaliação e Remoção de fls. 103 e ainda a 
certidão de fls. 104, procedeu-se à constrição e subsequente remoção do 
veiculo marca Ford, Modelo Belina, ano 1989, placa MT 2241, veiculo este 
que encontra-se em poder do Autor desde a data de 28/11/95. 

Ao longo da presente ação, todavia, constatou-se que o 
referido bem constrito não se mostrou suficiente a garantir o Juizo, o que 
motivou o pedido expresso de desistência por parte do Autor tendo 
inclusive o mesmo indicado à substituição o imóvel que vem a constituir a 
residência oficial do Exmo. Sr. Governador do Estado, devidamente levada 
a termo pelo Auto de Penhora e Avaliação de fls. 134/136. 

Acolhendo inteiramente o pedido do Autor, o MM. Juizo 
processante desconstituiu a penhora então realizada sobre referido veiculo, 



até mesmo em homenagem ao principio da igualdade de tratamento as 
partes eis que mais que suficiente garantia do juizo representada pelo novo 
bem constrito, desconstituição esta consubstanciada através do respeitável 
despacho de fls. 125. 

Não obstante, apesar de que aludida desconstituição tenha 
ocorrido desde 03/03/97, tendo se processado inclusive a liberação do 
encargo de fiel depositário do então encarregado, o patrono do Exequente, 
até a presente data permanece aquele automóvel sob a posse indevida do 
mesmo. 

Aliás, nem sequer sob a posse do Exequente permanece o bem, 
tendo em vista que o mesmo atualmente encontra-se residindo no Japão, 
tendo por conta própria transferido para a guarda de terceiro estranho A. 
lide, Sr, ADEMAR de Tal, seu cunhado, a posse do veiculo em questão, 
tendo finalmente este último personagem inclusive providenciado a 
alteração da sua placa. 

Expostas as razões supra e demonstrada a total insubsistência 
jurídica da posse praticada por terceiro ao total desabrigo de permissivos 
legais, é a presente para, avocando o chamamento A. ordem do presente 
feito, requerer a Vossa Excelência, dignar-se de determinar a expedição de 
Mandado de Busca e Apreensão — uma vez que não há depositário a se 
ordenar qualquer medida, devolutória ou a qualquer outro titulo - destinado 
a compelir o Exequente ou interposta pessoa que detenha de fato a posse do 
multireferido veiculo a devolve-lo 5. Executada. 

O endereço onde o veiculo se encontra é o abaixo descrito: 

Rua 30, Quadra 54, Casa 213, Residencial Coxipó. 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 13 de outubro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-231 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EATC[7(.7 eiES - SIEx 

sE '40 DE CITA PENIIORA E SOW :4.0 DE INCIDENTES 

Autos n°: 5.473/97 

C 
ONCLUSA.0 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao 

NM. Juiz do Trabalho. 

Cuiaba-MT, 2I/V0/ (3a. feira). 

(1 „/ ..... 
Edson PO. latgalhies 

Tecnit.o Judiciario 

vistos, etc_ 

Intime-se o exe quente para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar-se quanto o teor da petição de 

n°. 057635, ora protocolada pela executada 

Cuiabá -MT 271'10/98 

Wanderley 
Juiz do Tr 

d Silva 
ubstituto 

n°. SCPSI 

Expedido cra.0 

PFza cio.(as) 

Paulo Sérgio Guintaraes 'pa de Castro 
Teecicohdicfeirio 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECi0 CITACAO.PENHORA.SOLUCÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 5.473/97 
RECLAMANTE : MORVAN TEIXEIRA BRITO 

EXECUTADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

VOLUMES : 02 

ADVOGADO(A): JOSi OTTO COSTA SAMPAIO - OAB: 01561/MT 

ENDEREÇO : AV. ISAAC PÓVOAS, 669 

CENTRO 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, até o dia 23/11/98. 

Em, 17/11/98 ( f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : /J-6 7   FONE :  6 

ANA AUXILIADORA SOARES 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, OS autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

Em, J /JI  /  7F (S-f. ) 
/p. 

Servidor Responsável 



NMR. SIEx : 
5.473/97 

CERTIDA0 DE 
PUBLICAÇÃO 

PROCESSO :
ja 'ICJ/1.503/91 

CERTIFICO que foi 
publicado, no DIÁRIO 

DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO 
GROSSO que 

circulou no dia 
13/11/98 o 

Edital de 
Intimação Nr. 0530/98 da sExAo 

CITAQA0,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES. 

h'icam atraves do referido Edital 
intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo 
relacionado(s) para, no prazo de 

Os dias, 
providenciar e/ou tomar 

0i6ncia do seguinte 
: 

ilkliTIME-SE 0 EXEQ0ENTE PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, 

MANIFESTAR-SE QUANTO 0 
TEOR DA PETIO0 

DE N* 
057635, 

ORA 
PROTOCOLIZADA PELA 

EXECUTADA. 

Em, 
•"7 

L. de novembro de 
1990 

(sexta-feira 

SEÇÃO 
CITAQA0,PENHOR1,SOLUQ70 INCIDENTES 

Advogado(s) intimado(S)
: 

JOSÉ OTTO COSTA 
SAMPAIO 

• 



ANDVOCACIltit 

OTTO sAmiPAI0 

OAB /MT 1,561 

EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES, SEÇÃO DE 

CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÃO DE IN CIDENTES. 

d. art. 162 1 CM,

(lei 8 9 5 2; 4)2

ii 
Cr) 

• 

r: 
;i1,*.egirtnikit 

PROCESSO N° 5.473/97 

MORVAN TEIXEIRA BRITO, 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 

regularmente constituído, vem 5. digna presença de Vossa Excelência, com respeito 

e acatamento, tendo em vista o despacho de fls. 196/197, manifestar-se como 

segue: 

O autor em petição de fls. 125, requereu que fosse tornada insubsistente a 

penhora do veiculo referenciado na petição de flos 196/197, o que foi deferido pelo 

MM Juiz, ao mesmo tempo, foi o autor liberado do encargo de fiel depositário. 

O veiculo está posto A. disposição desse juizo, aguardando o autor que seja 

determinada a devolução do mesmo. 0 bem se encontra sob a guarda do Senhor 

Ademar, tendo em vista que o autor se encontra no Japão, estando send° fe 

manutenção. 

PELO EXPOSTO e/ 
Rua Marechal Florian° Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



DVOCA C' A 
OTTO SAMPAIO 

OAR/MT 1,561 

Requer seja determinado a expedição de mandado para devolução do bem. 

PEDE DEFE NTO 
CUTABA, 18 DE N RO E 98 

OTTO SA JAIO 
OAB/MT 561. 

• 
• 

Rua Marechal Florian° Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SI& 

SE AO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLU AO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 5.473 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag() conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 10 de • embro de 1.998 - (5' feira). 

Fernando 
Che 

a os M rtinho Júnior 

e Seçio - SCPSI 

Vistos, etc... 

Tendo em vista que, face o despacho de fl. 191, nos autos 

nao ha mais qualquer penhora, e considerando-se que do veiculo de 

placa MT 2241, objeto das petições de fls. 196/197 e retro, ainda 

permanece no domínio da devedora, _ss__--ex e a-se mandado para 

sua penhora, avaliação, registro da constrição perante o 

DETRAN/NIT e remoção para o patio da antiga sede da 

ZUGAIR VEÍCULOS, ficando como depositário, o Sr. 

DELVAYR BOTTURA, leiloeiro credenciado pelo eg. TRT, a ser 

cumprido à Rua 30 quadra 54 casa 213 residencial 

C22Lizol. 

Intime-se as artes. 

Cuiabá - MT, 10 d dezembro de 1.998. 

Edltal n°. SCPE,'-

fixpedido em 

MARTA AL VELHO Para o/a(as) 
Juiza do Trabalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORAISOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 14.251 
5/12/98 

PROCESSO N°. SIEX 5.473/97 (1aJCJ-1.503/91) 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 

EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO 

Finalidade: Proceder a penhora, avaliação e remoção do veiculo marca 
Ford, modelo 

ano 1989, de placas MT 2241, nomeando-se como depositário o 
leiloeiro oficial 

Alika Secretaria Integrada de Execuções DELVAYR BOTTURA, formalizando-se o respectivo 

auto. 

Débito exeqúendo em 31.07.98 - R$ 14.230,32. 

etue-se o registro da constrição junto ao DETRAN/MT. 

Endereço: Rua 30, quadra 54, casa 213, residencial Coxipó, Cuiabá, MT. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. ' 

CUIABÁ, 15 de Dezembro de 1998 
, 

OLL11.11VIAN• L/EL 

Chefe de Seção 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA:  
r\171-1"T7T np JTICTTCA! OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

sEao CITAaO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

PROCESSO : la JCJ/1,503/91 NMR.SIEx : 5,473/97 

EXECUTADO(A) :CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT—CODEMAT 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 

de MANDADO, n° 14,251/98, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 7 de janeiro de 1999 (quinta-feira ). 

Sugiy Per 4 du S 

C.;.'!Cida 1"41

SEC-AO CITACÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSVIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO SIEx - SEÇÃO 

CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 14.251 

PROCESSO N°. SIEX 5.473/97 (1°JCJ-1.503/91) RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO 

Proceder a penhora, avaliação e remoção do - elina, ano 1989, de placas MT 2241, 
nomeando2ge—C7MO'depos desta Secretaria Integrada de Execuções DELVAYR BOTTURA, fo auto. 

a 

/12/98 

marca Ford, modelo.
o iei/oeiro oficLal 

/ando-se o respect 

Débito execitiendo em 31.07.98 - R$ 14.23C,32. 
Efetue-s€ o registro da constrição junte ao DETRAN/MT. 
Ender e : Rua , adra 54, casa 213, residencial Coxip6, Cuiabá, MT. Fic Ofi de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, medlaFie .ação deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 
Expedi est, :,dado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo se- _:L_regue para cumprimento a quem couber por distribuiçao. 

CUIABÁ, 15 de Dezembro de 1998 

1 R T-17 7 11.1 Tr4Prl 
' 

Chefe de Seção 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CPF N°.: CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO / 1  ASSINA11,A: OFICIAL DE JUSTIÇA: 

Ii 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÀ0 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

lltiNDADO N'.. 14.251 

PROCESSO N'. SIEX 5.473/97 (1aJCJ-1.503/91) 
RE TE MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EAMPTTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO 

5/12/98 

Finalidade: Proceder a penhora, avaliação e c.E.fla lep--do veiculo marca Ford, modelo, 
Belina, ano 1989, de placas MT 2241, nomeando-se como depositário o leiloeiro oficial 
desta Secretaria Integrada de Execuções DELVAYR BOTTURA, formalizando-se o respectivo 
auto. 

Débito exeqüendo em 31.07.98 - R$ 14.230,32. 

41i
etue-se o registro da constriçâo junto ao DETRAN/MT. 

derego: Rua 30, quadra 54, casa 213, residencial Coxipó, Cuiabá, MT. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder

* ências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, 
172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 15 Dezembro de 1998,1

IN1 
MAMA° MANUEL 

Chefe de Seção 

,NOME DA PESSOA 1:.: IMADA: 

RG N°.: _ti/ /96 26 -3 
-CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL iv JUSTIÇA: 

ASSINATURA* 

QBS: 
• 



SIM% 
www.sedep.com.br 

DJMi 6.468 

X 105799 

 CIRC-4,3/08/2002 

TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 5.473/1.997 (1.1 VARA/1.503/1.99 I ) (01503 1991 001 23 00-0) 

EXEQUENTE rNss INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA NACIONAL 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 

EXECUTADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINEPAÇA0

ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Defiro o requerido pela executada no pettego promo sob n.  029577 em 07.05.02. Expeca-sc mandado para 

entrega do veiculo rernovido á n. 209, on mãos clia sr. Arralcar Freitas de Almweida. 

tia Silva 

OABAAT. 5093 
ASSEISSOfia 

Juridice•SANEMAX 

1113 c)(-tyL1-'eA-0

Ruiz da 
• ssor 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23A REGIÃO 

SIEx. - Seção PROC. 1s10,---- ?3  /19  97 

MAND. N° /1257  / 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos dias do mês de  ç.,"/v6---//a)  do ano de 19  gg 

na Ab.9 - _27 420 S 4-14 2/5 12e75--/2g/t/Gr9G 
onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retro, passado a favor de  / 0,,eV/49AI 7-é-4/6---71
1 2/4 eis 7 7-9  , contra  C..2.9 Z)e-  Pe-Xáivaa-4, 

t1 7V A;"" xel ge.),b--;(p9 r  ,parapagamento da importância 

de RS  /4 230, 32  (á7d/97-a.e26.--  AizzrivÍo  - 
14IFT,4 /P--c/5;3 7724 /7;9 9di3 C674/7/94/ 0 .5 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 

marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 

penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas do referido processo: 

4/A1 r ./?(-} /2ey zg64./1 A 

t2 7 zz ./, pe-- ez;-c gif? .. /1/2"»CP 2/4",gz1:59 
0;?0 •86--/-49il4/0 (2 24, / /74 (r-7/ / ticp 

/97/ 9 (i->/j23,t , 
ags ea"-, Pe2 "c7 -4 

, 129 _le/2 ,eé" 

Ac74 /1W,C/i7; l!e2/7 / -27ej-Af 
,0 

//-12e74 /(,,Y/, RÇA cc) /tiz-é-7-•€.0 éb,/,/ ëx/Cosro 
- / /1// .(9 /1-1 6:-S7-39 A:- 0 , A)56-X",./9 -5 

Pk7; 11/9_/9 / PeZ 1-'O t '/ ad,o, /9,4"e/a 
Z.3oo.o0 (/).06- 7;a;•--z-c--, 3 "e-->0•3 ), 

Total de avaliação: R$  3,2a. o a 
7 -2526--Arzas 

(J1775 /4/4 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 



cly 

S 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.7d Regfiro 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

CONTROLE DE INSPECAO DE BEM A SER REMOVIDO, 

PROC. N°: $ > 93/9 ?-. MANDADO N°: Aes--/ DATA: 45- 0/ -
EXECUTADO: C 1i pe--  de--5e---AA2(/ ,/, /i4,---/4/ro Ai r" CQ-0 A -7211;11—
SEÇÃO: TIPO DO BEM C/?4.24 L') 
****** FAB.: MOD.: VEÍCULO: PLACA: /LIT 2241 
ANO: 9-- ey KILOMETRAGEM: _18e 4-33 
DOCUMENTAÇÃO EM DIA? LICENCIAMENTO EM DIA? 
( X) SIM ( )NÃO ( X) SIM ( ) NÃO 

- CONDIÇÃO GERAL DO VEÍCULO 
-  -- -- --- - - scr m nação 
MOTOR 

cAmmo 

MEL Discriminação 
PAINEL/CONTAGIRO 

MAU REG. 

X 
BOM EL 

X MANOPLAS 
SUSPENSÃO FAROL/LANT/PISCA 

FUNILARIA/PINT. TANQUE 

ELETRICIDADE 

ESTOFAMENTO 

RODAS 
00 COMUM ( ) ESPOR. 
ESCAPAMENTO 

X 

TAPEÇARIA BATERIA 
PNEUS AR CONDICIONADO 
EQUI./SEGURANÇA 

VIDRO ELÉTRIC. 
ALARME 

A" 

OBSERVAÇÃO: A) "PerAi / ..e.41) / 4)0  » /Z. 
// - i7/A- <eiz Pt-  PP47:42- / 4/ 2e; 9 7 

4 7 Jr?? e -J rfr7--4 26 /;W' z-XA/c7e,  ‘:) 
A. 44 5 8,4-/ D, 17: 42P1  6 ),(A. ,  /--;;/A-l; 

r-ci/)9--) Pe" /6,,,-/S ,i2/ ,1/272,e4 74» ,4 /<k.• 

V7--V-C"- 
} DEPOSITÁRIO ANTERIOR 

3,éj .5.5 fr.' 5'i-

EL DEP ITARIO 
LEI 

e-; ,  

OLICES GAUNA DE ALMEIDA 
OFICIAL DE STIÇA 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23" REGL.10 
SEC.40 DE CUMPRIMENTO DE .3f4NDADOS E DEPÓSITOS JUDICIAIS 

PROC  •/..34:2 
MIND. N° /1257 

ALTO DE REMOCIO C/ IV011fEACAO D.E FIÉL DEPOSITÁRIO 

Aos 45-- dias do mês de d.7,vé-igo  do ano de 1999 , na 

rua 30 62.0  Si (454 2/3  , n'  , no 

município de  ea/,947,4  - MT., onde compareci, em cumprimento ao R. 
mandado supra, passado em favor de T6(67.:e4 ígef 7 -0 .contra 

frdeX v;/4 /A9 DO 
procedi a REM O .° do(s) bem(ns) infra caracterizado(s): 

z/e.7 z/b2?(../. ,a4i,er4 A'cy ee6-7ei;€1,4 2 /94/C2 fle;'..0 

Q?/ ,.(2r A./7- 224-/ I , 

/k/ 40 2149 3 1) -710 /re/vxv z 

32,31 ( -/-7 63/6-.,o 

46)e,00 ea/1 a 2/ 1.)7x-).67- i,v,s/6-6.40. /_3t-f-7 

Ato continuo, procedi a entrega do bem retro ao(a) senhor(a): André 
Chaves de Pompeu, residente na Av. Marginal, Córrego do Gambá, 45, Bairro 

Poção, Cuiabá MT, RG. n" 851.032 SSPMT, CPF: 537.705.791-00, o(a) qual, 
como FIEL DEPOSITÁRIO(k) após conferi-lo(s), obrigou-se a zelar o(s) bem(ns) 
para sua perfeita conserva9iio e. a nii.o abrir miio do 5) mesmo( s) gem autorização 

expressa do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 
Feito assim a remoço c entregaldepásito, para constar, lavrei o presente 

auto que assino juntamente com o(a) depositario(a). 

 !MT,  15  de 

-Oee , t7/ 

s gauna cAlineida 
Oficial de Justiça Avaliador 

AD -HOC 

,A .1 IV  1999 

Depositário 'Interior 

IQ6 363 55e/SP 



1 7 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE MATO GROSSO 

DETRAN - MT 

SINAL VERDE A REESTRURAÇÃO 
Oficio ng. 092/99/DO/MT 

Senhor Chefe 

Em, 22 de janeiro de 1999. 

411111,1a et.t 1 i CPO 
i) '5 2 

.061/ Y: 

Em atenga- o ao ofici 

,;,•tfehirs-.$ 
af. 511921.:1251, referente 

ao „processo no SIEX 5.473/97 (14 JCJ-1.503/91), encaminhamos 

a V.S4, extrato de cadastro do veiculo placa: JYV-3231, 

com %a restrição judicial d idamente averbada. 
o 

%T. Atencio amente 

r.71 

. • 

t: I 

PM 

CNI 

CIN 
(..)% 

ILMQ. SR. 

MÁRCIO MANOEL 

MD. CHEFE DE SEÇÃO DO TRT 234 REGIÃO 

RUA MIRANDA REIS, 441 EDIF. BIANCHI BANDEIRANTES 

CUIABÁ - MT 

L/C 



GOVERN° DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSIT° .:.. DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO 
DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

JYV3231 REMAVAM: 
127229240 CHASSI: 

91EDXXLD2HBJ39070 

3ITUA00.: CIRCULAg'40 

TIP0....: AUTOMOVEL 
MARCA/MOD: FORD/DEL REY 

BELINA L 

ESPECIE.: MISTO 
CATEGORIA: PARTICULAR 

COR.....: BRANCA 
COMBUST..: ALCOOL 

ANO  
1987 ANO MOD..: 1906 

POTENCIA: /0 
CILINDR..: 

CAP. PAS% 5 
FABRIC,: 

PROCEDEM: NACIONAL 
N. MOTOR.: 

N.CAMBIO: 

EIX.TRAS.: 

EIX. AUX: VEICULO DE CARGA / 
MISTO 

TP CARR.: 
N. CARROC: 

CakCARG: 0,00 
.N. EIXOS.: 

C7F.T. .: 0,0 
P.B.T. .. 0,0

VEICULO TIPO ONIBUS 
TIPO CAR.: 

OPER.: 

:i: Iii

MARCA...: 
PROPRI..: 

-P.
MO FAB.% 

NUM. NE.: 

NUM, CAR: 

NUM. DOC.: 

ANO MOD..: 

DATA EMIS: 

PROPRIETARIO ATUAL 

NOME....: CODEMAT 
CIA.DES.D0 EST .DE MT 

C.O.C. 
NUM. DO C.% 

ENDEREÇO: R.JURUMIRIM 
NUMERO...: 

COMPLEM.: 

BAIRRO...: 

MUNICIP.: CUIABA 
CEP......% 

REGISTRO ANTERIOR 

NOME PR.: CODEMAT 
CIA.DES.DO EST.DE MT 

PLAC ANT: MT2241 
MUNIC....: 9183 

TIP. DOC: 
NUM. DOC.: 

410. NF.: 0 VEICULO IMPORTADO 
DATA EMI S: 

NOME IMP: 

TIP DOC.: 
DEC. IMP: 

viR COD DESCRIgZO 

01 04 RESTRICAO JUDICIAL 

02 OA RESTRICAO JUDICIAL 

03 04 RESTRICAO JUDICIAL 

999 
441 
2CU 

F(11 01 

RHO.: '40 

OUTROS. 
03474053/0001-32 

2970 
PLANALTO 
70000000 

UF.....: h 

N. DUT.: 

OUTROS.: 

NUM. DOC.: 

NUM. REDA: 

RESTRIÇ6ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC FAVOR 

14/03/1994 
26/03/1998 C.G.C. 03829702/0 01-70 

22/01/1999 C.G.C. 03829702/0 01-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 

T. LIC: 1998 
SIT-SEGURO:RECOLHIDO DATA SEGURO: 

25/05/19909IT.H 

COTA UNI CA 
PRI. COTA 

SEG. COTA 1 

TUAç'AO: 

EMISSM DE 
PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

IP.: 

UF.: DATA.1 

DADOS DE CONTROLE 

TIPO.: 02 
DATA ENTRADA.: 

22/05/1998 

COD. OPER: 12041 
DATA ATL.: 

22/01/1999 

y.lry. - 
 ni l/NI ***.Aose.** PROC: 01 1 99 00104 

FUNC: INCRESTR 

LTA: SI 
COTA 

o „ 



ADVOCACIA 
OTTO SAMPAIO 

OAB/MT 1.561 

EXM° SENHOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SEÇÃO DE CITAÇÃO 

PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 

• • *".11 

'102 Mrlio 
5 

2 e.,. 

9ittairrt. - • • - '1:4, 10E1

UgghIP 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

PROCESSO N.° 5473/97 -SIEx. 

qualificado nos autos do processo acima referido, por seu advogado, 

regularmente constituído, vem à digna presença de Vossa Excelência, com respeito 

e acatamento, expor e a seguir requerer: 

0 presente feito foi autuado em 18/07/91 e se encontra em fase de execução 

há mais de quatro anos. 

Por razões que podem ser constatadas nos autos, esse juizo está, em parte, 

garantido. 

0 Governo do Estado, acionista majoritário da Companhia de 

Desenvolvimento do estado de Mato Grosso ( EM LIQUIDAÇÃO) e a 

incorporada à Companhia de Mineração do estado de Mato Grosso (MET T) 

conforme autorização contida na Resolução n° 109 de 1.998, do Sena& Fe eral 

vem de contrair empréstimo com o Banco Mundial e, conforme cons do i ciso 

VII do Parágrafo imico do Art. 1° da referida Resolução do S a4 Federal, 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



ADVOCACIA 

OTTO SAMPAIO 
OAB/MT 1.561 

VII do Parágrafo imico do Art. 1° da referida Resolução do Senado Federal, 

destinará U$ 5.000,00 (cinco milhões de dólares americanos) para saldar os 

débitos trabalhistas da CODEMAT para com seus ex-empregados.(cópia da 

Resolução 109/98, anexa). 

0 presente processo encontra-se atualmente sem suficiente garantia do juizo 

e, nos termos do disposto no Art. 685, II requer a ampliação da penhora, 

determinando que sejam penhorado o montante do valor da liquidação devidamente 

atualizada. 

Os valores referentes ao empréstimo serão ser depositados no Banco cl..) 

Brasil a ordem do Governo do Estado 

EX POSITIS 

Requer a atualização dos cálculos e a penhora do valor calculado junto a 

Agência Central do banco do Brasil desta Capital. 

PEDE E ESPERA 
DEth NTO 

CUIABA, 29 1.999. 

01. 

0 AIO 
OAB/MT 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 65- Telefax (065)322-7756- Celular 9815181 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SECAO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOL UCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°: 5.473 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 08 d fevereiro de 1.999 - (2a feira). 

Fernan astos Martinho Júnior 
efe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Postula o(a) exeqiiente, através da(s) petição(es) retro, a penhora de suposto crédito 

da executada junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo 

firmado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Todavia, não há 

elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o exeqiiente pretende ver penhorado, 

condição indispensável a tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente 

autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 

especificamente, e conforme os seus próprios termos: 

„... autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 

endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia à operação de crédito 

externo, com o aval da União, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 

milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de 

reforma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 

origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, 

concedido, no seu art. 40, o prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do 

Estado. Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura 

do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR ORA, a penhora requerida, por 

falta de objeto. Indefiro. Intime-se o(a) exeqtiente. 

Oficie-se novamente ao DETRAN/MT, desta feita solicitando que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe o(s) número(s) do(s) auto(s) e juizo(s) responsável(is) pela(s) 

restricão(ões) judicial(ais) existente(s) no(s) registro(s) do(s) veiculo(s) de placa(s): JYV 

3231. 

Cumpra-se, com urgência, o desp anterior, datado de 29.01.99. 

iCuiabá - MT, 8 evereiro de 1.999. 

vxdra n°. t. - 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgio CITAÇAO,PENHORA,SOLINAO INCIDENTES 
R.M1RANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 02.333 (RECLAMANTE) 

J(A 

22/02/ 99 

PROCESSO N°, SIEX 5.473/1997 (lJCJ-1.503/1.991) 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 

EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 0: o seguinte: 

FL. 216. INTIME-SE AS PARTES SOBRE 0 SUPRA DELIBERADO (XEROX ANEXO), SENDO 0 

EXEQUENTE TAMBÉM PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, INDICAR OUTROS BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, PARA 0 EFETIVO PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

MORVAN TEIXEIRA BRITO 

RUA SANTA TEREZINHA, 85 

DOM AQUINO CUIABÁ - MT 

o presente 

encaminhado ac 

postal em 

feira. 

2,50 • 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO ND2.333 

PROCESSO N°: 1'JCV1.503/1.991 NMR.SIEx: 5.473/1.997 

DESTINATARIO:MORVAN TEIXEIRA BRITO 

RUA SANTA TEREZINHA, 85 

DOM AQUINO cuLNak - MT 
Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23'REG. N' 1844/93 

(RECLAMANTE) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° 
REGIÁO 

SIEx - sEgko 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

R.HIERANDA REI S,441 - EDIF.BIANCHI 34 
AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 02.332 ( DEPOSITARIO ) 

PROCESSO tr. SIEX 5.473/1.997 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 

EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor 
do despacho abaixo. 

fl. 216. ANTE 0 SUPRA 
CERTIFICADO (ANEXO COPIA)FL. 216. 

LEVANTE-SE A PEN ORA DE 

FL. 134;137, DANDO-SE CIÊNCIA AO 
FIEL DEPOSITÁRIO SOBRE SUA 

LIBERAÇÃO DO NCARGO, 

POP VIA POSTAL, POREM, MEDIANTE 
REGISTRO E COM AVISO DE RECEBIMENTO. 

(laJCJ-1.503/1.991) 

CERTIFICO que o presente expediente 

de 4F 0,foi encamin 

via postal e 

' feira. 

LUIS CA OS 

,SISTENT 

eb 

S FERREIRA 

1 ,1(;.;„ 

) ••-.- • p 

-:;•7„.:)Cit) 
I 15: 

... 

TM - 

JOSE GONÇALVES BOTELHO 
DO PRADO(DEPOSITARDO 

CENTRO POL. E ADMINISTRATIVO 
/ CODEMAI/ 

CUIABA - MT 

CONTRATO EBCT DR MT 

X PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23 REGIÃO 

SIEx - sEgko 
CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N°: 02.332 

PROCESSO N': 
l'JCJ/1.503/1.9 NMR.SIEx: 5.473/1.997 ( DEPOSITÁRIO 

TRT23aREG. N" 1844/98 

DESTINATARIO:JOSt GONÇALVES BoTELHO 
Do PRADO(DEPOSITÁRIO 

CENTRO POL. E 
ADMINISTRATIVO / CODEMAT/ 

Recebido Em: __/ 

CUIABÁ -MT 

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIA0 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.NIIIRANDA REI5,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

N': 01.484 

PROCIESSO 14°. SIZX 5.473/1.997 (1'JCJ-1.503/1.991) 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 
EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

DO(A) : SIEM - sE0o CITA00,PENHORA,SOLUO0 INCIDENTES 
AO : DETRAN-MT ( N/P DIRETOR PRESIDENTE ) 

De ordem da MM Juiza do Trabalho, Dra. Marta Alice Velho, 
prazo de 10 ( dez ) dias, informe o número do(s) 
rssponsaval(eis) pela(s) restrição(8e5) iudicial(is) 
reaistro(s) do veiculo de placa JYV 3231. 

Atenciosamente. 

CUIABA , 23 de Fevereiro de 1999 

FERNANDO IRSIOKMAITIINTHO JÚNI-OR—
Chefe de Seção , 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destina:tdrip,., 
via postal em     ; 

_ 
feira. 

Lui .CLAupf0BORGES 

DETRAN-MT ( N/P DIRETOR PRBEIDENTE 
RUA 13 DE JUNHO 82 
CENTRO CUIABA -MT 

solicitamos qu , no 
auto(s) e ju o(s) 
existente(s) no(s) 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇAI DO TRABALHO TRT - 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENBORA,SOLUCAO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 01.484 

NMRsTEx W.:5.473/1.99 PROCESSO N°: l'JCJ/1.503/1.991 

DESTINATARIO: 

DETRAN-MT ( N/P DIRETOR PRESIDENTE ) 

RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTRO CUIABA-MT 

Recebido Em: / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO 8aT/DR/MT 
X 

TRT231REG. ° 1844/98 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEr 

SECÃO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES 

Autos n°: 5473/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 

MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 10/03/99 (48 feira). 

Elygia F. Aquino Félix 

Téc. Judiciário 

Vistos, etc 

Aguarde-se por 30 (trinta) dias a resposa do 

oficio de fl. 220. 

Cuiabá 10/03 

William Guilherm 
Juiz do Trabalho 

• 
\./ 

, 
Coeia Ribeiro 
ubstituto 



NMR. SIEx : 5.473/1.997 
PROCESSO : la JCJ/1.503/1.991

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou 
no dia 26/02/1999 o 

Edital de Intimação Nr. 0060/1.999 da SEÇÃO 

CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

05 dias, providenciar e/ou 
tomar ciência do seguinte : 

POSTULA 0 EXEQÜENTE, NA PETIÇÃO RETRO, A 
PENHORA DE 

SUPOSTO CRÉDITO DA EXECUTADA JUNTO 
AO GOVERNO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, DECORRENTE DE 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

FIRMADO COM 0 BANCO INTERNACIONAL PARA 
RECONSTRUÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO - BIRD. TODAVIA, NÃO HÁ 
ELEMENTOS NOS 

AUTOS A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO QUE 0 

EXEQUENTE PRETENDE VER PENHORADO, CONDIÇÃO 

INDISPENSÁVEL A TAL MODALIDADE DE coNsTRIgko. A 

REsomigko DO SENADO FEDERAL N° 109, DE 17 DE 
DEZEMBRO 

DE 1998 irk) SOMENTE AUTORIZA 0 
ESTADO DE MATO GROSSO A 

FIRMAR CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, MAIS 

ESPECIFICAMENTE, E CONFORME OS SEUS PRÓPRIOS 
TERMOS, 

AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A ELEVAR 

TEMPORARIAMENTE 0 SEU LIMITE DE ENDIVIDAMENTO 
PARA QUE 

POSSA CONTRATAR E PRESTAR 
CONTRAGARANTIA À OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO EXTERNO, COM 0 AVAL DA 
UNIÃO, JUNTO AO BIRD, NO 

VALOR EQUIVALENTE A US$ 
45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO 

MILHÕES DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS) DESTINADA A 

FINANCIAR PARCIALMENTE 0 PROGRAMA DE 
REFORMA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO. A REsolmOto SUPRAMENCIONADA 
NÃO IMPLICA 

NA IMEDIATA CELEBRAÇÃO DO ACORDO QUE DARÁ 
ORÍGEM AO 

CRÉDITO DA EXECUTADA, TENDO APENAS FIXADO OS 

PARÃMETRIOS PARA A OPERAÇÃO E, AINDA, 
CONCEDIDO, NO SEU 

ART .4°, PRAZO DE 540 DIAS PARA 0 EXERCÍCIO DA 

AUTORIZAÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO. CONSIDERANDO QUE 

NÃO DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA 
DO CRÉDITO, ATRAVÉS DA 

ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, 

INCABÍVEL SE REVELA A PENHORA 
REQUERIDA, POR FALTA DE 

OBJETO. INDEFIRO POR ORA. INTIME-SE 0 
EXEQÜENTE. 



Em, 14 de abril de 1999 
(quarta-feira ). 

SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

Advogado(s) intimado(S)

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 

Paulo Sjrgio 
Guitturas Tes de Castro 

• 

• 



NMR. SIEx : 
5.473/1.997 PROCESSO : la 

JCJ/1.503/1.991 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

• 

I 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
que circulou no dia 

26/02/1999 o 

Edital de Intimação Nr. 0061/1.999 da SEÇÃO 

CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

10 dias, providenciar 
e/ou tomar ciência do 

seguinte : 

INTIME-SE AS PARTES SOBRE 
0 SUPRA DELIBERADO(FL. 

216), 

SENDO QUE 0 EXEQUENTE 
TAMBÉM PARA, NO PRAZO DE 

10 DIAS, 

INDICAR OUTROS BENS 
PASSÍVEIS DE PENHORA OU 

REQUERER 0 

QUE ENTENDER DE 
DIREITO PARA 0 EFETIVO PROSSEGUIMENTO 

DA ExEcugko. 

Em, 14 de abril de 1999 
(quarta-feira ). 

SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

v COStr4
, • r, • 

Tmijco.n.7:1-icYlv 



NMR. SIEx : 5.473/1.997 

PROCESSO : la JCJ/1.503/1.991

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 10/03/1999 
expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida no Edital de Intimação Nr. 
0061/1.999 da SEÇÃO 

CITKAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES no prazo de 10 dias . 

Em, 14 de abril de 1.999 
(quarta-feira ). 

SEÇÃO CITKAO,PENHORA,SOLKAO 
INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

R.:-...7:/o Sé .) r,kb.;-;,•;:,-,:i":2a Lopes de CaStitt 

• 



DETRAN - MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE MATO GROSSO 

SINAL VERDE A REESTRURAÇÃO 
Oficio nP. 250/99/DO/MT 

Senhor Chefe 

Em, 03 de março de 1999. 

'UNTADA 
f. art. 162/CPC 

.1(.7i S.952 / 94) 

Paulo Sergio WETUrdes Lopes de v,ro 
Tecnico dicia .,? 

Em atençao ao oficio nQ 01.484, referente 

ao processo no SIEX 5.473/97 t JCJ - 1.503/91), encaminha-

mos a V. S4 , extrato das restricOes judiciais existentes 

sobre o veiculo placa: JYV-323 

Atenciosam t 

; 

I LMQ SR. 

FERNANDO BASTOS MARTINHO JUNIOR 

MD. CHEFE DE SEÇÃO TRT 234 REGIÃO 

RUA MIRANDA REIS, 441 EDIF. BIANCHI BANDEIRANTES 

CUIABÁ - MT 



BNAN658 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRANSITO DE MATO GROSSO 
02 03/19' 

BNA651 
CADASTRO DE VEICULOS 

7:52n 

cl 

FUNCAO — PESQUISA TODOS OS 
DADOS DO VEICULO DE MT (-)--4-

11- • - — 

PLACA...................: JYV3231 

CHASSI..................: 9BFDXXLD2HB339070 

SITUACAO....„........”..n EM CIRCULAQ40

INFORMAgOES SOBRE RESTRICOES 

RESTRICAO..........n RESTRICAO JUDICIAL 

FAVORECIDO.........n 
1.JCJ/OF.194/94/CBA/MT 

DOC.FAVORECIDO.....n 99999999/9999-99 
TIPO 99 

OUTROS FAVORECIDOS.n NAO 

DATA LIMITE........n 14 / 
3 / 1994 

E'TSTF MAIS RESTRICOES 

<ENTRA> CONTINUAR 

• 

• 



BNAm6t:i8 AR .1' AIYIEN*r 0 E.S•T ADU Al_ DE TR r•-•11,1S 1'0 DE: NATO (3ROS3O 02/03/1.
BNA6.51 CADASTRO DE VEICULOS 07g53 

FUNCAO - PESQUISA TODOS OS DADOS DO VEICULO DE MT 

PLACA  ..............g JYV3231 
CHA „ „ „ „ „ 9D1::'DXXL..D.:21-1DX59070 

:1*. TUACAO „ „ „ E:11 CI RCM.. Ai;;40 

INFORMAÇ'6ES SOBRE RESTRICOES • 

RESTRICAO..........g RESTRICAO jUDICIAL 
FAVORECIDO.........g JUIZ 1RAB.1jCJ PROC.1.993/91 ARO.DIROP. 
DOC.FAVORECIDO.....g 03829702/0001-70 TIPO ...g 2 
OUTROS FAVORECIDOS.g NAO 
DATA 26 / 998 

EXISTE MAIS RESTRICOES 

• 

• 

<ENTRA> CONTINUAR 



BNAM658 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° DE MATO GROSSO 

MA651 CW)AarRO DE VEICULOS 

FUNCAO - PESQUISA TODOS OS DADOS DO VEICULO DE MT 

PLACA...................: jYV3231 
CHASSI..................: 9BEDXXLD2HBJ39070 

EM CIRCULAQ40 

:i: I4::  SODRE RESTRICOES 

RESTRICAO JUDICIAL 

JUEZ TRAB.SIEX 5.473/97 1JCj/1.503/91 

DOC.FAVORECIDO.....3 03029202/0001-70 TIPO 2 

OUTRuS PAVORECIDOS.N HA° 

DATA 22 / J. / 1999 

ULTIMA RESTRICAO 

• 

• 

02>03/1'. 

<ENTRA> CONTINUAR 



3 

PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

SE ÃO DE CITA ÃO PENHORA E SOLU ÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n" 5.473/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabi-MT 4/04/99 (r feira) 

Paulo Sérgio G. L. de Castro 

Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Intime-se o(a) exeqüente para, no prazo de 10 

(dez) dias manifestar-se sobre as informações ora 

prestadas pelo DETRAN-MT, requerendo o que 

entender de direito para o efetivo prosseguimento 

da execução. 

Cuiabá-M , 14/04/9 

, 

Wi iam Guiltier e Correia Ribeiro 

Juiz do Trabalh S bstituto 

Edital no. SCIIS1 

A ser 
Media() em 

Para ota(as) 

arlos S errci,-J 
Ass• 



PROCESSO : la JCJ/1.503/1.991 NMR. SIEx : 5.473/1.997 

• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 23/04/1999 o 

Edital de Intimação Nr. 0093/1.999 da SEÇÃO 

CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) O(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

10 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

I. O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, MANIFESTAR-SE 

SOBRE AS INFORMAÇÕES ORA PRESTADAS PELO DETRAN/MT, 

REQUERENDO 0 QUE ENTENDER DE DIREITO PARA 0 EFETIVO 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

Em, 21 de julho de 1999 (quarta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 

02 



• 
0233

NMR. SIEx : 5.473/1.997 

PROCESSO : la 
JCJ/1.503/1.991 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 64/

CERTIFICO que em 
05/05/1999 expirou o 

prazo para que 
o(s) 

advogado(s) 
relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida no Edital de Intimação 
Nr. 0093/1.999 

da SEÇÃO 

CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES no prazo de 10 
dias . 

Em, 21 de julho de 
1.999 (quarta-feira ). 

SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

411° Advogado(s) intimado(S): 

JOSE OTTO COSTA 
SAMPAIO 

• 



S t" 

PODER JUDICIÁRIO-JUSTIÇA DO TRABALHO-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-23a. REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SIEX 
SECÁO DE CITACAO PENHORA E SOLUCÁO DE INCIDENTES 

PROC:5473/97 

Nesta data faço conclusos os presentes autos a 
Exma. Juiza do Trabalho. 

gir 

• 

Cuiabá/ryIF. 23 de julho de 1999 (6'. Feira) 

Darciile 'Almeida Botelho 
Analista Judiciário 

Vistos, etc... 

Intime-se o exequente para que indique bens da 
executada, para efetiva garantia do juizo, no 
prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do 
processo por 01 ano, ou requeira o que entender 
de direito. 

Cuiabá 

Marta Ve 
Juiza dd Trabalh 

e julho de 1999. 

0-

LaitalW. fl..C.F.-n I -) -h
•••• 

C- --M 

A ser 
Ava 

expet-lide 

S. F rreira 
s'entd, 



ER JUDICIARIO 
IÇA DO TRABALHO 
MAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 

SIEx - sEgislo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
11.1,42RANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

02.332 DEPOSITÁRIO ) 

PROCESSO N °. SIEX 5.472/1.997 

RECLAMANTE MORVAN TEIXEIRA BRITO 

EXECUTADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fic V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 
. 216. ANTE 0 SUPRA CERTIFICADO (ANEXO COPIA)FL. 216. LEVANTE-SE A PENHORA DE FL, 134;137, DANDO-SE CIÊNCIA AC, FIEL DEPOSITÁRIO SOBRE SUA LIBERAÇÃO DO ENOARGO, PCR VIA P'OfTAL, poRtm, MEDIANTE REGISTRO E COM AVISO DE RECEBIMENTO. 

(1JCJ-1.5)3/1.991) 

22/02/i999 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi efloamin d a de 
via postal e 

' feira. 

LUIS CA DOS SAN S FERREIRA 

Si ENT

JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADOCDEPOSITARIC 

ENTRO Pol.,. E ADMINISTRATIVO / CODEMAT/ 

CUIABÁ - MT 



SF".  41)11PDER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

ECÃO E CITA CÃO. PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos WI.: 5.473 / 97 

CERTIDÃO 

Certifico que o imóvel penhorado as fls. 134/137, trata-se 

da "Casa do Governador", a qual foi adjudicada em 30.03.98, nos 

autos de números: 1/97, 5.786/97, 8/97, 2.616/97, 5.943/97 e 

6.147/97. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá - MT, de janeiro de 1.999- (68 feira). 

Pernan , o asto Martinho Júnior 

.fe de Seção - SCPS1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 29 janeiro de 1.999 - (6 feira). 

Perna  Bastos Martinho Júnior 

hefe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Ante o supra certificado, levante-se a penhora de fls. 

134/137, dando-se ciência ao(á) fiel depositário(a) sobre sua liberação 

do encargo, por via postal, porém, mediante registro e com Aviso 

de Recebimento. 

Atua o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 

execução e apure-se a diferença necessária à integral garantia do 

juizo, considerando-se a penhora ora efetuada. 

Intime-se as paites sobre o supra deliberado, sendo que 

o exeqiiente TAMBÉM para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar 

outros bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de 

direito para o efetivo prosseguimento da execução. 

- ujabMT,29dej. rode 1.999. 

WILLIAM GUILI1 
Juiz do 

CORREIA RIBEIRO RIBETRO 

ho Substituto 


